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Designo para exercer a função de Retator (a) da matéria o (a) Vereador (a):
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Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1., do Regimento Interno.

P nte da Comissão

DESPACHO

Ciente em / /

cranae,Jj d" Ú\rLl/6 de 2023.

( ) Enviar ao consultor Jurídico para Parecer quanto: constitucionalidade, Juridicidade, TécnicaLegislativa e pesquisa de legislaçáo já exi.t."t. .Oi"'. 
^"te"".( ,- Kequer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM( { Nao enviar ao Consultor Jurídico.
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DESPACHO

TIPO/N': ?uê S,f 123

Na condição de Relator (a):

({) O presente projeto atende as noÍmas Constiu.rcionais, Juridicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislaüva.

( ) O presente projeto NÂO atende as normas Consütucionais, Jurídicaq

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

nioo-a",OJ 6" I de2023.

(a)

\-r,
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CAIV|OOO MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

PROTOCOLO N":
AUTOR: r: -,..

Zí"s L\
HÜrrr r ,aau

Vereador Giovani Moralles

ativa

te

(
(
(
(

í\) Constitucional
( ) Inconstitucional

) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadequado a

) Abstençío

íConstitucional
) Inconstitucional
) AntijurÍdico
) Antiregimental
) Inadequado a Técn

(
(
(
(
(
(

residente

slativa

Vereador Paulo Roldâo

) Abstenção

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a T
( ) Abstençâo

Legislativa

o

(|4 Constitucional
( ) Inconstitucional

(
(
(
(
(
(

) Antijuridico
) Anti regim ental
) Inadequado a T
) Abstenção

Fabinho

ica Legislativa

Membro

(/constituci
') [nconstitu

on8l
oncl al

(
(

(
(

ica Legislativa

bro

â T

Vereadora Regininha

) Inadequ
) Abstenção ,

[( Constitucionat
( ) Inconstitucionat

) Antijurídico
) Antiregimen

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pelâ sua

NConstitucionalidade
Inconstitucionaliddde

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentatidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

L\ir

)

Câmara M Cr""rra", C( a" À!^0 6fro,ro*
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

rpo/x":f?Le Sglzz

Vereador Vavá



COMISSÃO DE TURISMO. DESENVO VIMENTO ECONÔMICO. INOVACÃO.
IA E ASS INTERNA N

PROTOCOLON\ 1,CC-+I 2'
AUTOR: l,IÍu (. . H \}N. c i ?A1

Colocado o Processo em votaçâo na CTDEITAI, votou câda membro:

0 Presidente declarou o resultado da yotação pela sua:

eY) Admissibitidade
( ) Não Admissibilidade

0tCâmara Muni , Rio Grande,

\
tu

Vereador Paulo Roldão

((ea-issi"et
( ) Nâo Admissivel
( ) Abstençâo

ente

Vereador Vavá

(úa.i..irel
(] ) Nao Admissivel
( ) Abstenção

te

Vereado Giovani Moralles

\
Admissível
Não Admissível

) Abstenção

ro

Vereador Fabinho

(,{ Admissível
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

bro

Vereadora Regininha

M
Admissível
Não Admi

( ) Abstenção

bro

dentê

de 0{ de 2023.
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CÃMAR.iA MUNICIPAL
DO'PIO CRANDE

CON,TISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCA S, CONTROLE f,XTERNO E ASSUNTOS
PORTIIARIOS

N" PROTOCOLO: TIPO/i{':7c<- 5\14
AUTOR:

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissâo de orçamento, Finanças,
controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentiâ.r'i4 tributaria" etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

Vereador Filipe Branco

) Admissível

) Não-admissível
) Abstençâo

Membro

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

() Admissibilidade
) Não-admissibilidade

r
(

,/,

tq

or Lu o Figueiredo - Luka

mt
SS

ôí
()
()

residente

Ab
d

ç

§/; AdmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

terc€ - P

Vereador Sgt Rodrigues

( $ Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Sec o

Vereador

Vereadora Professora Denise

( f,) Admissivel
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

Municipal, fuo

Presidente

\
d() Às de 2023

m
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CÂYAOO MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE SEGURANCA, TRÂNSITO. ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE
UBBANA

N'PROTOCOLO: JÇ<,1Í23 TIPON':'1 tG S:ll L3
AUTOR: G *a<- rr,.J I icrenr

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Câmara Municipal ,Rto crillrde, /1, de

((
(
(

Presi

o

Degani

Vereador Sgt Rodrigues

Vereador Mi

) Admissivel
) Não-admissÍvel
) Abstenção

( r) AdmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador

(

(

Vereador F pe Branco

Membro

I

)

ano Figueiredo - Luka

ice - Presidente

bsten ção

,Ê,

Admiss
ão-adm

§ó Admissível
(/ ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Professora Denise

(
(
( ) Absten

(1 Admissível

) Não-admissivel

P dente

ru4+J- de 2023
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((l Admissibitidade
( )Não-admissibilidade
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CAMARAMUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTE E CAUSA
ANIMAL

N'PROTOCOLO: TIPON': -?rÊ 58lz)
AUTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA).

O Presidente declaiou o resultado da votação pela sua:

) Admissibilidade
) Não-admissibilidade

ô/
(

cipal, fuo Grande, 5

<-.ta

Vereador Rogério Gomes

(

(

(
{

AdmissÍvel
Não-admissÍvel

) Abstençáo

Vereadora Professora Diacuiara

(Ú
( ')
'( )

Admissível
Nâo-adm
Abstenção

Vice - dente

Rafael ssiunas

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Membro

Vereadora Laurinha

(9.l) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Lary

$; Admissívet
( ) Não-admissÍvel
( ) Abstenção

h.M"N-

C l de rD de 2023.
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COMISSÃ O DE EDUCACÃO. CULTURA.ESPORTE E LAZER

AUTOR: (: ( êc.. t( r.l r.l rC r P*r

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissâo de Educação, cultura,
E Íte e LazeÍ CECEL

Vereadora Professora Diacuiara

( ) Abstenção

te

($ Admissibiliaaae
( )Não-admissibilidade

"Ltt,

Presi

Vereador Rogério Gomes

(K) Admissivel
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

( S) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstençâo

Vereadora Laurinha

Cd) Admissivet
( ' ) Não-admissÍvel
( ) Abstenção

Vereador Lary

Câm
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CÂMARAMUNTCTPAL
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N'PROTOCOLO: Jboll e3 TIPOÂI':'?te. SPIZ\

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:
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cÂuana MuNtctPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO: 2L o-ttZ-t TIPON":7r o. S8la3
AUTOR: € (<c n.i,r.r. < r r"/ ( .

Após apreciar o referido proj eto, assim votou cada membro da Comissão de Obras,
Infraestrutura, Habitação e Zeladoria (COIHZ):

12d AdmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Júlio Lamim

te

)( Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Vereador Rovam Castro

(
(
(

Vice - Presidente

f.I,tam( ) Não-
ss ível

adm

Vereador Repolhinho

( )Ab

Vereador Nilton Machado

Membro

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

uquinha

(
(

v

Não-admiss
) Abstenção

Admissível

O Presidente declarou o resultado da voteção pela sua:

(
(
{ ) Admissibilidade

) Não-admissibilidade

Câmara Municipal, Rio

P resr te

de de 2023.
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N'PROTOCOLO:
AUTOR: .- v{- r. H I ^ ':.. iã\

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado dâ votação pela sua:

Câmara Municipal,PiroGraurde,2ã' de ? 41.-- de ZOZI

q.

Vereador Nilton Machado

e>{ôdmissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

residente

/ Vereador Juquinha

(X eamissivet
(/ | Não-admissível
( ) Abstençâo

Vice - Presidente

rro

çâo

Yá-dm
/ yxeo-

issível

Vereador Repolhinho

( )Ab
( ) Não-adm

Vereador Júlio Lamim

6Fríea.issir"l

( ) Abstenção

Vereador Rovam
(l ) Admissível
( ) Nâo-admissívet

Membro

( ) Abstenção

Presi dente

a

m
cÂuana, MuNtctpAL

OO RIO GRANDE

COMISSÁO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIYISMO

2G qI( 2.3 TIPON": '7tê- -SrtL1

(

_H{dmissibitidade
( )Não-admissibitidade
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EXPEDIEMTE

ACETTO EM no23

12023

n023

no23

ADO EM

TÁDO EI\,'

ATA

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAi'ARA iIUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA AO PLE 5812023

PROTOCOLADO SOB No;pg1_ t2023
errnen-dÀ :37lzczs EM :r /oc I tz.

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casA na forma regimental, apresenta asegúnte Emenda ao projeto de Lei OiglZO23:

Art.lo Suprime-se o panágrafo único do Art.20 do projeto de Lei O5g/2023.

Rio Grande,21 de Agosto de 2023.

Exmo. Sr. Presidente

EMENDA

dora B

"g o



cÂuana MUNTcIPAL
DO §II() Gf,IANDE

TIPO / NO:

DESPACEO

e pM ol - ?vÇ íg IZZ'

Preside Comissão

c.-a",$ r"AlOAn

Designo para exercer função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

\0

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § l', do Regimento Interno

DESPACHO

Ciente em I I

($ Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Lelislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

puocr*a",fl8a" . 0! de2o23
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de 2023
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CAMAFTA MUNICIPAL

DO RIO GFIANDE

PARECERJURÍDICO

EMENTA: PARECER A EMEIYDA 34 AO
PROJETO LEI DO EXECUTIVO O5TNO23

Para análise desta Consultoria as emendas 37, 38, , 39, 40, 4'1, 42
43 ao Prcieto de Lei do ExecrÍivo no 058/2023 de arÍoria da Vereadora: Laurinha.

Analisando o prooesso epigrafado, entendemos por remeter o mesmo
ao órgão de assessoria desta Cesa, IGAM, que emitiu a Orientação Técnica 2O.úgnO23,
2O.660nO23, 2O.62t2O23,20.66312023, 2O.€É4i2O23,20.665/2023 e 20.666/2023 e a DpM
que emitiu irúormaÉo no 2.15112023, à qual nos filiamos, na sua integralidade.

Conclusáo

Diante do exposto, considerando a natureza opinâtiva do parecer jurídico, que náo vincula,
por si só, a manifestaÉo das comissões pêÍmanentes e a convi.Íão dos membros desta
câmara, e assegurada a soberania do plenário, a procuradoÍia opina Eig_ üabilidade
regular tramita@o da ernenda G37 ao pL no 05812023.

Diante do exposto, considerando a natureza opinativa do parecer jurídico, que não vincula,
por si so, a manifestaçáo das comíssóes permanentes e a convir:çáo dos membros desta
cámara, e assegurada a soberania do plenário, a procuradoria opina pela viabilidade
regular tramitaÉo da eÍneflda 038 ao pL n" 05g12023.

/

Diante do exposto, considerando a natuÍezâ opinativa do paÍecer juridico, que não únc le,
por si só, a manifesta@ d6 coínissôes peÍmaÍlentes e a convinção dos memkos desta

Rua General Vitorino, 441 CEP 962Co310 - Fme: (53) 3233.E500 , tuo Grande RS
e-mail: crrrr rano ran üslte:

DOEóRGÃO§ DOE SANGUE: SALVE yIDAS!
u

Diantê do exposto, considerando a natureza opinativa do parecer
juríclico, que não vinaía, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a
convicção dos membros desta câmara, e assegurada a soberania do plenário, a
Procuradoria opina que e emenda 039 ao pL nô o5g/2o23, seia encaminhado ao
proponente, para que o mesme faga as alteraçÕes recomendadas pelos órgáos de
assessoÍaÍneflto deda casa. Se entender pertinente.



Câmara,

e assegurada a soberania do Plenário, a Procrirafuia opina pela viabilidde regular ,/
tramitaÉo da emenda 040 ao PL no 05812023.

Diante do exposto, considerando a natureza opinativa do parecer jurídico, que náo vincula,
por si só, a maÍúfestaÉo das comissões pêÍmanentes e a conücçáo dos membros desta
Câmara, e asseguradá a soberania do Plenádo, a Proctradolia oÍina pelá vtebilidadp- /
regular tramita@ da ernenda M1 ao PL no 058/2023.

Diante do exposto, considerando a natureza opinativâ do parecer

jurídico, que náo vincula, por si só, a manifestaÉo das comissões permanentes e a

convicção dos meÍnbros desta Câmara, e assegurada a soberania do plenário, a

Procuradoría opina que e emenda M2 ao PL no 058/2023, seja encaminhado ao
proponente, para que o mesmo faça as alteraçóes recomendadas pelos órgáos de

assessoramento desta casâ, Se entender pertineote.

Diante do exposto, considerando a natureza opinative do parecer jurídico, que não vincula,
por si só, g manifesteÉo das cornissões permanentes e a conücção dos membros desla
câmara, e assegurada a soberania do plenário, a procuradoria opina pela viabilidade -/
regular tramitaçáo da emenda O43 ao PL no 0S8X2023.

Osvaldlno da Stlva
Couyltor Jurldkt
Olr/l§: I I5526

Clnora Municipol do Rie Grde

Rio grande, 25 dê sêtembro de 2023.

Rua G
e-mail: cmrg C c4marariogrande. rs. lror.br sitc: $ § $.riogrand!,.rs.leg. br

DOE ÓRGÃO§ DOE SAiTGUE: §ALVE Vrrr^§!

eneral Vrtorino, zt4 I : CEP 96200.3 I 0 - Fcne: (53) 3233.E5O0 Rio Grande - RS
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TGAM'
Porto Alegre, 6 de setembro de 2023.

Orientação Técnicâ IGAM ns 20.659/2123.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicita análise técnica do Projeto de Lei ns
58, de 2O23, de autoria do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem como finalídade
disciplinar e dispor sobre a regulamentação da comercialização d€ alimentos na área públíca

denominada Rincão da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-Rs.

ll. Primeiranrente, cumpre referir que o art. 18 da Constituição Federall, estabe-
lece que o Município, no exercício da autonomia político-administrath/a, possui competência
para legislar sobre assuntos d€ ínteresse local, a teor do inciso I do art. 302 do diploma cons-
titucional e art. 13 da Consti§rit'o Estadual3.

Com efeito, a proposição sob análise abarca duas matérias distintas: a utilização
das vias e logradouros, com reflexos diretos no trânsito de pessoas e veículos, bem como versa
sobre comércio ambulante de alimentos.

l Art. 18. A organização políúco-administrativa da Repriblica Feder.tiyd do Brasil compreende a União, os Êía-
dos, o t»strito Fede6l e os Munidpbs. todos autônorps, nos teÍmos desta Constituição.
2 l.t. 30. corrpet" 

"os 
Municípios:

| - legislar sobrê ãssuntos & interêsse lo€al;
(... )
I ln. t3- É competência do Município, elém da pÍe\rista na Constitu'(Éo FedeÍal e í6salvada a do Eíado:
I - exercer o podeÍ de polícia administrâüva nas metérias de interesse local, tais como pÍoteção à saúde, aí inclu-
ídasavigilânciiaeafisczlizaÉosanitáÍias,eproteÉoaomeio-amtaêítê,aosossêgo,àhigimeêàfuncionalidâde,
bem como dispor sobre as penalidades por inú-dção às leis e regubm€ntos lccâis;
(...)

Fouc: {51) llll-1527 - Site: wT.vw ieam.com.br

En *^* *r** r".*", *
(51) 983 599 26ó
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IGAM'
Q.uanto ao ordenamento paÍa o uso das vias públicas (trânsito), tem-se que a

competêncie é exclusiva do órgão executivo de trânsito municipal, consoante preconizado o

art.24,ll do Côdigo de Trânsito Brasileiroa (Lei ne 9.503/1997s).

Ademais, perceba-se que o texto projetado, em toda zua extensão, estabelece

procedimentos a serem obsenrados para a consecuÉo de seu obieto, inclusive no âmbito tri-
butario, da vigilância sanitária e de posturas.

os aspectos relacionados ao processo de escolha (mediante licitação6) e prazo

são viáveis legalmeflte, cabendo na autoÍização legislativa postulada devendo o Poder Exe-

cutivo, na licitação estabelecer os critérios para a escolha do particular.

o testor apresertou justificativa, cabendo ao Legislativo analisar os fundamen-

tos apresentados, e, caso entenda justificado o interesse público, deverá cumprir seu papel

legislativo em atendimento ao diçosto na Lei Orgânica-

ilt. Acerca da emenda apresentado pela Vereadora:

Trata-se de emenda gue tenciona suprimi/ o parágrafo único do art. 208 da
proposição, neste sentido muito embora a matéria do projeto se reveste de interesse local de

incumbência do Executivo, a proposi@o do vereador atende aos limites da legÍtimidade par-

lamentar para propor aheração ao pÍojeto de lei de iniciativa do preÍeho, uma vez que com

este guarda pertinência temáticâ e não determina âumento de despesa- Contudo, cabe avaliar

o interesse público na supressão da noÍrna, posto que a mesma visa estabelecer critério para

definição do beneficiário da permissãq no caso de existência de mais de um interessado.

a Art. 24. Compete aos órgãos e entidades execúirros de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscÍiÉo:
(...1

ll - planeiar, projetar, ÍegulamentaÍ e operar o trânsito de veícukos, de pedsúes e de animais e promover o
desenvolvimento, tenrponírio ou detrnitíru, ôd EirEuldÉo, da segurança e das áreas de prutefo de ciclis-
tas; {Redacão dada oela Lei ne 14.071. de 2020) (Vieência)

(...)
5 Disponível em httos://www.olanêlto.sov.bílccivil 03/leis/lg5o3comoilado.htm . Acesso em O5/Gr/23.
6 Art. 12 A comercializa{áo oa árêa públka denominada Rincão da Cebola sornente será autorizada aúâvés de
Permissão de Uso, expedida mediante regular pÍoc€sso licitatório, e corresponderte pagamento de preço pú-

blico, de âcordo com os termos desfâ Lei.

PaÍágrafo único: Â peÍmissa-o de uso, d€ que trdta esta Lei, 5erá oonoedida por prdzo não inÍeÍioí a canco anos, a

título pre€iário, p€ssoal e intrônsíerível, podendo ser rcvogada no caso de descumprimento das norÍnas e demais
obrigâções assumidas poÍ paÍê do peÍmissionáíio.
7 ArLl" suprime-se o Panágraío Único do Ârt2o do ?ruÉlto de LÍi fE,8]/2f,23.
E A.t. 20 o núrn-o de permissões para a exploração de comércio ambulante na modalirJade "Food Truck" será
limitado e avaliado confonne análise técnicâ dos órgãos da Preleitura Municipal do Rio Grande.
Parágrafo único: quaodo houyeÍ mãis d€ um inteÍessado em uma vaga utilizar-se-á o criterio de sorteio,

Fooe: (51) !2ll-1527 - Site:*ç-w.isam.com.br

WbãsApp da área de Pessoal e Previdê[oa
(5 I ) 983 599 266
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IGAM'

lll. Entende-se, pelo exposto, queo Projeto de Lei, em análise, a partir da interpre-
tação da configuração de interesse públicq está tecnicamente ãpto a se sujeitar ao processo
legislativo. Quanto à emenda, cabe avaliar o interess€ público na supressão da norma, posto
que a mesma visa estabelecer critério para definição do beneficiário da permissão, no caso de
€xistência de mais de um interessado.

O IGAM permanece à disposição.

L'UAÍ{ ROIhIGUES
Admínistudoro, Cne/RS ns RS Mi942/0
Consultoto do IGAM

/*r- L.* AL,*;^-

MARGERE ROSA DE OLIVEIRA
Consultoro do IGAM
oAB/RS Ne 25.006

151) 32ll-1527 - Sitc *r,lrv.iqam.com.br

WhatsÂpp da rárta de Pessoal e Previdência

tr
4/

Fone:

o
(51) 983 599 266
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lnformação no 21iln023

lnteressado:

Corsulente:

Destinatárb:

Consultues:

Ementa:
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PoÍto Alêgre, '15 de seternbro de 2023.

Município do Rb Grande/RS - Poder Legishti\o.

Roger Martfus da Roea, Procurador.

Presfulente da Cânrara de Vereadores.

Gabriete Valgci e Annado Motrp perin.

Análise da viabilirJade de diversas emendas modificativas, e uma
sryessira, apÍesentadas no âmbib do gocesso legislalivo do
Proieto de Lei no 58, de 1í de julho de 2021, & inciativa do
Chefê do Poder ExecrÍivo, que tem poí otjetivo reguhmentar a
mrnercializaçáo de diínentoÊ na área prlblica denorninada
Rincão da Cebola, por meirc de M Uuck. Vabilidade.
Considerações.

Por intermédio de consr.fta e{efônica, regisbada sob
no 51.28912023, é solicitada análise das enrendas parbmentrares nos 37 a 42]t2023,

que preterdem alterar a redação de determinados disposiüvos do projeto de Lei no

*12023, de aubria do Execr#rro, que especilka na eÍnenta: .Discidina e dispõe
sobre a regulaínentação da conrercializago de alinrentos na área pública
denominada Rincfu da cebola por neio & fu buú no Mrgricípb [--.] e dá outras
providências'.

Passarnos a considerar.

1. O instiâ.tto das "ernendas", próprio do proesso sisbtivo,
consiste na possibililffie de atreração, pdo Legidaüvo, de quasuer proposição ern
tramitaÉo, modificando sua reda@ original, indeperdentemente da matéria de
que ffi, ou da origem de gtrem a po@, mesÍno t1rre priratva, ccrno é o caso do
Projeto de Lei anexado à consuJta que, por sua nafureza, é de iniciativa privativa do
Exectrtivo. Esse direito do Legistativo, no entanto, não é absoluto. softe as

,l

/.1

\it?



-EÍE: Bo.bô. Pause & Peíin - MvogEdos
rêrs§c p-. ó,iÍ c(iüGriEro

resúições estabelecidas na própria Constituição Federal e na jurisprudência dos

Tribunais, como é eluc*Jaüvo exemplo a prevísão do art. 63:

Art 63. Não será admiüdo auÍnênto da despesâ pÍevista:

| - nos píoFtG de iÍ*jativa exdu"siva do PresiJente da República,
ressalvado o disposto no art. 166, § 3. e § 4";

ll - nc prqetos sobte o.gânização dc sêÍviços adÍninistrativos da
Câmara dos Deputadc, do Senado Federal, dos Tribunais
Federab e do Minisderio Público.

O Regimento lntemo da Câmara de Vereadores @nsulente

estabelece nos ternEs dos arts. 43 e U, as seguintes regras aplicadas a

apresenta@o de ernendas partamentares:

Art 43. O pmjeto que receber parecer favoíável seÉ submetido à
disanssáo e votaçpo únba.

§ 10. Recebendo qualquer enrenda no Plenário, o prc{eto retomará
às Comissões Fra que a emêÍrda rr,eôa parecer.

§ 20. Após o enoenamento da discussão pela terceira vez, por
moüvo de apresentação de Emenda, mva EÍnenda somente
poderá ser oíerEda nedbnE a assinahrra de 'll3 de membros da
Casa.

AJL 44. as emendas apresêntadas entÍarão em discussâo
cor{untarnente com os píoiebs.

ParágraÍo único. serão coÍsftJ€radas emendas as supressões,
aditamento ou coÍreção, preteÍindo as pÍimeiras às segundas, e
êstas às teÍceiÍ6.

3. Não se esgota, no enianto, nesta específica vedaÉo a

ümitação à possibilidade de ernenda a prosos de hi, irucependentemente de sua
origem. Também não é viável quahuer alteração a proietcs de lei que pretenda

inserir matéria que não tênha relação corn o objeto do projêto de lei (peÉinência
têmática), espêcialmente, no caso de projetos sobre matéÍia reservada ao
Execrrtivo em que a emerda @e se aracledzar em aftonta à separação de
funções entre os Poderes, para os Municípios princípio proclamado no art. í0 da
Carta Estadual.

2
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Desde 1956

4. Em rda@o .rs emendas mod.mcattvas, e rinica sr.pressirra,

sob análise, presrmftúo que tenham si.ro devidamente aprcsentadas à(s)

Comisstu (Ocs) pemane|*e(s) ornpetenôe(s), nm moldes do §í", do trt. i33, do

Rl, tecemos as seguintes consirlera@s:

4.1. Emenda no 37fr2o,ãll. A vereadora autora píetêÍde que seja

suprimido o paftigrafu único do art. Z), do Projeto de Lei no 058/2023.

A emenda se aprovada retira do arl. 20, qrJe tratia de

utilizaçã,o do sorteio como critério de desempate, no caso de mais de um

interessado na mesÍrur vâga- A §rpressão pretenAUa é iurülicarnente possível, eis
que atendidos os pressupostos do art. 63 da CF, e art. 45, do Regimento lntemo.

4.2. Emenda * §l'1N123: A vereadora a.*ora prêtêÍde gue seja

alterada a redaÉo Art. 2'1, do Projeto de Lei no 0SEi/2023. Em verdade a alterafro
pre{endkta se lhnita apervrs ao caÊ.É do ar.t. 21 , rti que esta desnefl}brado em
paragrabs. Essa sitação recomenda ajuste nos têÍmos do art. io da emenda

modificativa, para que refira que a a*era@ se reúere apenas ao caflit.

A alteração pretendida é juridicamente possível, eis que

atendidos c pÍes$pctos do aÍt. 63 da CF, e art. 45, do Rqimento lnterno, assim

coíÍKr poíque, em tese, grr.rarda pertinêrrcia teínátku. '/

4.3. Emenda f t9l2A23: A vereadora autora pretende dar nova

redação ao ad.22, do Projeto de Lei no 0fin023. A redação sugeÍida é confusa, e
caso aFovada podeÍá geraÍ úfuftJas quarfro a sua irderp-etação. Sugerimos que a
redação seja readequada, reürando a expressão 'contemplados neste,, já que, pekr

gue se pode extrair, a intenÉo é qrc seja prevista a necessária notifica@ dos

=EÍ
E

( (511lo?734oo

a w\.,w.bo.bapàüs€pêí'n ,v br
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permissionários, sem a qual restaÉ garanüda a permanência deles no local.
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Desde 1966

4.4. Emenda no 4012023r A vereadora aúora pretende dar nova

reda@o ao art 10, do Proieto de Lei no 058/2023, acrêscendo a redaúo conteúdo

que, e tese, não fure o art. 63 da CF, e art. 45, do Regimenb lntemo, e guarda

pertinência temática.

4.5. Emenda n" 4112023: A vereadora autora pretende dar nova

reda@ ao §?, do aít. 7o, do PÍoieio de Lei no 05812023, acrescendo disposição

que guarda consonârrcia coín o caput do dbpositivo, razfu pela qual não hre o art.

63 da CF, e art. 4,5, do RegiÍnênto lntemo, ê guada pertinência temátka. -/

4.6. Emenda no 4312023: A vereadora autora pretende dar nova

redação ao arl13, do Proieto de Lei no 05812023, aqescendo redação que, em

tesê não Íere o art. 63 da CF, e aÉ. 45, do Regirnento lntemo, e guarda pertinência ./
temática.

4.7. Emenda rf 121':2O2?t A vereadora autora prêtende dar nova

redação ao ail1z do Prc$eb de Lei no Ofi12023- Em verdade se a alteração

pretendida se limita apênas ao caput do arL 12, e não atinge o parágrafo único,

nossa Íecomendação é que seja ajustada a referência do art. 1o da emenda

modificativa, que a alteração se refere apenas ao capú.

No mais, as afterações redacionais no dispositivo, em tese

não ferem o art. 63 da CF, e art. 45, do Regimento Intemo, e guardam pertinência

têmática.

5. Face às considerações até aqui desenvolvidas pode-se

conduir cpre, affada as qgrestões trazidas no item 4 ffi lnforma@o, as

emêndas parlaÍnêntares ao Projeto de Lei n" W2V23, de in;ciãtiva do Executivo,

por não aumentarem despesa e mõrterem pertinência temá{ica, são iuridcamente

4
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Aqba PaJ6ê & FBíh - Ádr,egEd6
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OrB/âs í 15É

viáveis, não se identificando óbb perâ sua ddibera@ consrlerado seu interesse
público, peb PbÍÉÍb dêsta casa t egisldiva.

São as considera@s.

Docrfl tento assinado debonbamênte
Gabtieh Valgoi

OAB/RS ]!o 79235

DocuÍnento assinâdo eleúonicamente
AÍmando loutinho Perin

OABíRS nô 4í.960

E
E

( (5!J 3O273aoO
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DESPACHO

TIPOA{": L:r\eNM <,\- Pt( ÍPlZl

Na condição de Relator (a)

( { O presente projeto atende as noÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

#0" lrü
Rio Grande,

Rel (a)

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

de 2023

,h
h



PROTOCOLON": 3Lb] \ L3 TIPTOÀI': í- I\e,.., \n sl- ftc SN1z3
AUTOR: t-

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sga:
(}j Constitucionalidade
( \)Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Uth'"4

Vereador Giovani Moralles

x Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstençâo

ativa

(
(
(
(
(
(

#onstitucional/ 
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

slativa

Vice idente

Verea Vavá

(
(
(

(
(
(

úon.titr"iord
§ Inconstitucional

) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

Legislativa

\í"*7áo
/

Lz) Constitucional'\ 
) Inconstitucional

r Fabinho

(
(
(
(
(
(

) Ântijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T ca Legislativa
) Abstenção

Membro

Vereadora Regininha

onstitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado
) Abstenção

ca Legislativa

bro

Câmara c"-a".{!a. OcÍ}d&1) a.zoz:

cÂr.,rÁne MUNIctPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUICÁO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS EUMANOS

É

Vereador Paulo Roldâo



cÂuana MUNtctpAL
DO RIO GRANDE

COMIS O DE TURIS O. DESENVOLVIMENTO EC NOMICo INovlcÃo.
TECNOLOGIA f, ASSUNTOS INTE RNACIONA IS

PROTOCOLO N':
AUTOR:

TIPrO/N,: e;$,e orn o\ -Prc §{f z.)

res

Vereadora Regininha

bro

sível

( ) Abstenção'

6f ea,,i.
(/)NãoA

Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou cada membro:

Vereador Paulo Roldão

( ;íAdmissivel( ) Não Admissível
( ) Abstenção

t)qe()N
()A

ffia.i..irut( ) Não Admissívet
( ) Abstenção

Vereador Vavá

Vic

Vereador Fabinho

bro

te

i Moralles

te

dmissível
ão Ad
bstenção

0 Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

$ Admissibilidade
( ) Não Admissibilidade

l[2,) Admissível
( \ ) Não Admissível
( ) Abstenção

(

üry

Câmara

dente

nio crara",{ f ae de 2023

Vereador

lo



CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO CRANDE

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

ODE FINAN TERII E
R

TrPO/t{": §Ao 6G
Íel Ll

Embasando-se na legislação corelata às atribuições da comissâo de orçamento, Finanças,
controle Externo e Assuntos Portuários - coFCEAp (orçamentária, tributária, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

Vereador Sgt Rodrigues

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Filipe Branco

( |) Admissivel
( / ) Não-admissível
( ) Abstenção

O Presidente declarou o resu

Membro

) Admissibilidade
ão-admissibilidade

suâ:

L

'Fl

Figueiredo - Luka

()
r,(, no
( )N

( )) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Deganr

(
(
(

X

ro

)Ab

) Admissível
) Não-admissível

da votaç

Rio

dente

de de 2023

m

Vereadora Professora Denise



CÂMARA MUNICTPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃ O DE SEGURANCA . TRANSITO. ACE ADE E MO ADE
URBANA

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPON': ú(Croyt O\-
ír.<, §Q lLl

colocado o Processo em votação na comissão de segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

0 Presidente declarou o result sua:

Admissibilidade
Não-admissibilidade

(f,q

Presidente

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

erêa r Luci

N

vlce - Presidente

mlsst
ad

ção

Ár()
()

retário

(X') Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

( ) Admissivet
( ' ) Não-admissivel
( ) Abstenção

bro

Vereador Filipe Branco

Vereadora Professora Denise

(

(
(

I
) Nâo-adm
) Admissível

) Abstenç

dente

t-É.
de \\ s de 2023

Vereador Sg Rodrigues Figueiredo - Luka



cÂuana MUNtctpAL
DO RIO GRA,NDE

ANIMAL

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO^[': (ííEr.r ôl'

Vereadora La rinha

( x) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadoy Lary

\ ) Admissivet
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

bro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( údmissibiliaaae( )Não-admissibilidade

a\

Vereador Rogério Gomes

( >{ Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vice - te

$Ad-issirel(' ) Não-admiss
( ) Abstençâo

Vereador Rafael Missiunes

Membro

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Câmara

P

Rro Grande de

-:;.:r

tf
COMISSÃO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTf, E CAUSA

L\

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

M
\a,

Vereadora Professora Diacuiara

rc de 2023.



N'PROTOCOLO:
AUTOR:

IIPOÀld: úülc^rsr o\-
e '.Í" 1? tL1,

Após apreciar o referido projeto, assim votou câda membro da Comissão de Educa ção, Cultura,
Es rte e Lazer CECEL

Ô<1 Admissível
(' ) Não-admissível

) Abstenção

) Admissibilidade
) Não-admissibilidade

O Presidente declarou o resultado d, votâção pela sua:

ry
(

"9l

Vereadora Professora Diacuiara

1)ç ndmissivet
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

- Pres

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

( ) Não-adm

Vereadora Laurinha

(F ) Admissível

( ) Abstenção

Vereador Lary

yi

ro

) Abstenção

Admissível
Não-admissível

ryl

':l-l-Y

m
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE EDUCACÃO. CULTT]RA. ESPORTE E LAZER

Vereador Rogério Gomes

Membro

*og*§L5l-*rorr.



E cÂMÂRÂ, MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/N': É Í\eí.t l'! .§L

Ap-ós apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras,
Infraestrutura, Habitação e Zetadoria (COTEZ):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Câmara Municipal, fuo Grande,

,r

( ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstençâo

Presidente

Vereador Júlio Lemim

(() Admissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presidente

ç

Vereador Rovam Castro

Vereador Repolhinho

(\
('
(

) admissível

bro

) Admi

Abstençâo

Vereador Nilton Machado

Membro

()àAdmissível
( ) Não-adrnissível
( ) Abstenção

Vereador Juquinha
Admissível
Não-admissível

Presidente

ú'a"zozt

h

COMISSÃO DE OBRAS. NFRAESTRUTURA. HABITACÃO E ZEHDORIA

(Í) Admissibilidade
( )Não-admissibitidade

Í(
( ) Abstenção



CÂMAR^A MUNIC!PAL
DO RtO GRANDE

COMISSAO DE DESENVOLVIME NTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO

TIPrOÀÍo: Ú Ítc"..rx1 o v
( ú. <9, tU

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sria:

Câmara Municipal, Rio Grande.Zí deé)_n27+^ d" 2023

Vereador Nilton Machado

(XAdmissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

dente

,a Vere

/la.i..i'.1

ador Juquinha

) Não-admissível

) Abstenção

Vice idente

Vereador Repolhinho

B
s ível
missível

Abstenção

t
o

(
(

I

) Admissível

) Não-admissível
) Abstenção

Membro

Vereador Rovam
( ) Admissível

) Não-admissível
) Abstenção

(
(

Presidentê

À?
\

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

(\l{dmissibilidade
( )Não-admissibilidade

(

(
(

Ve reador Júlio Lamim

Membro



EXPEDIENTE

ACEITO EM

t2023

no23

n023

12023

12023

ÂDO EM

ÂDO EM

ATA

^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

EMENDA AO PLE 5812023

PROTOCOLADO SOB No :psa t2023
üm*do-: j$/2p23 

ÊM szt_çy ta_

EMENDA

Rio Grande,2l de Agosto de 2023.

MDB

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, 
-após 

ouvida a casa, na forma regimental, apresenta aseguinre Emenda ao projeto de Lei Oigt2123

Art'l" Altera a redação do Art. 2l do projeto de Lei 05gt2023, que passa a seguinte redação:

Art. 2l o vendedor ambulante que não tiver a permissão de uso ou o que for encontrado
com sua permissão cassada e/ou desempeúando a atividade i'egularmÉnte, 

"rt.i 
,uj"ia a

multa equivalente a 12 vezes o preço público mensal licitado.

v

'Jr/
h,

J



a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)Designo p

?"b
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno

o

Presiden te Comi§são

c.andeâ3 de Nofi-c de 2023

DESPACHO

Ciente em I I

fi En,riu. uo Consultor Jurídico para PaÍecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidadg Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a materia.
( ) Requer pareôer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

c,*dl\ c,
Rio de

o",

TIPO / No: ,:rL€ Nf<r GZ - P1Í- ít 171

-jr:'
m

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACHO

de 2023.



t

PARECER JI.JRII}ICO

EMENTA: PARDCER A EMENDA 34 AO
PROJETO LEI DO EXECT,ITIVO O$â023

Para aÍÉlise desta C,onsultoria as eÍnêndas 37, 38, , 39. 40, 41, 42
43 ao Projeto de Lei do Executiro no 058f2@3 de auttriia da Vereadora: Lawinha.

Analisando o pÍocesso ep§rataOo, eÍ[erdernos por ÍeÍneteÍ o ÍÍ]êsÍno
ao órgão de assessoria desÊa Case, IGAM, que çmitiu a OientaÉo Técnica N.659n021
2O.ffiOt2O23, N.ú2nO23, 20. 6ô312923, N.&nü2\ m.*5r2f,23 e 20.66612023 ê a DPM
que emiüu inÍormação no 2.15112A23, à qual noo filiamos, na suzr intêgÍÍrlidade.

Conclusáo

Diante do eryosto, consklerando a natureza opinativa do parecer juridico, que náo vincula,

por si só, e manifesbção das coÍÍrissões peíÍÍtaEíúes e a convi}Çfu dos msínbíos desta

Câmara, e assegurada a soberania do PbnáÍio, a koa.râdoaüâ oÍrina peia üabilidade

íegular traÍn âção da enenda 037 ao PL no 058/2023.

Diante do exposto, cofisi:braÍdo a náuÍeza ofinativa do parecer jurídico, q(É náo vincula,

poí si so, g maniEstação das comissóes peímaíFíÉes ê a coíryi)çào dos Ínêmbros desta

Câmara, ê aseguÍada I soberâÍúa ô Pbnáíb, a RoolradoÍie odnâ pda viâbilidede

regular tramitaçáo da errenda 038 ao PL rf 058/2023.

Diante do erpoGilo, coÍrsidersrdo a ndufieza ofÍÍrâti\ra do pareceÍ

juridico, que nâo vinaÍa, por si só, a m-a*rustaÉ ôs comissões peÍÍnanefites e a

convic@ dor mernbos desta Càmáa, e ãse$.rada a soberania do Plenário, a

Procuradoria oÍrna que e eÍneírda @ o .Pl- ÍrD 05qB@, eja çncarnirMo a
Foponente,,pa!a,._At{9 _q íÍ]qi{Íro .as dHaçb nã9q!!_e____ndqíta§__pQtoS .qSê!§ de

asseasoÍaneÍ*o de3b Êâ.a. Se er*erxbr pertiner*e.

Oiantê do exposüo, consijerando a nafuÍezâ opindivá (b p6Íêôêí juÍidico, ql"E n& vinanla,

por si só, e rnenües*aÉo da conússões peÍÍnãreí*es ê a cm\rioção dos rrembre desta
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Câmara,

easseguradaa soberaie do PMÍio, a Proanradsiaofgeea,qg!1!1* -Fgular
tramitaÉo

Dianúe do ê:p6to, corsibrando a nattreza opindiva do paecer jurídbo, glc não vincula,

por si só, a marúbstaçáo da comíss&e peÍmane{rtes e a conyk{ão dos Ínembros desta

Câmârâ, ê as§egurada a §oberaria do PEnário, a ProârÍetü{â opine pêeâ üebilidade

regular traÍniEÉo da ernenda (X1 ao PL no 05{tt2023.

Diante do erpefo, considerando â ndrÍ"za ophativâ do parecer

jurídico, que não vincda, poí § so, a maflihstação da< omissóes peímansttes e a

conücção dos meínbíos clesta Câmara, e s€guade a Serania do PlerÉrio, a

Procuradoria oprna qüe e errerú MZ s PL no §qÇF, s{1 elAmnha{o ao

proponente, para_,que _o.. mesno faça as alteíações recomendad.s pe§- órgâos de

assêssoGmêr*o des(a -cQa §e g§etÚkIF tin"nt6,.

Dianlê do expGtô, considêíãrdo a natu€râ opindivã do ÉâreceÍ iuÍÉieo, quê rÉo vincüla,

por § so, a maniÍesdaçâo <r* csrússões geÍmetteí*§ e a conrvicçáo & srenÉrx de$a
Câmara, e asegurada a soberania do Plenárb, a hrradoÍiâ opina pela, _-üSilidade
regular karni@o da emeÍrda 043 a PL rf O5812023.

Ocvaldtno de Sllvd
Coraal crJütdbc
OlrlRS: I t 5526

Càt ord M.âiciql b Rlc Grttt&

Rb graflde, 25 de #ro de 2023.
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IGAM'
Porto Alegre, 6 de setembro de 2023.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicita aúlise técnica acerca de emenda n.e
38 de origem Legislativa, que altera a redação do art. 21 do Projeto de Lei n0 58, de 2023, de
autoria do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem como finalidade disciplinar e dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimentos na área pública denominada Rincão
da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Trata-se de emenda que tenciona alterar o art. 211 do Projeto de Lei ns 58, de
2023, dando a seguinte redação:

Art. 21 O vendedor ambulante que não tiver a permissão de uso ou o que for
encontrâdo com sua permissão cassada e/ou desempenhando a atMdade ir-
regularmente, está su.ieito à muttà equiyálente a 12 vezes o preço público
mensal licitado.

A matéria se reveste de interesse local, nos termos do inciso I do art. 302 da
Constituição Federal. Quanto à deflagração do processo legishivo, nota-se que o têma tra-
tado está disponível à atuação legiferante tanto de parlamentares quanto do Chefe do Execu-
tivo, de modo em que não há obstáarlos relativos à constitucionalidede formal.

O gestor apresentou justÍficatíva, cabendo ao Legíslativo analísar os fundamen-
tos apresentados, e, caso entenda justificado o interesse público, deverá cumprir seu papel
legislatívo em atendimento ao disposto na Lei Orgânica.

Com efeito, o Tribunal de Justiça do Rio Grànde do Sul já julgou constitucionais
normas semelhántes:

I Art 21 O 
"=nd.do, 

ambulante que não tiv€Í a peÍr ssão de uso ou o que Íor encontrado com sua permissão
cassedâ e/ou des€mpeohando a etiyidade irreguhrmente, está sujeito à Ínulta equhralente a 12 vezes o preço
público mensal (12 x 125 t RMsl fixado peb poder executirc.
2 Art. 30. compete ao6 Mun,cípios:
| - legislar sobre assuntos de inteÍesse local;
(...)
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IGAM'
Ementa: AçÃo orRErA DE rNcoNsIITUctoNALtDADE. MuNtcÍpto DE wE-
ADO. LEt MUNTCTPAL DTSPONDO ACERCA DE NORMAS PARA A EXPIORAçÃO

DO COMÉRCIO AMBULANTE € TRAILERS ESTACIONADOS. COMPEIÊNCIA PRI.
vATlvA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍClo DE lN'CtATtVA. 1. A Lei - Lajeâdo ns

10.935/19 padece de vício formal na medida em que o Poder Legislativo Mu-
nicipal invadiu a seara de competência do Poder Executivo Municipal, pois
afronta dispositivos constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder Execu-
tivo a iniciativa privativa para editar leis que disponham sobre as atribuições
da administração municipal, como no câso a normatização da exploração do
comércio âmbulante e de trailers estacionados- 2- Verificada a ocorrência de
vício de inconstitucionalidade formal e, conseguentemente, afronta aos arts-
8e; 10; 60, ll, "d'; e 82, ll e Vll, da CE-89, o qu€ autoriza o manejo da presente
ação direta de inconstitucionâlidade. AÇÃo DTREIA DE tNCoNSTITUC|ONAL|-
DADE PROCEDENTE. UNÂNIME.(Direta de lnconstitucionalidade, Ne

70083585836, Trlbunal Pleno, Tribunal de .,ustiça do R5, Rêlator: Nelson An-
tônio Monteiro Padreco,.lulgado em 2245-2O7Ol.

Desta forma, verifrca-se viabilidade jurídica de formalização da proposição
acessória, visto que a proposição da vereadora atende aos limites da legitimidade parlamentar
para propor alteração ao p§eto de lei de inicíativa do prefeho, uma vez qu€ com este guarda
pertinência temática e não determina aumento de despesa.

llt. Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica de implementação da
medida objeto da proposição acessória analisada-

O IGAM permanece à disposição.

uuAÍl ROfutGUES
Administmdoro, CRA/RS ne RS A$942/O
Consúltoi7 do IGAM

.4'*, ,é.^ oa oe "{.;--/rl/

MARGERE ROSA DE OlnlE]RA
Consultora do IGAM
oAB/RS Ne 25.@6

Fotre: (51) 12l l-l-527 Site: wlru,.isa .cornbr
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D(Áde leô6

Pdb A|egre, 15 de setenàro de 2A23.

lnformação n" 2.1$nO23

lnteressado:

Cryrsdente:

Destinatárb:

Consultores:

Emenüa:

fârÍúdÍfu do Rb GrandelRS - Poder Legie&*iro.

Rogor Madirc da Rca, Pto*úr.
Presitsrb da Câmara de Veleedd€s.

Gárida \r'afuri e lrrnando túqrffipPerh.
Anâise da viabilidaÍrê Oe Crversas êm6Ídâs modifcativas, e uma
stpÍ€ssúra, ryesemaaa no ffi ô pmsso bgisHivo do
PR{do de Lei Írc 58. de 1í d€ }tho dê 2023, {Íe hcialiva do
Ch€fie do Pod6 Execrnivo, que EÍr poÍ #rrro rê$rbÍÍEfita a
coíÍrêrctfução ê affi na àta púHi- *nor*naCa
Rincfu dâ Ceboh, por melo de M Ín,ck. Vnti§dade.
Corrtebraçoes.

Por inErmédio de consíta €lefúni'ca, regishada sob

no 51.289Í2423, é soliíada anáhe das ernenda peÍlaíÉeírtaes nos 37 a 42f2023,

que pretendem alterar a redação de defurrninadm dispositivos do Roieto de Lei no

*nO23, de aubÍi{r do ExecrÊrc, quê êspe{Íica m emonae:'Discip*re e dis@
sobre a ÍegdanentaÉo & comercidização de alÍnenb na área pública

denominda Rincão da Cebola pc rneb & @ btry'< m faniclpt [-,-l e dá afi'as
providências'.

Passamos a considerar,

1, O inslit$o das "ernendas', píóprb do proesso §is**tivo,
crytsiste m possihli<He <le dbr&, pe*o tegidalivo, de qudryer propci@ em

tramitação, modificando sua Í€daÉo oíigi.nal, âúepeÍrdêntêÍÍrêÍtb da matÉria de

que bata, ou da or§ern ê qrr€tÍr a pqõe, rnesÍÍD t;rre giydiya, crrrc é o cmo do

Pmjeto de Lei anexado à consutta gue, por sua nafuÍeza, é de inkiativa privativa do

Executiro. Essê diÍeb tb Legúsilatirr§, no eírErto, rÉo é #cÀrto. Súe as

1
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Boôà Pa§. & Peíh - Advogadoc
§dn .+ffi§ Fa<ivd..rrr.<rt'itrrE

ora4s.. rir,

rêstrições estabdecidas na própIh Constitui@ Feder:al e na jurisprudênciâ dos

Tríbunais. como é ehrcidalivo êxempb a previsão do art. 63:

AÍt 63. Não Êêrá dmilido aüÍÍrirto dà d€6p€3a pÍêyis*a:

I - ms pÍqetG de iÍ**diva exctu*va ô FneâfleÍê da neptiàtica,
ressahrâdo o dísposto no àrt 1ô6, § Í1" e § 4";

ll - nG pÍDjetc sobe oQg|eração (b -rv(:c aúninisüdinc da
Cârnara de OepUaAos, do Ssndo F6&rd,.dos TÍibünab
Federab e do lUinislérir PrÍb5co-

O Regímento Intemo da Câmana de Vereadores @nsulente

estabehce nc bÍros dG aÍ8. 43 e 4, as *guiíúBs r€gras aplicadas a
apÍesêntação de ernendas paítâíÍEnteÍes:

AÍt 43. O pÍoi& que reoo!êr paÍw favorávd ssá submetido à
disqrssão ê rcÊaÉo única.

§ 1o. Recebando quahus ernsnda no PbrÉb, o prrfr*o retomani
às Coínissõ€s fa $Je a.úreída Í€osba urw.
§ 20. Ápós o enoaÍraÍnênto da disolssão pêla têrcêira v€2, por
nptivo de apÍesêítâçfo dê Emêída, mva Emenda sômefite
podeni srer Érb(ta rreffi a sinatna & íR fu meíÍúÍG &
Casa.

Aí 4. as emendas â0Íssefitadas enfarão êm discussão
cor{u{anente cun o§ pÍoi}b6.

Parágró único. seÍão csr*rrada eínendã 6 srpíBãsões,
aditaÍÍiento ou corrBção, pÍ€tsÍi'Ído as pÍiÍngi'6 às segundm, e
estas às brcÊiaG.

3. Não se esgota, m entã*o, nesta específica vedação a
limitação à pesib{irde ê ernenda e pls de hi. indeperdentemente de sua

or(rem. Trn$Ín não ó vÉvel qralquer ateràçao a proictoc de lci qr.rc pr*erda
inserir matéria que não tenha rebção coÍn o objeio do píqirto dê bi (peÉinência

terÉüca), especiaknente, no caiso de p'r}ietos sobre rratéria reservda ao

Execúivo em qun a eíneÍÉa po(b sê a&úzat eÍn afronts à sêp.irçâo dê

funçôes entre os Foderes, paÍa os MunirÍç*s tràxÍpb procbmado no at. iO da

Carta E#ud
2
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4. Em Í€f4ão ais emendas modficái\,âs, e Ílnica sipt€ssa\ra,

sob análise, presumhdo qre tenhaÍfl sirro devkianrente apresenta<las a{s)

Comissão (6es) pqranene{s) coryeeneê), nos nroldes do §io, & üt. 43, do
RÍ, têcêmos as seguintes consilera@s:

4.1. Ernede ao 37Íí§8: A rereadora arrbra pÍetêflde que seja

supriínido o parágrab único do aÍt. 20, & PÍoieto de Lei nô 0SB/2023.

A emenda se aproÉda Í€tiFa do aÍt. 20, gue traüa da

utilização do ssteio coÍÍto cÍitério de desampate, no caÍio de mais de um

interessdo na resna vaga A sÇísáo pÍ€úeÍldiJa e irlticarnerüe possível, eis
que atendiJos os pÍes$po§*c do art. 03 da CF, e aÍL 45, do RegimeÍÉo htemo.

4.2. Emendt f 38843 A uercedore er.iora píêtênde qlle sejâ

a[erada a reda@ fut. 21, do Projeb de Lei n" 05E/2O23. Em verdde a alteraÉo
preteÍrdiúa sê knita apeíras ao captf ô aft 21, iit qrre eiU desnrernbrado ern

paragrós. trssa §fuaÉo Í@neÍda alrste rrc Ermc & arl. 10 da eÍnenda

modificativa, para tpte rcfira que a albra@ se relere apenad ao capd-

A alteraçâo pretêndlda é iuridicamênto possÍvel, eis guê

aterdidos c pÍ§rpcG & art.63 ô CF, e ãt. lí5, do negúmeflto lnterm, assm

ooflx) poí(;ue, eÍn Ese, g.raÍda peítiÍrêírda EÉtica.

"$7

gorba Pa.rse & PêÍh - Âdr,c!úe
lsÀx arir,ainE E& ú'rlr

ô.ô/r.gÁi rtr?

4.3. Emenda f §üN23: Â vereadra autora pe{eÍÉe dar nova

redaÉo ao arL 22 do Proieto de Lei no 05812023. A redação sugêÍirs é confusa, e

c.rso apÍnrada po&ná gera ürúas guaÍrb a sre iÍúeípí€,taÉo. Sugerimos que a

reda@ seia redequada, retirardo a expesão "or{enrdado6 Írste-, já que, pelo

que se pode extrdr, a intençfu é qe sep prevbta a Írecess&ia no{ificação dos

permissíonários, sem a qual r6taÉ garantida a permanência debs no bcal.

3



Bo.àa. PausÊ & Feíin - AaÀ/oggdô6

4.4. Emenda n" §fr1023:. Â veredora autoÍa pÍetende dar nova

redação ao aÍL 10, do ffio & Lei rf (}58/2023, s*catr a reda@ corúeúdo

que, e tese, nâo Íere o aÍt ô3 da CF, e art. 45, do Regínrento lntemo, e guarda

pertirÉncia temáica.

lto maÉ, as altst@ rcdadonab no dispcitivo, em tesê

não feíem o arl. 63 da CF, e aÍt, 45, do R€{;irrento lnterrp, e guaÍdam pertinência

temática.

5, Face às consitlerações até âqui tleserwdviclas pode-se

concluir $8, #as as srry5di6 ffiõ no ibm 4 d6ta lnfurmaçáo, as

emendas paÍlaÍnêntaÍes ao Proieto de Lei no.58/2023, de ink*tiva do ExeqÍivo,
por rÉo rrufileÍÉaÍeín kp€sa e marúerern pertirÉncia bínáica, são iuridi«arente

,,tf
El,,' 3re ellât E6 !É. <írc, <úà..nr.í35

Orarr6r! rr.

! {$r 3m7}oo
a ,á,lsbdbÇúá.p..nÁdvE
Ía íd€cúGaoaàoíbápruÍapcíá aanr br

4

p
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4.5. Emcnda rf 41l2:A23: A vereadora autora pÍêtênde dar nova

reda@ ao §?. tb aít. 70, do PÍoief * Lei no 0582023, acrescendo disposição

que guaÍda consonância cqn o cqild do *eeitiro, !€áo @ qual rÉo fere o art.

63 da CF, e art.45, do Regimento lÍ*€rno, e guada pertfÉrr*l Grnâica.

4.6. Emenda no 4iú2023: Â vereadora autora prêteíde dar nova

reda@ ao artí3, do Projeto de Ld no O*2O4, Ílcrescendo Íedação que, 9m

tese não bre o art. 63 da CF, e art. 45, do Regimenüo tntemo, e gnrarda peÍtiÍÉncia

temática.

4.7. Emenda rf 1ílli29Z3.. A vereadora autora pretende dar nova

redaÉ u aí12 do P!{ãto de t-ei no O*Í2M3- Ern yerdade se a albraçáo

pretendida se limita apêôÍrs ao caput do art 12, e não stirge o parfuraÍo único,

n6sa ÍecoÍÍ!ênda@ é que sep ajutada a refurêncb do art. 10 da êÍnênda

modifcativa, que a dteraçâo se refere apenas ao cagrt.
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Boíôa' Parsc & FGíh
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viáveÉ, nào se k êrÉfcando óbae para *a ddibera@ ondrler& seu irbese
púUico, peb PtgÉb decta Câea I eghteüua.

São as cond<leraç6es.

Dooner{o assiudo Étêüorú:aÍneÍúê
GabddcVdgoi

OABTRS n 79l[r5

Docrtnonôo a§*ado €fÊúu*=ínêítto
Armndo Iout ro Perin

OÁArRS n't3í360

'Dlí
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( {s! r337.1,Íro
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't tJ.ÉÉrr5cçrôqôagürÉéê.- ú! br

&#

\

Eí. á rrn d@.rüô dlm r! *Ú qÍe.í: orhtr. od. !.,0 r, arÉ" t, , EjmSE iô Ld F.í'd Ír. ír.arsm, oc tytzzoú pzr srrtrjr rb cgriÃ. ire, o i EflEiÉ: ,iü.tço wlr í.bo.baosus€o€ítÍLad.bínyerificado..qho an ti G b . úgL o . tlgkt{É ,írrtsovt'k srxlslrnsElât§ ;EIEü§ãF 
,



DESPACEO

TIPO/i{.: c= Íte NDr s2- - FL ,E t8l Z3

Na condição de Relator (a).

/ O O."r.n " 
projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislativa

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ). Voto em separado

( ) Vista ao autor

oo"n a",&5a" lD de 2023

(a)

y*

CÂMARA MUNICTPAL
DO RIO GRANDE



CÂUanaMUNICIPAL
DO RIO CRANDE

PROTOCOLO N':
4g16P, i--..': t-ô,^,Jü 

-\ <r-

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

(

(

(

(

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado
) Abstenção

lativa

(

(

(

(

(

(

(
(

(
(
(

(

te

|í Constitucional
'-) lnconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Téc Legislativa
) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua

Ve r Fabinho

«
Constitucio
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a a Legislativa
) Abstenção

bro

fConstitucionalidade( \ Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentelidade
( ) Inadequação a Tócnica Legislativa

ícoistitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Téc
) Abstenção

Vereador Paulo Roldão

va

lcê idente

(
(

(
nica Legislativa

bro

) Antiregi mental
) Inadequa a

Vereadora Regininha

) Abstenção

onstitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico

Câmara c.aoa", (5 ae 0fl,/e0 de 2023

+_

-:lj-l--

rl ê

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS EUMANOS

TIPO/]\.: r= [ . rtn § Z - Pe é 5N1a-1

Vereador Giovani Moralles

j( Constitucional
( Nnconstitucional

(

(
(
(
(
'(

Vereador Vavá



cÂuann MUNrctpAL.DO 
RIO GRANDE

COMISSÃO DE TURISMO. DESENVOL ECONOMICO. rNovAcÃo.

( Ú Admissivet
( ) Não Admissivel
( ) Abstenção

dente

Vereador ovani Moralles Vereador Fabinho

TIPO/N': \teooa o1--ír.e-

O Presidente declarou o resultado da yotsção pela suâ

4, Admissível
Não Admissivel

) Abstenção

I Admissibilidade

' ) Não Admissibitidade

bro

i
(

niocr-a.,@a.

\

Vereador Vavá

V

Vereadora Regininha

bro

Admissível
Não A

( ) Abstenção
"/<l t

Câmara M

nte

ltc de 2023

:i::"

m

TT]CNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

PROTOCOLO N":
ATITOR:

Colocado o Processo em votação nr CTDEITAI, votou câda membro:

Vereador Paulo Roldão

frtd^issi""t
1 ) Não Admissível
( ) Abstenção

ftÍAdmissivel( )tNão Admissível
( ) Abstenção

(
(
(



coMrssÃo Df, oRcAMENTo, FTNANCAS. gorrRor.r ExrERNo E AssuNTos
PORTUARIOS

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀI': ÕL-

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentá,ria, tributária" etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da pela sua:

Admissibilidade
ão-admissibilidade

ano Figueiredo - Luka

teden

N
(Á)
()
()

(
(

(

Vereador Sgt Rodrigues

) Admissível

) Não-admissível
) Abstenção

( kJ Admissível
( ) Nãoadmissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

/

r
(

Vereador Filipe Branco

) Admissível
) Não-admissível

) Abstenção

(
(
(

x

*f,

Não-ad

Vereadora Proíessora I)enise

) Admissível

)
)

âo

idente

a
de de 2023

h*

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO CRANDE

Vice - Présidente

Membro

(

Rio



DE A ILIDADE E MOB
URBANA

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀI": nc, F\ \À .5t--

Colocado o Processo em votação na Comissâo de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resu pela sua:

Admissibilidade
Não-admissibilidade

Presidente

Vereador Sgt Rodrigues

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

(K
redo - Luka

A
N
Ab

()
()

( rlAdmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

ÇÚ Admissivel'(' 
) Não-admissível

( ) Abstenção

Vereador Filipe Branco

Membro

Vereadora Professora Denise

(

(
(

ivel

ro

) Não-adm
$ Admissivet

) Absten

pal- Rro

dente

'r de 2023

k,í?

cÂuana, MUNtctPAL
DO RIO CRANDE

NÀ\*



AÀIIMAL

rrPoÀr": «.a íglL? -
/, Íê d h- o i-

(
(
(

\ea-i.si""t
) Não-admissíve
) Abstenção

Vereador Lary

[4
Admissibilidade
Não-admissibilidade

Vereador Rogério Gomes

(fAdmissivet
( ' ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Professora Diacuiara

teVice

( ) Abstenção

Admissível
Não-admissí

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

(

(
(

bro

Vereadora Laurinha

l§) Admissível

) Não-admissivel

dente

Câmara nio craaae, 0 1ae ro

t/h

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

CÂMARA MUNICIpAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTE E CAUSA

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

,rl
()

) Abstênção

de 2023.



t,.
TIPOÀI": knC-.r o2- -N" PROTOCOLO:

AUTOR: ($, s\ Ía1

Preside te

§) Admissivel
( ) Não-admiss
( ) Abstençâo

Vereador Rogério Gomes

(

(

(

>J

- Pres

) Abstençâo

Admissível
Não-admiss

Vereador Rafael Missiunas

Membro

) Admissivel
) Não-admissível
) Abstenção

1 F 1 Admissívet
( ) Nâo-admissivel
( ) Abstenção

ro

Laurinha

Vereador Lary

(

(
(

\
)
) Abstençâo

Admissível
Não-admissível

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de Educação, cultura,
Es rle e Lazer CECEL

O Presidente declarou o resultado da votaçío pela sua:

(
(

Câmara

I Admissibilidade
) Não-admissibilidade

â\

Presl

de 2023

cÂvapo MUNtctpAL
DO.RIO GRANDE

COMISSÃO DE EDUCACÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

Vereadora Professora Diacuiara

EI

ú*§^§-



CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO Df, OBRAS. INFRAESTRUTURA. HABITACÃO E ZELADORIA

TIPO/Na Ú íe»sc* oz-
I

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada
Infraestrutura, Habitação e Zeladoria (COtrIZ):

membro da Comissão de Obras,

( ( ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara l\{unicipal, Rro Grande,

Presidente

Vereador Júlio Lamim Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente

( ) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

( {) Admissívet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

bro

sívelfl Ad sml s YE

N

Vereador Repolhinho

ção

Vereador Nilton Machado

§ddmissivel
( ) Não-admissivel
( ) AbstençÍo

Membro

Juquinha
(

(
(

v

ro

) ão-admissível
) Abstenção

Admissível

Presi

,!" de 2023

tf

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(

de



COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URAL. PESCA E COOPERATIVISMO

N" PROTOCOLO:
AUTORT

TIPOÀI':únó.r§^ 6L
(

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperâtivismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

' §{Âdmissibilidade
( )Nâo-admissibilidade

Câmara Municipal,No Grande,$ qo* Z)-, -* nde2023.

^

a

Vereador Nilton Machado

1)dAdmissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

residente

í0.o.*",'' ) Não-admissí
(
(
(

te

ereador Juquinha

vel
) Abstenção

arro

Vereador Repolhinho

(
(
(

,(

missível

ção

N
f+

)
)

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereador Rovam

Membro

(
) Admissível
) Não-admissivel

) Abstenção

Presidente

CÂMÂRA MUNTCIPAL
DO RI() GRANDE

Vereador Júlio Lamim



#*u
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA IIiUNICIPAL Do RIo GRANDE

ATA

EXPEDIENTE

ACEITO EM

APROVADO EM

REJEITADO EM

ARQUTVO

t2023

t2023

t2023

DO23

12023

EMENDA AO PLE 5812023

PROTOCOLADO SOB NO 3]q3 12023
e.rnc-J-o-, 39 lzoz=, ÊM lZl_Ott .ZZ

EMENDA ?
,1

Exmo. Sr. Presidente

Art.l" Altera a redação do Art. 22 do Projeto deLei 05812023, que passa a seguinte redação

Art. 22 Reserva-se à Prefeitura Municipal do Rio Grande, o direito de alterar os locais de
estacionamento ou de trânsito dos Food Trucks, contemplados neste, quando da realização
de eventos de interesse público, garantindo a permanência destes na iârea em questão, desde
que nolifique os interessados com sete dias de antecedência.

v MDB

Eat

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental, apresenta a
seguinte Emenda ao Projeto de Lei 058/2023:

fuo Grande,2l de Agosto de 2021.



TIPO / No: L: t( a ^r 
r''r .. 3 - ;,cc §-gF,3

Designo para exercer a fu

Já fica deferido o pram do Art. 42 § 1", do Regimento Interno

de Relqtor (a) da materia o (a) Vereador (a):

t+Á

deRio de 2O23

Presidente da Comissão

Legislativa e pesquisa de legislação j exlstent

( ) Não enviar ao Consultor Juríd

DESPACHO

«0P

quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
e sobre a matéria.

l!{fl\

"r" 
r"".09,@,Ü

ú Enviar ao Consultor J a

Rio 0tde

,h

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACHO

c.ande§J N*^

( ) Requer parecer técnico dos de serviço juridicos: IGAM e DPM

Gr*d& de 2023

à



t

PARECERJURIDICO

EMENTA: PARECER A EMf,NDA 34 AO
PROJETO LEI DO EXE,CI,ITIVO O58IIO23

Para arÉlise desta ComuftoÍia as emendas 37, 38, , 39,40,4i,42
43 ao Prc{eto de Lei do ExecrÍívo no 058/2023 de atÉoÍia da Vereadora: Laurinha.

Conclusáo

Diante do exposto, consllerando a natureza oSrináiva do parecer juridico, que náo vincuh,
por si só, e manifesbção das cornissões e a convioçáo dos membros desta

Câmara, e asseguÍedâ a sob€íania do Pbnário, a Proorradorira oírüla pêla üabi$dede
regular tramitaçáo da ernerda 037 ao PL no 058/2023.

Diante do e,ço6to, considerarudo a neturezâ opinativa do parecer jurÍd;co, que não vincula,
por § so, a manifestaçpo das cornissões peÍmanentes e a con@âo doe membros desta
Câmara, e assegurada a soberatia do Plenárb, a Procüradorb op.na pela viabilidade

regular tramitaçáo da eíneíxCa 038 ao PL rf 058/2023.

E§ante do expoato, considerando a natureza oFÍnativa do paÍeceÍ

jurídico, gue não úncula. por si só, a rn-ariestaçao das comissôes peÍmaÍEntes e a
convicçáo dos membos desta Câmara, e assegr.rada a soberania do Plenário, a

Procuradoria of,ina (ltre e êmerÉa G!9 õ Pí- ÍP 05812023, seia encanrinhado ao

proponente, paÍa qt8 q mesrno façE as alteraçôes rrcpmeÍ|4a4llpelos órgQos de

asses,sorãne to desia casa. Sê eÍ*eírdeí peÍtineírte.

Diante do exposto, considerendo e natureza opinaliya do peÍeceÍ jurídico,'que não vincule,
por si só, a maÍúfe§ação da conrissões permanen{es e a convicção doe membros desta

Rua GerEral \rrrúiro, 44 ! - CEP 9620G3 l0 . F(ílê: (S3) 3ã3.tjú - Rio Crandc - RS
e-mail: qr1lr,i,i'r'aman lrrdc.ts gor Lrt sile: rlrr rr. rii r{rurrtic. rr. lct hr

Dof, ÓRGÃo§' DoE SANGUE: §ALYE vlb^s!

.y

0,"

CÂMAÍIA MUNICIPAL
DO FIIO GFIANDE

Analisando o pÍooesso eÍ*fafado, ênlerdêÍnos por remeter o mesmo
ao órgáo de ssessoria desta Casa, IGAM, qrc emitiu a OlenUÉo TêcÍrica 2O.66r9âVJ3,
2o.Wt2O23, m.ú2ÍN2\ 20.663/2023, N.8fÁnü23, 2O.665t2ü23 e 20.666rã)23 e a DPM
que emiüu in{ormação tf 2.15112023, à qual nos fliamos, na sua integrallJade.



(

Diante do ê,e6lo, considerando a natureza opinativa do parecer jurídico, ql€ não vincula,

por si só, a maniÍ€§taÉo das conÉssóes peÍmã|ertes e a convicção dos membros desta

Càmara, e assegnrada a soberaniâ <lo Pbnáào, a Procxrrâdüíe opina pda viabilidade

reguler trãÍrita@ cta emerda (X1 ã PL no 058Í2023.

Diante do êxpo6to, consideÍândo â nsürÍêza opiaâtivâ do parecer

jurídico, qr.€ nãb vincr.da, Fr si so, g mantieshçao das comissôea permaÍlerttes e a
convicçâo dos mernbros desta Càmara, ê assêgurdã a #rania do Pl*ário, a

Procurdoria opina quê ê eren& ú2 * PL no 058/2023, seia encaminhdo ao

proponente, palq gue o mêaÍlt, Íaça as âtlerêçõ§ recomendadas pelos órgãos de

assessoreÍnento desta .aqa- Se -enlender Írartina.úê,

Diante do exposto, considêíerdo a natrreâ opiFâliva do pâreceí juÍidico, qu€ náo vincrrlâ,

por si so, a manifesda@ d3s coanissõs peínâoêrÉês e a convicÉ dos mernbrs desta

Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela viabilidade

Íegular kaÍnitaçáo da eÍnenda 043 ao PL n' O5@b23.

Otvaldlno da Sllva
Co*thot Jtrldlcr
OtlllS: I15526

CiÉÚa Múicipol co ,to Gr,,,à

Rb giraÍde, 25 de s€teínbto de 2023

Rúa ceneral Vttoriro, 44 I . CEP 9620G3 I 0 .. Fre: (53) 3233.8500 - Rio Grande ' RS
e-nrail: crnrgl,)càrt:rí!'io.:rarde rl.gor§]' siÍc rvu*.riogr:nde .rs.l,:g.br

DOE ó*GÃO§ EOE SÀII.GUE §ÀLYtr YID^§!
tuo

CÂMÂ,ETA MUNICIP^AL
DO FIIO G§TANDE

Câmara,

e assquradaa scbe.afa do PhrÉrb, a Prmrr#b spóna pela viaüffi rggutar

tramitaçáo da efr_,enq3jfq ao PL no (88/2023.



IGAM'
Porto Alegre, 6 de setembro de 2023.

OÍienteÉo Técíirã lcfulí tP 20.G6,212023.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicita análise técnica acerca de emendã n.e
39 de origem Legislativa, que ahera a redação do art. 22 do Proieto de Lei ne 58, de 2023, de
autoria do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem como finaÍidade disciplinare dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimentos na área priblica denominada Rincão
da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Da análise da emenda ne 39 que busca alterar o art. 221 do Projeto de Lei ns 58,
de 2023, verifica-se a seguinte alteração:

Art.22 Reserva-se a Prefeitura Municipal do Rio Grande, o direito de alterar
os locais de estacionamento ou de transito dos Food Truck, contemplados
neste, quando da realização de eventos de interesse público, garântindo a
permanência destes na área em questão, desde que notmque os interessados
com sete dias de antecedência.

Em especial, sobre a deflagração do processo legislativo, verifica-se que o tema
confere atuação parlamentar, não havendo interferência e obstáculos constitucionais em de-
corrência de sua atuação acessória.

lll. P€lo exposto, em ateírdimêflto ao pdido do consulente, têm-sê pela víabili-
dade jurídica de implementação da medida objeto da proposição.

O IGAM permanece à disposição

TIUAN ROTRrcUES
Administmdoro, CWRS nP RS O4i9a2/O
Consultoro do IGAM

I Art. 22 Rer"r,r"-r. à Prefeitura Municipal do Rio Grande, o direito de aherar os locais de estacionamento ou de
trânsho dos food trucks, quando da realizeÉo de eventos dê interesse público.

Fone: (51) 321l-1527 - Sile: rrrnv isam i:onr hr

WhatsÀpp da árca de Pessoal e Previdêocia
(5 I ) 983 599 266 .\@

rV
rh
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MARGERE ROSA DE OUVIIRA
Consuftoro do IGAM
oAB/RS Ne 25.(ffi

lf- L,n ae,...;a-

Forc: (51) 12ll-1527 - Sit : w\+1r.ieam.com.hr

El *oo* * * o..o.orln"'i*",u
(5 r ) 983 5e9 266
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Boàa Paise & Pe.iír - Âúro9ãdos
S<§ú .rr.<{«s tE edi, .:.{r{.{iixnâi

ârA,'*d rlrt

t. rsi 3037.3áê9
a lÍrr\ílaít ãpd!§€§rl§ adv br
1* írêcoí1oliasiàort d{'d§a}ps.!at ed! Dí

óÊ-1dê 1a6€

Porlo Aüegre, 15 de setembro de 2023.

lnformação n" 2.1$nüà3

lnteressado:

Consuhnle:

Desünatírb:

Con**tores:

Ementa:

Pq inffiio de cor§.tl8a ehffi*ca rcgll§aúa s*
no 51.28#023, é sc{k bda a*iüsa das emendas pa,hÍrerÉar€s nqs 37 a 42t2823,

que pretendem atbrar a redação de de&rmiredm dispositirtos do Roieto de Lei no

58/2023, dê a{rtoÍ*a do Exeo{ivo, quê 6pe{Íica ria emêílte: :Dlscipkxa e dispõe

sobre a regdârylenbção da wrcrciaúiza$o de a*rÍEntos na área pública

denominada RirÉ da Ceàota pr rneio de M htú tp l*nrlcipb t-.-l e dá oubas

providêrrias'.

Passanre a coosiderar.

1. O instià*o das "ernend*', póprb do prsess bgislativo,

coÍrsiste na possibiliHe de alte@, peb Legidáiyo, de qudqrr pmposiçao em

tramitação, ÍnodiFcaÍtdo sua tdeÉo orbinal, hdeperder*emenb da máéria de

quê ffi, ou da origern de qusr a popõe, mesíÍro {f.le p*vaiya, ctrro é o cmo do

Projeto de Lei anexado à consq.rlta que. por sua natur€za, ê de iniciiativa privativa do

Exêqrtilo. Esse direib ô Legúslattuo, no eúanto, rÉo é ásd.to. Súe as
,l

v
\,

fir

fruoicípio do Rb Gr*tddRS - Foder Lêgislatiw.

Rogeí l,Íaítins da Rma, keÉr*í.
P.Esidente dâ Cânnra de VereadoÍês.

G#e \rãgoi e lrntado ülosffiroPerh.
Anáise da viabilljade dá diveeas emendas modÍfrcaüvs, e uma
sryessiva, aprese*aOa no &ÍÉito do processo legis*alirro do
Prore de Lei Ílo 58, de 11 de F*!o dê 2023, de inciatirra do
Chefe do Poder Executivo, que teín por dÍe*l!,o rêgülaínentaÍ â
mmerci@o & dhcnlc m álBe priàaicâ deíroÍsinâda
Rincão da Cêbob, poí meio de M tt,çk. Vnbifidade.
CoÍsidêraçõ€s.
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EoÍàà Passe & Fertn - ÁdYo4pe
So.!s .,p.rc.tÉ tsê .ti{É irr**§.§

OÀ§/Í6d: ]§:

! l5!l 30? l.oô
t vàrÊnotlEÊ saFeí*r ldlj b"
(Í {.*aaríioiaoààodr*a§€arri.r,rdlr.b

restrQões estabelscidas na própria Constituição Federal e na jurisprudência dos

Tribunais, corno é elucictatir€ exemplo a previsão do art. 63:

ÂrL 63. Não sêrá admiüdo auíÍr€fllo da deçesa prevista:

I - nos píoje{os & inic*aliva exdrniva do PÍeslrente {rã Repúblha,
ressalvado o disposto no art. tO6,5fega";
ll - nos pmiets sobe orsani4ão dos servip administrativos da
Câmara de Degxados, do Se*ado Fêderal, dos Ttibunab
Federab e do Ít/Snistérin Rlblico.

O Regimento lnterno da Câmara de Vereadores &nsulentê

estabelece nos bnÍss dc arts. 4? e 44, a-s seguiÍ{e§ regras adi(das ã

apresent4ão de emendâs partaÍneí*ates:

AÍt 43. O proleto que receber perBcêí fàr,orávd seÍá submelido à
discrrssão e YoWo úÍúca.

§ 1o. Recebendo quahueÍ ffn€rda no PbrÉrio, o prc{eto rêtoÍna.á
às Comissões Fra que a anenda rcceàa paíêcâ.

§ 2". Após o ênoeÍrâÍrênlo da discrssão pela têÍêêka Yez, poÍ
notivo de apresêÍtbção de EíÍtêída, mva Enenda sornente
podera ser ofurtada nrediar& a assinatra dE 1/3 dos nembrm da
Casa.

Aí 44. as emeíÉê apesentdas êÍrt âão êm disc ssâo
coniuí*arfiêÍrtê coíÍr 6 píoilb,
Parágrab únieo. serão coÍsid€redas ernerúa re supressões,
aditamênto ou corêçfu, prstêÍindo as primeirs às segurdas, e
estas às bíceiÍ6.

3. Não se esgotra, no êntjânto, nesta específica vedação a

limitâÉo à possitÉlidade de er*enda a prci{os de bi, indepen&ttemente de sua

origam. Tarnbéín náo á viável +rahuer dteração a proietos de lei qte pr€tterda

inserir matéria que não tenha rehÉo corn o obieto do pr<g*o de bi (pefirÉncia

temática), espêcialrylente, no cílso de proietos sobt€ matétia teservada ao

Executivo em que a emeÍda pode - caráerizar em atonÍa à separaçâo de

funçôes efltra 06 Poderes, para os MunicíFrios princípb prodamado no art. 10 da

Carta Esàdual 
Z

*
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4. Em reÍação as eÍfiendas madtficativas, e tlnica snprsiva,
sob aná§se, presumindo que tenhaÍn sito deviiarnente apresentaOas a1s;

Comis€áo (õês) peímarleltqs) compp*r*{s}, rlos moldes do §lo, & ãt. 43, do

Rl, têcamos as ssguintes consllera$es:

4.1. Emerda * ??ií§ílfi: A rereadora aubra preterde que seja

suprirnido o paragrafo únaco do aÍt. ã), do PÍojelo de Lei no 05812023.

A ernerda se aprovada retiB do art. 20, $re trala da

uülizaÉo do sorteio como critério de desempate. no câsr, de mais de um

ínleresado na ÍÍEsrrEl vagp. A strprssão SeeÍtdira é lstllsnente possfuel. eis

que atendidos os pÍessuposúôs do aÍt. Êj da CF, ê âÍt 45, do Regimento lntemo-

42. Emeada no 38lipí!3: A veredora erlora prêênde qse seja

alterada a redação Att. 21, do Pro.ieb de Lei no 05&2023. Em verdade a alteração

pr€*endida se llnda apenas ao capl* do att. 21, iá tpe está d€§ínerÍlffio em

parágrabs. Essa siü.n@ recomslda ajlrsb nos terÍn6 do art. 10 da ernenda

modificativa, paÍa $€ rára que a afiera@ se refee apenas ao caprit.

A aÍteração preterdi& é jurklicarnente possível, eis que

aterdids 6 pÍessrrposfrÉ do aÍt.63 da CF, e aú t§, e RqÉmento lntemo, assim

corno po«rue, em tese, guâÍda peÍtinênd.l teínática.

4.3" Emenúa rf 3S!l&[3: Â vereadora auúora prêlende dar nova

redação ao aÉ. 22, do Proieto de Lei nq 05812023. A rdaÉc suger*la é confusa, e

caÊo apmnada podaá gera üfuirta guarto a sua ifferpreila@. Sugerimc que a

redação seja rea@uada, re{irando a elçrssâo 'con{etnplados ne§te', iá que, pelo

que se pode exkair, a inteírção é que sela previsúa a necessárb no{i$ca@ dos

permissbnários, sem a qual restará garantida a perÍnanência debs no local.

3
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4.4- Emanda no 4OIã0,23: A vecadora adora pÍetêndê dar nova

redaÉo ao ãÍL 10, úo l@ de Lei rf 05812023, §es€endo a redação conteúdo

quê, e tesê, não Íere o aú 63 da CF, e ãrt. 45, (b RsgiÍr€ítb lítêmo, e gmrda

pertinência temáticâ.

4.5. Emenda oo 4íí2023: A vereadora autora pÍêtendê dâr nova

redação ao §?, do aÍt. 7.,, do PÍoieb de Lei n" 0588023, acrescendo disposição

quê guarda @nsonância corn o c4puÍ do *gositivo, razão pela qual não fere o art.

63 da CF, e art.45, do Regirnerb lrEno, e guârda peÍtiÍÉnda fsráica.

4.6. Emenrda no 43ü2023: A vereadora autora prêterdê dar nova

reda@ ao arl13, do Proieto de Lei no 05812023, acresceÍdo Íed#o que, em

tese nâo bre o art. 63 da CF, e art. 45, do Regirnento lntemo, e gualda pertinência

temática.

4"7. Ernenda rf 1?17§123'- A veredora aubra pretende dar nova

rêda@ e arLlz do Pr*lto de lei no 05812(t23- Em verdde se a alteração

pretendida se limita apenas âo caput do art.12, e não atinge o parfurafo único,

nossa recomerdaSo é que seja aiusbda a referência do aÍt. 1o da emenda

mdificativa. que a dteração se reÍere apenas ao caput.

trlo mais, as âtbrações redarionab no dbpoeitivo, êÍn tesê

não ferem o art- 63 da CF, e an, 45, do Regireúo lnterno, e guardam pertinência

temática.

5, Face às considenações até aqui desenvdvida§ pode-se

conduir que, ãdsladas as srgesiõe Fai*§ no iBn 4 Ha lnformação, as

emendas parlanrentares ao Proieto de Lei n" *ÍN23, de iníciativa do Exeantivo,

por não aumentarem despesa e marúerem pe*inência tetn#ir:â, são juridicamente

'iil{
llil:

I i5r loÊ73drc
l} **,.! boat apüirsageíí!àdt b.
,'. adleaona6.eÊào.bdpár6§po{fi ôdsb.
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viáveis, nâo se k enü§cando ót*rê pàe sua delibera@ eofisl*eredo sêu interesse

puUbo, peb PbÍtátb dêsta Cssa I âgislâtit â.

São as con*rdraçõ6.

DoafiEnb aslinâdo ebaonicãnênte
GahfeValgoi

OABRS n'7935

DodnnêÍúo es*re(b ol€ltronicâmento
Átrurd. Ioütitúo PeÍin

OAE RS n'4t3ql
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qxb!ço *ç1í.1ry§êpeq@raÉrL,O!vên!§ê{q!.úr} d.r vi. QR && ê .lilnc a
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EXPEDIENT6

ACEITO EM

t2021

no23

no21

no23

no21

ADO EM

uM

tvo

ATA

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRorocoLADo soB N"rro 4 nozs

EM-oTw-
nmnxoa. L/ C

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental, apresenta a
seguinte Emenda ao Projeto de Lei 058D023:

Art lo Altera redação do Art. l'Projeto de Lei do 05812023, que passa a seguinte redação:

Art.l' Esta Lei estabelece:rs noúnas e diretrizes a serem praticadas na
exploração do comércio de alimentos na rírea pública denominada RINCÃO DA CEBOLA
por meio de FOOD TRUCK no perímetro determinado no Art. 3o, em pontos específicos
determinados por Decreto Municipal.

Rio Grande,22 de Agosto de 2023.

MDB

N*

EMENDA AO PLE 5812023



DESPACHO

TIPO /No: t=rL e ^,r: §\- PLG tt l7?

Designo para exercer a de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

I L)
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Intemo

cr*d&)d. ,44rF de2023.

da Comissão

DESPACHO

Ciente em I I

Q{ Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
[íegislativa e pesquisa de legistação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

soçr^6,fra. O,
de 2023

{q,
;y

--.:,
H CÂMARA MUNICIPAL

OO FIIO GRANDE
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PARECERJURIDICO

EMENTA: PARECER A EMENDA 34 AO
PROJETO LEI IX) EX.ECTJTIVO O58I2IXLj

Para arÉlise clesta Con$.dtoíiâ as eínendâs 37, 38, , 39,40,41,42
43 ao Prc{eto de Lei do Execrdivo n" 05812023 de al{sia da Vereadora: LauÍinha.

Analisando o prooesso eplgrataOo, edendemos por remeler o me$To
ao órgão de msessoria desta Casa, lcAlr, qte eínitiu a OlentaÉo TécÍú:a 20.6§r9f2023,
20.Wt2o23,2O.ú2n023,20,66312023,2O.8f4í2O23,20.6652023e20-ô66t2023eaDPM
que emitiu irúormaçáo no 2.15112O23, à qual no6 f,liamos, na sua integralidde.

Conclusáo

Diante do erposto, considerando a náureza oÍÍnáiva do parecer jurídico,'que náo vincula,
por si só, q manifes@ão das conrissões peÍÍÍrareíúes e e convioçâo dos membros desta

Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, a ProdJradoÍia opàIa pêla úat*lidade
regular trarnilaçáo da ernenda À?7 ao PL no 058/2023

Diante do exposto, considerardo a natureza oFinativa do paÍêcêÍ iurídico, que não vincula,
por si so, a maí*íestaçáo das combs6es peímaíreÍrtes e a convioçiio de membros desta

Câmara, e assegurada a sobergria <io PlerÉrio, a ProcurâdoÍia ofrna pela viabilidade

regular tramitação da emerda 038 ao PL no 058Í2O23.

Dimte do erpocto, consi&arÉo a naturêza ofÍnaliva do parecer

juridíco, gue náo únoÍa, por si só, a rn-a*e@ das csnissões permanentes e e

conücçâo dos membros desta Câmaa, e assegr.rada a soberania 
. 
do Plen#io, a

Procurdoria ofina que e eíneÍrdã Glg rc PL no 05qU0?3, seja encãniÍrhâdo ao

proponente, pala que e mesÍÍto, Eça as alEtêõÊs r@íLende@jêtos órgêos de

assêssoÍaÍneÍ o de$ã câsa. Se ênteíxreí peÍtineíe.

Diânte do exposto, consilereíÉo a nduíêze opinaliya do parecer juríclico, güo n& vincula,
por si só, a manifesdaÉo d6 coíÍtissões e a coítvi4ão dos mernbros desta

RIla Csacral \flr{rbo, 4/t I CEP 9620G3 t 0 - FgE (53) 3233.E500 - Rio Grode - RS
e-mail. t!]ICrll_§+t! g! § J:ég!_U sit€: \r'!r \r.ri(rr:ra[ile rs lú::.hÍ

DOE ÓRcÂO§ DOE SANGUE: §ALYE ylD^§!

,f

CÂMARA MUNIcIPAL
DO RtO GFIANDÉ
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tramitaÉo da emerda 040 ao PL rto 682023.

Diante do expBto, considerâído a nsü.fius opinativâ do parecer

jurídico, que ÍÉo víncula, por si só, a ms*es@o das comiss6er pêÍmanentes e a
conúcção dos membros desta Câmara, e assegr.nada a s&rania do Pbnário, a
Procuradoria oprina que ê emênda U2 I .PL no o58p023, s§a encaminhado ao

proponente, para que o mâ1mo faça as.-alterações recom,endadas pelos órgáos de

assessorarnento desta casa- se entender Í!êl.rine.te,

Diante do exposto, considêÍâÍdo a natureza qlindiva do parecer juridico, quô não vincülâ,

por § sa, a manifestâção das csn ssões peírnaílent* e a co.xricçáo ôi membos des*a

Câman, ê *segurada a s&rania do Plenário, a Procuradoria opina pêla vi&ilkjade
regular kamitação da emenda 043 ao PL no 05812923.

Osvaldlso da Sllva
C.qazhcr Jtldlcc
OAI/RS: t t 5526

Ca.t..q ,,íynicipl â Rre &rrr&,

Rio $"ande, 25 r,e seiembro de 2023.

Rua General \f*orirc,,l4l CEPqú2üL310,, Fore: (53) 3233.8500 -' Rio Grande RS
e-nrail: cn:rgliicârrarariollrsnaie rs-sov.bJ sitc xu t.riog:andc.rs.lgg.br

DOE ÔRGÃG, DOE §ANCUE §ÀLVE VTDâ§! D

CÂMARA MUNICIPA.L
DO RIO GÍIANDE

Càmara,

e assegurada a soberaria & PbnáÍb, â fuGrr&íiã qina peh viabiffi regular

Diante do exposlo, consklerardo a naturezÍi optnativa do parecer jurídico, que náo únculâ,

por si só, a ÍnanifestaÉo das cornissõas pêÍÍnd|êntes e a coâvicção dos ÍneíÍrbÍos desta

Câmara, ê assegürda a soberã a do Ptenário, a ProdrradoÍia opiq @a viabilidade

regular famitaçâo da snenda {X1 ao PL rf 058D023.



IGA[vI'

ll. De plano, veriÍic+se que emenda np 4O oretende aherar o art. 191 do Projeto
de Lei ns 58, de 2O23, concedendo-lhe nova redação:

Porto Àegre, 6 de setembro de 2023.

OrientaÉo Técnica IGAM rÉ ãl.A63lã)23.

Art. le Esta Lei estabelece as normas e diretrizes a serem praticadas na explo-
ração do comércio de alim€ntos na área prlôlica denominada RINCÃO DA CE-

BOLA poí mêio dê FOOD TRUCI( no perímetro determinado no ãrt. 3e, em
pontos especÍficos determinados por decreto municipal.

Da análise da emenda nota-se que determina que o Prefeito edíte decreto re-
gulamentando os pontos específicos para atuação de foord truck, entretanto, tem-se por ju-
rídicamente inviável a deflagração do processo legislativo municipal por iniciativa parlamen-
tar, uma vez que a matéria afeta a seara eminentemente administrativa da gestão municipal,
tema da competência exclusiva do Prefeito2.

1 Art. 1e Esta Lei estabe,lece as normas e diretrizes a serem praücadas na explora@o do comercio de elimentos
na área pública denominada RINCÂO DA CEBOI"A por meio de FOOD TRUCK no peÍímetro detêrminado poÍ de-
cÍeto p€lo Município de Rio Grande.Rs.
2 Ementa: AçÂo DTRETA DE tNcoNsrÍTUooNALtDADE. MuNtcípto DE wEÂDo. ta MUNtopAL DtspoNDo
ACERCA DE NORMAS PARÂ A EXPTORÂçÂO DO COMÉRCIO AMBUTAT{ÍE E TRÂILERS EÍAOONADOS. COMPE-
TÊNCIA PRMIVA DO O{EFE DO EXECIJTIVO. VÍClo DE tNrCtATM. 1. A Lei - Laieado ne 10.935119 padece de
vício formal na medida em que o Poder Legislativo Municapal in\ ddiu a seara de competência do Poder Execuüvo
Municipal, pois afronta dispositivos constituciooais que al€ançâm ao Chefe do Poder €x€cutivo a iniciativa priva-
tiya paÍa editar l€is que disponham sobre as aúibui(Fes da admíÊistrôção mufiidpal, como no caso a ooÍmatiza-
ção da eleloíaÉo do comércio amb{.rlante e de trailers estacbflados. 2. VeÍificada a ocoÍrência de yício de in-
constitucionalidade fo nal e, coosequmteÍnente, afronta aos arB. 8s; 10; 60, ll, "f; e 82,ll e Vll, dã CE-89, o
que autoriza o manejo da pÍesente ação dreta de inconstitucional;dad€. AçÃO D+RETA DE INCONSTITUCTONALI-
DADE PROCEDENTT. UNÂNIME-{Direta de Inconstr'tucionalidade, Ne 7m3585836, Tribuml Pleno, Tribunal de
Justiçâ do R5, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacfieco, Julgado em: 22{5-2020)

Fone: (51) 32ll-1527 - Sí€: §'\\1r'.igam.con.hr

h
o &aasÂpp da área de Pessoal e PÍEvidência

(51) 983 599 266

l. O Poder Leghhtivo dê Rio Grande solicíta análise técnica acerca de emenda n.e
Ito de origem Legislativa, que altera a redação do art. 1s do Projeto de Lei ne 58, de 2023, de
autoria do Poder Executivo, e emendâ ao projêto, que tem como finâlidade disciplinar e dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimentos na área pública denominada Rincão
da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-RS.

t1
1



TGAM'
lll. Por todo o exposto, tem-se por juridicamente inviável a emenda nQ 40 uma vez
que a matéria afeta a seara eminentemente administrativa da gestão municipal, tema da com-
petência exclusiva do Prefeito.

O IGAM permanece à disposição.

UUAT{ IO.i,RrcUES
Administmdoro, CRNRS ne RS Uj942/O
Consultom do IGAM

la^'L* Aú ,.-;--

MÂRGERE ROSA DE OTIVEIRA
Consultoro do IGAM
oAS/RS Ne 25.006

Fonc:(51)3211-

ED wtuoapp

1527 - Sitc: w§1À,.isâm-com.br

da área de Pcssoal e Preúdàcia

f
/,

(sl) 9El 599 :66
2
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PoÍb Al€{rre, 15 de sererüro de 2023.

lnformação lf 2.1ilnW23

lntêressado:

Consulerte:

&íinatáric:
Consrttoras:

Em€nta:

Mut*cíÍrb do Rb GrandelRS - Poder L€dsblivo.

Rogst,M&rsda Rsa, Prmr*r.
PrrBsi{refitê da Cânaa de VeíB&re§
GálHe \râbd e ffi irortintp Perh.

Anáise da viabilidade de diversas emerúas modiflcativas, e uma
s{rpÍEsú'ra, aps€Íffi no ffi ú gesso legisüalivo do
PÍojdo de Lei no 58. de 1í de iuho de 2023, de hciâtiva do
Ch€rh do Per ExeoÍito, que teín poÍ d,idii/o ÍegulamentaÍ â
comercialização & alitrterttc na áÍeâ pribaba deírominads
Rincão da C€bola, por meb de M tn,ck. VnUlidade.
Consi&Íaçôes.

Pq inErmédio de consría ehe&*ca, regis{nadâ sob

no 51.289Í2823, é solirbda arÉ[se das eírendas parlamer*ares n% 37 a 12f2023,

que pretendem alterar a redação de debrrninadc dispcitivos do Projeto de Lei no

5812023, de aubda {b Exêcr.Slro, que €pêdka na eÍnênte: Oíscipfrna € dispõe

sobre a regdameÍúa@o da wnercidizago de almenbs na área pública

denominada Rjrrcão da CeboE por meb & M bzú ro Mr.rlrbiÊ, t---l e dá oütras

providências".

Passarnos a coírsijerar.

1. O ioslit to das "emerdas', própíb do processo bgisbtivo,

coÍtsiste na pGibili&de de dteneÉo, pelo Legiddiyo, <re qualquer propei@ em

tramitação, modifican<b $a Íed€o oíbind, túepen<tentiamenE da matéria de

que ffi, o: da ori4larn de q.erÍt a pnqp6e, ÍfiesÍro qrre pÍivaliyâ, ccrm é o caso do

Projeto de Lei anexado à conerltia que, por sua natunêza, é de iniciativa prívativâ do

ExecutÍvo. Esse dieilo do l-egÉgirro, no entarb, não é ásolr.lto. Súe as

,t4
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restrições estabelecidas na própria Constituição Federal e na jurisprudência dos

Tríbunais, como é ehrcídativo e)G{nplo a previsão do art. 63:

Art ô3. Nâo sêÍá admiüdo auíh€fito tia deçesa pivista:

| - nos píoiêtc de lnicbtvê êrdush/a <fc Presilenê da Repüblica,
Íessalvado o disgosto no art. 166, § 3P e § 4";

ll - nos pmietG sotÍe orgânizaç& dos sêÍvi$ adÍdni§r€ú\ros da
Cârnara fu Desxdsdc, do Senado feOerat, dos Ttibu;ab
Federab e do Minist*b Púb§m.

O Regimento lntsrno da Câmara de Veredores mnsulente

esbbehcs nos lennos dos arts. 43 e 41, x quirdes regras aplkadas a

aprese*tSo de emerdas par*anentares:

Art 43. O projeto que receber parecer ÍavoráYd será subrneüdo à
discussão ê wtaÉo únha.

§ 10. Reeeberdo qua§rcr errerda no PbrÉrio, o prqie*o retomará
às Comissões pra quê a âlên& recsba pãw.
§ 20. Após o ênoenãnenio da disalssão pela tercêira vez, por
motivo de apresêí*ação de EmêÍda, nova Emgda soínente
poderá ser értada rnediarE a aisirÉhrrà {h í/3 d6 nembrç da
Casa.

Aí 44. as emadê atr€sentadas entrãáo em disatssão
conjur{araeote coíIr s pÍoi}b§.

Panígrafu único. serão coísideredas eínendã s süp.rssóes,
aditam€nb ou coreçâo, preteíiÍdo as pimebs às segurdas, e
estas às bÍcêiÍ*

3. Não se esgota, no eíúãnio, nsta *pecífica vedação a

limiiação à postn§ffiade de emerda a pmidos e hi, indepêndeÍtlernente de sua

origem. Trnbàn não é viável SlahusÍ dteraçao a pmietos de lei que pre*enda

inserir matêria que náo tenha rehçáo corn o obieto do prqeO de leí {pertinência
têmáttcâ), espêcialínente, no caso de píoietos sobre matéria reservada ao

Execdivo em cSJe a eÍneÍda pode se caclcbÍizar em atonla à çapar:!âo de

funções enire os Poderes, para os Munir:ipirs gnÍlcípro proclamado no at- 10 da

Carta Esladual.
2
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Bo.b3, PaulB & Perir - Adwgaaros

4. Em ffio .rs eÍfiendÍxr Ínodiâcatirtas, e irni:a §.pÍessirrts,

sob aaálise, presumindo que tenhaín s*lo devkiarente apresentãdas à(s)

Comissão (ôes) pernrarre**e{s} ornieter*e6}, Íros rnoldês do §1o, do aÍt. ,í3, do

Rl, têcâmos as seguhrtes considee@s:

4-1. Eamnda n'37Í30i13: Â veeadora argra 6eênde que seja

suprimído o paÉgnafo úni6 do aÍt. 20, do Proielo de Lei rf 0588023.

A emênda se aprovada r€úira do art. 20, grie lreta da

uülização do sorteio como cíitério dê clesempatê, Íro caso de mâis de um

interessado na resÍtra rrag,a A spresao pretena6a é firkl&anente possível, eis

que atenddos os píêssupo§os do aÍt. 63 da CF, e art. 45, do Regimeíto lntemo.

4-2. Errerda *o 38§00í}3: Â vereedora autora ge*ende que seja

alterada a reda@ Art. 21, do Projê!â de Lei no 05812023. Em verdade a alteraçáo

prdêÍrdida se lis$ta apeftas ao caÊ* do art. 21, Fi {Fre êseá desrnernM em

parágrafos. Esm sifuação recomenda aFsüe ÍG term6 do aÍt. 10 dâ ernenda

modificaüva, para que r*ra que a atêração se r*re apenad ao caput

A altera$o pretendida ê juridicamente possível, eis quê

atendados 06 prtssupctuÉ do aít.63 da CF, e ãt r*5, & Rqimento lnterÍrc, assim

csÍno poÍque, eÍn te§€, guaÍda peÍtinêÍrciar bmática.

4.3. Ernenda n'3dllüãi: Â vereadora aúorâ reteÍde dar nova

redação ao srt. 22, do Proieto de Lei nq 05812023. A redação sugerida é confusa, e

caso apmrrâda poderá gara üfuitas qlüaÍfu a sra ir@. §rgerimos que a

reda@o seja rea@{rda, relirardo a êxpÍessão "coírbrnplados nsê", j{i qse, pelo

qtre se p* êxtrair, ã ingrçao e qe seja previ# â $eeessáÍiâ rlo{ificação dos

permissionárbs, sem a gual restará garantida a pennanência debs no local.

-r-.J{

Ei{: td^, r!(,ai<ã prr d,ér ç.r.tr.rrn«:
(\Â§./!tíÊ' ,51'

( ts.:J 3o?73áoq'
t! ll^.a,* àor!ôpàrsâ!êíÚirôr.bt
t+ íàt€€o{}Ô4aqsàoôeàrçsÊãin .dY §<
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(rõriL.r 7§,

4.4. Ementla na 10f2O23: A vereadsa autorâ pretênde dar nova

redafo ao art 10, do ryo de Lei rf 058/2023, acrescsnô a redação conteúdo

gue, e tese, não fere o art 63 da CF, e art. 45, do Regimenb lntÊmo, e gtrarda

pertinência temática.

4.5. Emcnda f 4112O23: A vereadora autrora pÍetende dar nova

redação ao §2, do aÍt. 7.,, do Proief de Lêi n" 058/2923, acrescendo disposição

qus guarda consonância cun o capul do dspo§*livo, rú @ gual não ftre o art.

63 da CF, e art.45, do Regimenb lÍ*sÍno, e guada pedirÉrrcb Bnáha.

4.6. Emenda no 43f2023: A vereadora autora pretende dar nova

redaçfu ao arl13, do ârieto de Ld no O§12O23, descendo íed-çá^ que, em

tese não bre o art. 63 da CF, e art. 45, do Regimento lntêmo, e gtwda pertinência

temática.

4.7. Emenda f ü2Í2s.ãJ,:. A vereadora aubra protênde dar nova

reda@ ú aÍL1Z do Pr*lb de Lei no O*12O23- Em verdade se a alteração

pÍetendida se limita apenas e caput do a* 12, e não atiqe o prágrafo único,

nossa recoÍnendaÉo é que seja aiusbda a referêncb do aÍt. 1o da emenda

modificativa, que a alteração se reÍeÍe apenas ao cztput.

t{o maê. as athrações rcdacimab no dispcltirlo, eÍn tesê

não ferem o art. 63 da CF, e at.45, do RegüneÍrto lnterm, e guadam pstinência

temática.

5. Face Às coÍrsider@s até aqri deseflvdvides pode-se

concluir que, ffias as slrgest66 faiú6 no it€íÍt 4 6a lnforrnação, as

emendas paÍlamêntaÍes ao Projêb de Lei n9 §fz}23, de inftjatirra do Executivo,

por não ErutTnntateÍn despêsa e maÍ*eÍeÍn pertirÉncia temâica, são jurirÍicarnente

4
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8o.à., Far.§c I F!íir - ádtlgEdo§
Íúú àE ê(5 D,! ôÉirrà..r-r.,r
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t tsj loaTLoo
S.rvrboô*'q,6araíúôdv §
,t ÍdacríEaco.lüoíà+drsaper,rodrt

Dêsde 1gáô

vÉveis, nfu se kteati§cando ót*:e pere *a ddibera@ con*rerado setr ir*eÍessê

prUico, pe PleÍÉÍb desfa Caca t egrctatira.

São as cornileca@es.

DoojrÉílto asúl.do eletru*znente
Gaôdde Valgoi

O^8,RS n 79-An5

Do€rrnofl b as!*a(b €lê§oniceínênts
Amlrlúo loutiúo Perin

OÂ5nS n'/tílGíl

&#

5

9

Etê ó un dGrnc.tb .a6d.Eo ãiú .fgÊúÍ.ír6 odü'lÉ o rt f., § ?, irào i,
da Ld F!(H ra lr-,aí9o06, (b 'lg12rãIn Pa" corElTj. íb oqr-b, -6q oqrÔ.tfo !\.í11à.MaoauÉ€oenfl.adv.br,vsíiqaaúcr.úhu al ri Cn Coô a (t n! o
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DESPACHO

TIPOÂ.,Io: G IL<"r!à O\-P t<- ílL?-3

Na condição de Relator (a)

S; O p."r"nt. projeto atende as nonnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio c,-a",Ú60" l0 de 2023

(a)

*4

E
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANOE



COMISSAO DE CONSTITUIÇAO. JUSTI CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

AUTOR: V--,, S tr**,.1*L.*-.
TIPO/N': F ttc- M Cq -P.çíil?9

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da yotâção pela suâ:

Ozf Constitucionalidade
í \ Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Câmara M

*a

Vereador Gioyani Moralles

(
(

(

(
ativa) Inadequado a

) Abstenção

íÀ) constitucioral
( )Ynconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

í Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técni

Vereador Paulo Roldão

(
(
(
(
(
(

idente

à

) Abstenção

(

(

(

(
(
(

Verea\r Vavá

t/Í constitrcional
It ; Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstençâo

lativa

(
(

(
(

(
(

r Fabinho

,(Constitucional

bro

Legislativa
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

) Inconstitucion
) Antijuridico

bro

(
(
(
(

ca Legislativa

Vereadora Regininha

) Inadeq

b&onstitucional
( / ; Inconstitucional

) Antijuridico
) Antiregimental

) Abstenção

Pres

Grande, 2s de O{r^A de 2023

m l'tcsarHlsrr.-

PROTOCOLO N':



COMISSÃO DE TURIS MO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICo. INOVACÁO.
TECNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

PROTOCOLO N':
AUTOR:

TIPO/N': Íl(:p §'v* s \-
Q,-<. s?lL1

Vereador Paulo Roldão

( ) Abstenção

esidente

Vere Giovani Moralles Vereador Fabinho

à Admissivel
( ).Xao Admissível
( ) Abstençâo

r,(
( ) Abstenção

}T

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

bro

(, Admissibilidâde
1 

/ 
) Não Admissibitidade

ü

ç,{y'edmissi"et
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vereador Vavá

v nte

Vereadora Regininha

bro

Não Ad
( ) Abstenção

Admissivel
r8

Câmara M

te

Rio Or*"&r; lo
de 2023

:i----

m
cÂuana MUNtclpAL

DO RIO CRANDE

2íno*i..i""t
( ) Não Admissivel

Admissível
Não Admissível

Colocado o Processo em votaçlo na CTDEITAI, votou csdâ membro:



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

MI ENTO FINAN
R

TERNO E ASSUNTOS

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIpOÀ1,: ( frolofn .C{l
PL<, S.lÍL)

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentária" tributá,ria, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado

dmissibilidade
dmissibilidade

2023

L\b

mrs

v

l'
N

Luciano Figueiredo - Luka

teden

Vereador Sgt Rodrigues

) Admissível
) Nâeadmissível
) Abstenção

( !.) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Membro

r
(

Vereador Filipe Branco

Vereadora Professora Denise

() Admissível

b

)

) Nâo-admiss

.j::..

B

Vice - Presidente

(
(
(

sua:

.N\q*



COMISSÁO DE SEGURANCA. O. ACESSIBILID ADE E MOBILIDADE
URBANA

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀ1": úrv;Jst 6q -
(

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da

Admissibilidade
Nâo-admissibilidade

Vereador Sgt Rodrigues

( ) AdmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Presidente

Figueiredo - Luka

óa( )N
()A

- Presi

Vereador Miguel Degani

( v') Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Filipe Branco

0/) Admissivel
( ) Não-admissívet
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Professora Denise

(
(
(

{ ) Admissível
) Não-ad
) Abstenç

b

dente

de 2023

{q

§
CÂMAPA MUNICIPAL

DO.RIOGRANDE

suâ:

\-+ r
de \J r^-\-'-\$o



N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀI": IZS-"sr'§ sq
L

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

({
()

Admissibilidade
Não-admissibilidade

Rio Grande, ?5e

*oq

Vereador Rogério Gomes

( '{ Admissível
( ' ) Não-admissível
( ) Abstenção

I

Vereadora Professora Diacuiara

ô§(.)
Admissível
Não-adm

( ) Abstenção

Vice - dente

Ve r Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Laurinha

(x ) Admissívet
( ) Não-edmissível
( ) Abstenção

Vereador Lary

\) Aamissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

dente

Câmara rU de 2023

-_-:,

H
cÂprana MUNtctpAL

DO RIO GRANDE

COMISSÁO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTE E CAUSA
ANIMAL

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:



COMISSAO DE EDUCACAO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

TIEOÀ[":úlraÊ\ §\-N" PROTOCOLO:
AUTOR: çb L\

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educação, Cultura,
Es orte e Laz er CECEL

Vereador Rogério Gomes

1d'Admissivel
) Não-admissivel
) Abstenção

(
(
(

L

(X Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

nio crande, JÇ a.§U:- a" rox

.Àn
q

Prqs

Vereadora Professora Diacuiara

(-} Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

(§) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

r\/
Vereadora Laurinha

Vereador Lary

b

(,.[ Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

CÂMARA MUNIcIPAL
DO RIO GRANDE_-__--:_-----:--

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:



N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPTO/I{': ÉfurJ sô §\-
L)

í(na,,i..ir"t
( )'Não-admiss
( ) Abstenção

ível

uquinha

(/) Admissibitidâde
( )Não-admissibilidade

m

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Câmara M"Iicipal, Rio

3.
^q

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Presidente

Vereador Júlio Lamim

(\1 adnissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente

Vereador Repolhinho

ro

) Abstenção
admissivel

Admis

Vereador Nilton Machado

(\).ádmissívet
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Memb ro

Presidente

de 2023

CÂM.ARA MUNICIPAL
DO ÍU() GRANDE

COMISSÃO DE OBRAS. INTRAESTRUTURA. HABITACÃO E ZELADORIA

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras,
Infraestrutura, Ilabitação e Zeladona (COIHZ):

(
(



CAMARA MUN]CIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPON": lÍ-
^)

q>

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da yotação pela sua:

($dmissibilidade
( )Não-admissibilidade

\'L

w

Vereador Nilton Machado

Ô4Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Preside
dente

( ) Não.adm

Vereador Juquinha

Admissível

( ) Abstenção

Vereador Repolhinho

(
(
( ção)

) Não-
( ) AdmissÍvel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Júlio Lamim

Mernbro

Vereador Rovam
(

(

(

Membro

x) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

h

.=:,

rf
COMISSÃO DE DESENVOLVTMENTO RURÀL. PESCA E COOPERATIVISMO

Câmara Municipal , Rio Grande,z')íde.z.4zDz * de 2023 .
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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA XIUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA AO PLE 5812023
EXPEDIENTE

ACETTO EM

Í202i

n023

no23

n023

no23

VADO EM

ADO EM

M

ATA

PROTOCOLADO SOB N,230q!_ no23

Ernl,LpI rtT

EMENDA /z q
t/

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental, apresenta a
seguinte Emenda ao Projeto de Lei 05812023:

Art lo Altera a redação do Parágrafo 20 do Art. 7o do projeto de l*i 059t2023, que passâ a
seguinte redação:

Art T'(...)

§ r'(...)

§ 2" - A atiúdade licenciada deveá ser exercida pelo licenciado, podendo o mesmo ser

1{!iado por colaborador (es), desde que sigam as demais normas aplicáveis, inclusive a
legislação trabalhista ficando vedada a cedênci4 doação ou transferência da licença.

Rio Grande,22 de Agosto de 2023.

orâ B

âu
4



CAMARA MUNTCIPAL
DO RIO GRANDE

DESPACIIO

TIPO / No: G rt"r.rU c, Í- ?u G SEI eZ

Designo para a função de ator (a) da materia o (a) Vereador (a)

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno

Presidente da mrssâo

c,ad"P] o"4LoS? de 2023

DESPACHO

Ciente em I I

1f{Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio de
OZ

de 2023

q

L



I

PARECERJURIDTC()

EMENTA: PÀRECER A EMf,NDA 34 AO
PROJETO LEI DO EXECUTIVO fr'82m3

Para análise desta Consuttoíia ã.emendas 37, 3g, , 39,40,4í,42
43 ao Prciêto cte Lei do Execr.Éivo no osgr2o23 de autoÍb da vereadora: taurinha.

Conclusáo

Diante do exposto, consftJerando a naturêza opinatiya do per€er juÍidico, que náo vincura,
por si só, e manifestâção das cornissões peímãleí*es e a convioção dos membros desta
câmara, e assegurada a soberania do ptenáÍio, a proqrdorÉ opà," pêra viarflidade
regular trarnilação da enrenda 037 ao pL no 6g/2023.

Diante do e&to, consiêrardo a nafuGze opnáiva do parecer jurÍdto, que não vincura,
por si so, a manife§taçáo das comissões peíÍnãteÍfes e a conviTão dos ÍneínbÍos destâ
câmara, e assegurada a soberania ô plenáÍio, a pro@radoÍia opina pela viabiridade
regular tramitação da ernenda 038 ao pL no OS@023.

Diarúe do exposto, considerando â nalureza qimtiva do pareceÍ
juridico, que nâo úncr.da, por si só, a ma*rustaçao das canrissÕes peÍmaneotes e e
convicçáo dos memkos desta câmaa, e assegr.r'ada a soberania do prenárío, a
ProcuradoÍie oçina que e erneÍda (Bg ao pl_ no 0SgZOAÍt, seia encaninHo ao
proponentê, para qqg A m -esÍnq f.aça as alEfâçÕ* Íg=menddes__pqlo6 {q!os de
ass$soraneÍlto degta casa. Se er*ender pe*inenb.

Diante do expo§to, comiJerardo a nâtuÍeza orinativa do pareoer jurÍdico, $Je í1âo üncrilâ,
por si só, e rna'ibstaÉo das mínbsôes permaÍEntes e a comricçâo cice nrernbros cbsta

Rua C€nerãl VÍioriÍlo, 441 -" CEP 9620G3 t 0 Fo:. (S3) t233.ss0o -. Rio Crrnde RS
e-mail .., 

r rlj!_(l[.]!:tL!!]Jq r-rul,_r a1]1
Tx)E ÔR,GÀO§ ÍrcE SAJYGU E: SALVE YIDA-S!

tr

rf CÂMAÍTA MUNICIPAL
DO FTIO GFTANDE

AnalisaÍtdo o prooesso epagrtrdo, eÍterdeÍnc por rcmeteÍ o Ínestno
ao órgáo de assesssia rheia §asa, IGAM, qr,. emitiu â &iêntaÉo tecnica zo.essl2oza,
20.ffit2023, N.6fí.2u.O23,20.663/2023, 2fi-tÀr2ü23,20.685r2023 e 20.6ô6/2023 e a DpMque emitiu iníorm4áo n" 2 .1S1DOZ3, à qual nos filiamos, na su;t integralidadê.



{

Diante do e,çosto, conskjerando a nâtuÍeza opinativa do pdecêr jurídico, qrÉ não vincula,
por si só, a manifestaçâo das coíniss6e pêímilefltes e a conyl4âo dos ÍneíÍlbrm desta
câmara, e assêgürada a sobeftrnia do Pl'gnáÍio, a proclríeroíie opina pela viabilidade
reguhr ramitaçáo da emendâ O41 ao PL lf 0588023.

Dbnte do êxpo€ilo, considerando a natureza opinativa do parecer
jurídico, que rÉo vino.da, por si só, a man@o das conrissõc peÍmanenteg e a

convicçâo dos meínbÍos clesta câmara, ê assegurde a soberania do plenário, a
Procr.radoria opina que e êrÍEndâ u2 N pL no 0s8l2023, seia encaminhado ao
proponente, para. quq o mesrno faça as altera@s recomendadas,pelgs órgãos de
assessoramento deste casa- Se enterÉer partiÀer.t ,

Otvaldlao da Stlva
C,trtrhcr Jyrld'*rc
oAr/ts: 5t26

Citâ,i.a Myriclpl ô Rb ct rd,

Rb girande, 25 úe seteíbío de 2023

L!-Rua General Vrtçino, 1t4l CEP 9ó2G3 t0 Foae: (53) 3233.t50O Rio Crande RS
e-fidl cnrrp.l{i',cqrnarario!:rarrde-§.gg!2! site: u rl u.riograndc.n.lcl.b:

DOE ÓRGÃo§ Ix)E SÀ]r.GUE: §ALYE VIDA§!

oh

CÃMARA MUNICIPAL
DO FIIO GRANDE

Cámara,

e assegurada a sobeÉnb do PtenáÍb, a Proa.radorb opina pela viabiffie regular

tramitação da q4qer@ O4O ao PL rro 0582023.

Diante do exposto, consideíando a natr.reza oçÍndiva do Êârêosí jldrdico, que rÉo vinanh,
por si ú, a maniíecaçáo das cqnssões peÍmanêÍ*es e a corwicçâo <bs nnnrbros rlesta
câmara, e asegurada a soberania do plenáilc, a prm.rdoria opina pela ü&ilircade
regulaÍ kâmlaçáo d" gTg1t q43 ao pL t' 058í2023.



IGAM'
Porto Alegre, 5 de setembro de 2023.

OrienteÉo Técnica EAM ns 2O.664/2O23.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solícita análise técnicã acerca de emenda n.e
41 de origem Legislativa, que altera a redação do parágrafo 2e do art. 7s projeto de Lei ns 5g,
de 2023, de autoria do Poder Executivo, e emenda ao proFto, que tem como finalidade disci-
plinar e dispor sobre a regulamenteção da comercialização de alimentos na área pública de-
nominada Rincão da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Trata-sê da análisê ola emenda n9 ái .lue busca alterar a redação do §2e do art.
7e do Projeto de Lei np 5& de 20231, concedendo-lhe novâ redação:

A medida de origem parlamentar, altera a redafo do §2s ds art. 7e respei-
tando os limites de hgitimidade e guardando pertinência temática, não determinando au-
mento de despesa.

I Art. z' O Alt a.á, concedido e tÍtulo pÍecário, é pessoal e intraníerível, devendo seÍ requeÍido na Secretâria de
Municjpio de De5€nvolvimeoto, lnovaÉo e Turismo, em ÍoÍmülário pÍóprio, ê seryindo exclusiyameflte para o
fim declarado.
§ le- O TeÍÍno de Pêrmissão concedido confeÍe lioençâ de CINCO A OS para utilização do espaço público nele
observado, mediante ÍênovaÉo ânualdo alvaíá.
§ 2e - A atividade licenciada deverá ser obrigatoÍiamente exercida pelo licenciado podendo o mesrno ser auxili-

sfuam as demais normas apl icáveis, inciusive a legistação trabalhiía.
l5ll32ll-1527 - Site r*r*w. isam.com-br

WbarsÂpp da ráre de Pcssoal e Prerideacia

ado por colaborador, dede que
I :-

(5 r) 983 599 166

1
*

4

Art. 7s O Alvará, concedido a título precário, é pessoal e intransferível, de-
vendo ser requerido na Secretaria de Município de Desenvolúmento, lnova-
ção e Turismo, em formulário próprio, e servindo exclusivamente parâ o fim
deelarado-
(...)

§ 2e - A atMdade licênciada deveá ser exercida pelo licenciado, podendo o
mesmo ser auxiliado por colaborador(es), desde que sigam as demais normas
aplicáveis, inclusive a legislaÉo trabalhista, ficando vedada a cedência, doa-
ção ou transferênciô da licença-



lll. Conclui-se, pela viabilidade da emenda ne 41 uma vez que respeita os limites

de legitimidade e guarda pertinência temática sem infringira competência exclusiva do Chefe

do Poder Executivo.

IGAM'

O IGAM pêrmanece à disposição.

uuAt{ íÓ-üRtcuEs
Administmdoro, CRNRS ns RS M3942/O
Consuftom do IGAM

y'Z*,L* od'"..;â-

MARGERE ROSA DE OTIVEIRA

Consultoro do IGAM
oAB/RS Ne 25.006

Fotrc: (51) l2ll-1527 - Sitc: wEw.iqaJn.conl.br

@ wnurepp ou ar* de Pessoal e Prcvidêocia
(5r) 9E3 599 266 (4
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lnteressado:

CorsdeÍfie:

Destinatárb:

Consultores:

Emênte:

OÉ..d€, tlet

lnformaçâo no 2.151fià523

Muoicípb rto Rio GranddRS - Poder Legislâtivo.

Rogeí [faliíls da ksa, Paocrrúr.
Pr*idenfe da Câmaa de Ve{&ês.
G&t€te HgEi ê rrmairo fúotrünfro Perh.

Anáise da viabilidada de divesas emsndas modifitativ*, ê uma
spressiva, apÍeseíe no ànffio do proçesso legidalivo do
PÍoj€to de Lei ír' 58, de 11 de iu&o dê 2423, & incialiva do
CheÍe do Poder Exeoíivo, que tem F objaiw regúbmêntâr a
comercia§zaçâo de sdifient06 ftâ !k€â pti8i.â deírominada
Rincão da Cebob, por meío da food tt,çk. Vrabilidade.
Con§deraçôes.

Pq ínterrÉdb de co*sffa eleffi*ca, Íegistnaúa s*
no 5'!.289/2023, é sollibda análise das eíreõdas pelanler*ares nos 37 a 42nO23,

que pretendem allerar a redaÉo de detenninade dispositi!/os do Projeto de Lei no

5812§23, de aubria rb Execr$vo, qe epedEca Íxt eÍn€olar'Disciplinâ e dispõe

sobre a regulamentação da snercidiza@o de a§nenbs na áÍea pública

denominada RirÉ da CeboE ps rneb & M ttu* to t&rÍticipb {---1 e dá out'as

providências".

Passamos a consk erar.

1. O insfiàso das "emendas', pr(ipris do proesso legisi*tivo,

consiste na possibdidade de alter@, pdo t-eg*{aivo, de quahser prorcição em

tramitaçâo, mo<lifrcan<to sua rda@ oíiginal, iÍdêpêrdênbmênte da matária de

que ffi, an da origem de quern a prcpõe, ÍnesÍno qrre pÍivati$a, ccrre é o caso do

Projeto de Lei anexado à consutta que, por sua naturcza, é de iniciativa privativa do

Executivo- Esse dieib do fegiistãtivo, no eniafilo, nfu é absoluto. Sofre as

8o.ba. Pà.6s & P€Íiír - ldl{gÊd§s
S.És.rrr.n <* r*r é-.á €n*r*rà

.Â8,'Pt,t .t:

lr l5r:3oã73aodr

t {$}-boíb.p.u5êrê.r êdr b,r

5+ (*eaoâo.!cG*boôar9àtsrrpír.!.t.rirà.

Poô AbgÍe, 15 da setembro de 2023.

1

àq.nf
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Borba, Pa{rsê & Pêrií - Âdr,eado§
9F ir9ae'<e ÊÉ.l}t,§ «r*§€r.s

êtLraa.: 
'rÀt

I i5r) P273.o§
* e§'u.!ôràü*r{r5€gettn êds at
§ rnliaaêosaoâÀ*íbapar,rsêg*íiâôd!,b.

ÍestÍições estabebcidas na própria Constitui€o Federal e na ju.isprudência dos

TÍibunais, omo é eluc*latirc e)templo a previsáo do art. 63:

AÊ 43. Mio sêrá admiido auín€í*o t â üiBspesa prevists:

I - nos proietos de ioiialiva êxdusi\€ do PÍesiCslê da República,
ressalvado o disposto no aÍt. 166, § 3P e § 4";

tl - nc pmietos sobre organização as serviçG adÍninbtrati\ros da
Cârnara dm Deptd&, do S$ado Federal, dos Ttibunais
Fedemb e do Ministéçb Púb[co.

O Ragimento lnleÍno da Gâmara de Vereadores consulenle

esbbelece nos lerÍnos dG arts. 43 e 44, as seguir$es r€$ãs adiidas a

apresentação de ernendas parbmantarcs:

Art 43. O pÍoiêúc que recsber pãÍBcer Íavorávd será submeüdo à
disct ssão e YoEão rHrca.

§ 10. Receberdo qualqueÍ eíEílda no Plenádq o pÍotsto retsnaÍá
às Comissôês parâ quê a sírrsrda rêoeàa ptrecêr.

§ 20. Âpós o enceraílênlo & disassão pêla terceir3 vez, por
molivo de apresêÍúaçfu de Emerda, nova EÍnãtda soínênte
poderá ser êrEda nsdiarde a assinafura & 113 dc mernbrc da
Casa.

AÍt- M. âs ernendas àprêsêstãdas enlÍarão em discussão
cor{untamente eom os ptoi}b.
Panígrafo único. serão corsidsradõ eÍnerdas çs sugessões,
aditamsnto orr conêçfu, preteÍindo as primekas às segurdas, e
estas às b{ceiÍas,

3. Não se esgoia, no efilãnto, nesta ê§pêct'ficã vêdação a

limitação à pesibüidaa de emenda a pr{etos de bi" independentenrente de sua

origem. T*ntÉm não é viável quahuor albração a proietos de bi que preüenda

inserir matéria que não tenha rehção corn o objeto do pí{rieb de lei {pertinência

temática), especiaknentê, rE cÍrso de projetos sobre rnatéria resenrada ao

Executivo êm que a emenda pode sê caracbrizar em aionÍa à ryr4ão de

funçôes entre os Po&res. pam os Municípfos pÍincípb procbmado no xt. 10 da

Carta Estadual.
.?

ó
,n



Bo.!a PadrsB & Fetin - Àdvogados
:ô§ !-ix{êr<:à í}vi (i!ídr {!.t'.*rrÍ{raat

ararnsô't.ri,

4. Em Ídação as eÍrlend:xr ítodfrcatisâs, Ê &rba §.prcssi ,

sob anáHse, presrmÍldo que tenhãn sido devitlsnente 4resentadas à(s)

Comis€ão (oês) perrnarmets) empe*e*eê), Ítc íroldês do §1o, do aít. {3, do

RI, têcsmos âs s€guiÍrlês considerâções:

4.1. Énende * ?7§l4l23:. A verdora atfura píeêÍde quê sêja

suprimido o paÉgrrafo únio do aÍt. ã, do Projelo de Lei Íf 05812023.

A ernenda se aBrot€dâ retirê do art. 20, que tratr da

utilização do sorteio corno critério de desempâte, Ílo 6so de mais de um

interessado na Írsma vâga- A 
"rpÉssá" rcúerdira e juridicarrenfe possível, eis

que atendk os os pressupostos do art. 03 da CF, ê aÍt. 45, do Regimer*o hteÍno.

4.2. Emerde rf 38&&l* A wed*aa§a pr€tende rye seja

alterada a redSo Art. 21, do Prcieb de Lei n" 058/ã)23. Em verdade a alteração

pÍeteÍrdida se llnita apef€s ao capr.f do aÍt. 21, ii que está dessnembrado ern

parágrabs. Essa siüm@ Íeoomenda alu$ rre hrmc do art. 1o da êmênda

modificativa, pam qrre refira que a alteração se reüerê apênâd ao caput.

A altêração preterdkia ê jutidicamente possÍvel, eis que

atendidos os píessupcbs & aú- 63.da CF, e at r15, do Resimeítto lntemo, assim

corno porque, eín t6ê, $larda peÍtiÍÉrxia êíÍláli€.

4.3. Emenda rf 39Í2üãl: A vereads'a âutota prelende dar nova

redaÇão ao arL 22, do Proieto de Lei no 05812023. A redaçãesugerida é confusa, e

câsÕ ãpío\.âda poderá gera üivirfr qL€Íb a s.ra i*tapreção. Sugertnos que a

redação seja readeqüâda, relirando a eçressâo "col*ernplados neb", iá que, pel'c

que se pode extíãií, a inteÍrção é qrc sep preyisiã a necessária mÉifica@ dos

permissionários, sem a qual restará garantida a pernanência debs no local.

--r{
!t,'.'

l. tsr 30i73400
* *rÀ.r, !o.bntêü!,ep€íÍr àd!.or
ía íd€asõGaê§.lor bâpàrl§{Ftü ddr. bí
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go.bÊ. Pause & Perin . Âdrrogadc
3h,,raffi\,ôr{k<.r.!ÉBrr11

O l/Iá ô' rt»

4.4- Emenda f &l'i2023:, A vseadona âúoÍa pretênde dar nova

reda@o ao arl 10, do Proíeto de Lêi rf &58/2023, a r*a@ conteúdo

que, e tese, não Íere o arl 63 da CF, e arl 48. rlo Regimenb hbrno, e gtrarda

perlinência temática.

4.5. Emcnda no 471i2O23: A vereadora autora prêíBnde dar nova

redação ao §?, do art. 70, do Projeb de L€i.no 05,8/A023, acreeceodo disposição
gue guaÍda consonância corn o cepuf do razão peta qual não fere o art.

63 da CF, e art.45, do Regtrnnb lr*erm, e guarda pertiÍÉÍrcb teínába.

4.6. Emenda no 43f2023: Â verêadora autora prêtende dar nova

redação ao a.113, do Projefo de Lei no 0*12ín.73, acresceÍdo ÍEdaÉ que, em

tese não Íere o art. 63 da cF, e art. zls, & Regimento lntemo, e $rarda pertinência

temática.

4.7. Ernenda Íf 48n0ti.. A vereadora aubra pretende dar nova

redaçâo N aí12- do PR**o de Lei nq O*12M3- Em verdade se a alteração
pretendida se limita apenas ao caput do a* 12, e nfu atinge o pÉgraÍo único,

nossa recoÍrEnda@ é que seja aiustada a referêncb do art. 10 da enrenda

modificativa, que a atteraçáo se refere apenas zro caput.

l{o mais, as al@ redadmab no dispositivo, em lese
não fêÍem o art- 63 da cF, e aÍt. 4s, do Reginento làterno, e guaÍdam peÍtiÍÉncia

temática.

ã
Il-,

I li, 3o!7 3.oo
a lrr\r* boô+Àlsap€rlt a{n b,
5r íôÀicoír6co!ào.àÀÉl.iJEapcÍina<§ bí

4

9*

5. Face às coÍEider@s atê aqui desenvdvidas pode-se

conduir gue, a&adas as srrges{ô6 faiü6 no itsn 4 desta Informação, as
emendas parlarnentares ao Prcúeto de Lei nd 58/2ü23, & inidativa clo ExeaÍivo,
por não ErumentaÍem despesa e marúerem pertirÉncia temffca, são juridicamente



oêsde 19õ§

8oôa P€B.ts.l FêÍir - fd\rogâds§
§Fx 'er*<i§3 r,. Q.{r rúhê<6@§:

ô,3/É i..rr:.t

viáveis, nfu se idenü§eando ót*re pârâ sua delibera@ corçil#o se*r intsesse

ÉHico, peb Pteúrb tlcs6 Casa t egislativa.

Sâo as cons&terações

Docrr!Í-nto asnnado dêfonicâmeale
Gs,bÍisle valgoi

oâarRs Il. 7§135

Dodrneoio #rasa(b dc8sn*)ãmênl8
Armantb loúinho Parin

t)ÂgrR§ n'{116l}

:" !Í
Il-ri

t isar !Eã73aeo
I *,rr*. bdb*e§{pôíl.ldv b"
ra fíiÉr§5aôôbo{baoiri§êr€Í{sidr!,

Eiü!á!lEl

ffiE
Eíê é l,n .krn€íto d.6r*, dÉú ãÊituãdÊ dtktiâ o ta ,o, § ?, iEko !.
ds tri Fede.d íf 1!.,t19,2S, da rgrÍzzffi. ko cfih.ità & cúüúdo, ffi, o
sít&fsço r!1r!{.ig§eE9:gog{!.3d{Easnlirâdor.ph! qr ris m Cod6 â rilils o
ÍilÍEío voíÍca(h ii«X]561 TruE4&l$
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DESPACHO

TIPO/N": (=ylqpM ,oS - Í'ue íi'23

Na condição de Relator (a):

(/§ O presente projeto atende as norÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

nioc.-a"J9a" la de 2023

Re a)

,*^

r,I
CÂMAITA MUNICIPAL
. DO RIO GR^ANDE



cÂuana MUNTCTPAL
DO RIO GRANDE

PROTOCOLON': TIPo/N": Érc, l"\v FP/.3tr* "o l-
AUTOR: r]ot\ Lo,^rru

".\^ct -

Vereador Paulo Roldão

(
(
(

(
(

Legislativa) Inadequado a

- Presidente

) Abstenção

§Coastittcioaal
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Àntiregimental

Vereador Giovani Moralles

(\4 Constitucional
( \) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregirnental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Presidente

( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado hT
( ) Abstenção

Vereador Vavá

Legislativa

dí) Constitucional
( ) Inconstitucional

(
(
(
(
(
(

iF""d.ip"birt o

I
/ Constituciónal

Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

Legislativa

bro

) Inadequado a Técni
) Abstençâo

Colocado o Processo em yotâção na CCJCDH, votou cada membro:

VereadoraRegininha

Jr$ Constitucional
( í ) Inconstitucional
(
(
(
(

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadeq
) Abstençâo

bro

0 Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

Legislativa

t( Constitucionalidade
Inconstitucionalidade

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Cârnara Municipal, a" 0,{4\D(\)a.zoz:

Ç*

:-:-: I

Íf,1

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS



cÂua.n^a, MuNtclPAL
DO PIOGRANDE

PROTOCOLO N':
AUTOR:

rIPoN": Étrç"sX o 5- fçc,

Colocado o Processo em votâçâo nâ CTDEITAI, votou cada membro:

iovani MorallesV

fl la)

de 2073

[zJ Admissível
1 \ nao Admissível
( ) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua :

(
(
fl Admissibilidade' 

) Nâo Admissibilidade

a_

Vereador Paulo Roldão

( ;/Admissivel(/ ) Não Admissível
( ) Abstenção

te

Vereador Vavá

Vereador Fabinho

L/ Admissível
(l)NaoAdmissível
( ) Abstençâo

bro

Vereadora.Regininha

Mea*i..ir"t(' ) Não Admissí
( ) Abstenção

bro

Câmara M

dente

Rio c,^d&! de la

'ía

COMISSÃO DE TI]RISMO. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. INOVACÁO.
TECNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

(/l ta^i"rin"t
{r ) Nao Admissível'( ) Abstenção



M CONTROLE EXTERN
PORTUÀRIOS

N'PROTOCOLO:
AUTOR: <.

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de ôrçamento, Finanças,
controle Externo e Assuntos Portuários - coFCEAp (orçamentá,ria, tributá,ria, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o res da votaçâo

Admissibilidade
issibilidade()

Vereador Luciano Figueiredo - L

( {Admissívet
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Sgt Rodrigues

(VAdmissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador guel Degani

) Admissível
) Não-admissível ,,

) Abstenção /

Membro

Y
(

Vereador Filipe Branco

Vereadora Professora Denise

b

( ) Não-ad
( $ Admissivel

( ) Abstenção

Rro rie § de 2023

>{4

.j-:l'

F-
CÂMARA MUNIGIPAL

DO RIO CRANDE

TIPO/N": É Ír<-,.: rrt §5

t,
a

( ) Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção



N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPON": C)
íLa SrlU

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessitrilidade e

Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( Admissibilidade
Não-admissibilidade

de 2023.

Presidente

Vereador Sgt Rodrigues

( ) Ádmissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

uciano Figueiredo - Luka

Vice -

Ár()
()

( !'f Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Miguel Degani

Membro

Vereador Filipe Branco

Vt()
()

Àdmissível
Não-admissível
Abstenção

Vereadora Professora Denise

(
(
(

x

) Abstenção

) Admissível
) Não-adniss

unicipal, Rio

dente

de

q%

H CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE SEGURANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE
TIRBANA



COMISSÃO DESAÚDE. ASSISTÊN SOCIAL. MEIO AMB E CAUSA
ANIMAL

TIPO^I":ú Í\eÊ§Â ô.í-
?r- (- 6'-1 lz-\

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

Vereadora Laurinha

( \ ) Admissivel
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

bro

O Presidente declarou o resultâdo dâ votação pela sua:

( ;fAdmissibilidade( )Não-adnissibilidade

t, Rio Grande,

zt..

3
ry

Vereador Rogério Gomes

x ) Admissível
) Não-admiss
) Abstenção

\
dente

v dor Rafael rsslunâs

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Membro

v'l Admissível
Não-admissí

) Abstenção

Vice--

() ) ,lamissivet
( \ Nao-admiss
( ) Abstençâo

ro

Câmara

dente

0)0. a de 2023

j,:_:

E
cÂrvlao.A MUNtctpAL

DO RlO GRANDE

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

Vereadora Profesiora Diacuiara

Vereador Lary



TIPO/i{": 69 4çcovrN'PROTOCOLO:
AUTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educaçâo, Cultura,
E rte e Lazer CECE

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

)§ Ádmissibitidade
( )Não-admissibilidade

de 2023

Vereador Rogério Gomes

(
(
(
§ Não-ad

) Abstenção

Admissivel

dmissível{-re( )Não-adm
( ) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

Membro

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Vereadora Laurinha

ro

(\ ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Lary

\
( ) Abstenção

(

(
Admissível
Não-admissivel

Grande, §í0.

+r,

t: cÂuana MuNtctPAL
DO RIO GRANDE

COMTSSÃO DE EDUCACÁO. CULTUIü. ESPORTE E LAZEB

Vereadora Professora Diacuiara



CÂMARA MUNICIPAL
D(} RI(, CRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀ{": ã lte"iv c5-luô

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras,
Infraestrutura, Habitação e Zeladoria (COHZ):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( I') Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal, Rio Grande,

q.

§.*

Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente

({Admissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

( ) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Júlio Lamim

Presidente

Vereador Nilton Machado

p)ádmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

bro

Vereador Repolhinho

(

(

4r4//

) Não-admissível
) Abstenção

Juquinha

(
(

v

ão-admissí
) Abstenção

AdmissÍvel

Presidente

zt

t:!,
m

COMISSÁO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA. HABITACÁO E ZEI-ADORIA

de 2023.



CAMARA MUNICIPÁL
DO RtO GPANDE

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/i{": çlía,"u\ 6

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

{*Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal, No Glaúe2.-ã aq*r4-Z a-- ae ZOZZ

§{AdmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

{^

Vereador Juquinha

dmissÍvel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Repolhinho

)Ad
) admissível

Abstenção

Vereador Júlio Lamim

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençao

Membro

Vereador Rovam
) Admissivel
) Não-admissÍvel
) Abstenção

Membro

Presidente

ü

rf
COMISSÃO DE DESENVOLVTMENTO RTIRAL. PESCA E COOPERANVISMO

Vereador Nilton Machado

fí
(



*

ü

12023

n023
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VADO E[í

ADO EM

UIVO

ATA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

EMENDA AO PLE 5812023

PROTOGOLADO SOB N"325 no23

enil rgLrü
EMENDA q ,,

Exmo. §r. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a c:§4 na forma regimental, apresenta â
seguinte Emenda ao Projero de L"r^YrT:r,

. c.§' "
Aú.1" Altera redação do Árt. tz r.1"to de Lei do 058t2o23,que passa a seguinte redação:

Art. 11 (....)

Art. 12 A comercialização na rírea pública denominada funcão da cebola somente será
autorizada através de Permissão de uso, expedida mediante regular processo licitatório, que
defininí preço público mensal devido pelo permissioniir.io.

Bv ora do

»

EXPEDIENTE

ACEITO EM

Rio Grande,22 de Agosto de 2023.



DESPACHO

TIPO /No: Grtc", §.r c\- Pro 5-tl zt

Designo exercer a de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

\c t
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno

de

Presidente da Comissão

AW de 2023.

DESPACHO

40 f,
Pry

cienteerlBrlq J,q

1(Enviar ao Consul Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Tecnicator
Legislativa e pesquisa de legisl já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos
( ) Não enviar ao Consultor co

x,oo,*a.{ía" O J de 2023

,,

CÂMARA MUNtctPAL
DO RIO GRANDE

I

de sewiço jurídicos: IGAM e DPM



( CAMARA MUNICIPAL
D() RIO GFIA,NDE

PAR.ECER JURÍI}ICO

EMENTÂ: PARECER A EMENDA 34 Ao
PRO.IETO LEI DO EXECUTIVO GíIizI}À!

Para análise desta Consultoria ãi ernendas 37, 3tt, , 39,40,4,1,42
43 ao Projeto de Lei do ExecrÍivo Íf 05g/2o23 de arÉdia da Vereadora: t_aurintra. 

'

Conclusão

Diante do expo6to, consicêrando a nãturBzã opináiva do pareoer jurídico, que náo vincura,
por si só, â manifestâção das comiss6es pemafuües e a conviqâo dos memkos desta
câmara, e assegurada a soberaniâ do pbnário, a proq.radoria opina pêra üatúlidach
regular hamilação da eÍneÍda 037 ao pL no Sg/2023.

Diante do expcto, considerando a natueza o6rinativa do precer jurídko, que não vincura,
por si so, q manifestação das comiss6es peÍmaneÍÉê6 e a convi4ão d6 membíos desta
cámara, e asseguradâ a soberãria do pbnáÍüc, a rtoqrraoqia ofina pera viab idade
regulaÍ traÍnit4ão da emerda 038 ao pL no OSg/2023

Diante do exposto, considerando â oâureza opamtiva do parecer
juridico, q,e não úncrrra, por si só, g manibstaçáo das comissóes permanentes e a
convicçáo dos memkos futa câmara, e assegr.rada a soberania do prenário, a
Procuradoria oç:ina que e emenda 039 ao pt n" 05sr2023, seia enaninhado ao
proponente, pâra que o meslo tasa as alter{Õe§ 1.qrngnqd6_pelos órgáqs cíe

assssoramento desla casa_ Se entender pertinente

Dianlê do exposto, consirjerando a natureza opinaliva do.paÍecer juÍídicô, quê nfu vincura,
por si só, a marúfeslação das coínissões pêÍmaÍleídes ê a coírvi{Tão rlos nqanbros desta

Rua General Vhorino, 441 CEP9ó20&3t0 For: (53)3233.ESO0. Rio Grãlde s
Site: rru rr.rr.::! aatia- l'a.lü! hre-mail .: ',i;:r+-,:]!j[{|-!!-f.U-dy.Ir-gs!-i]r

Ix)E ÓRGÂo§ DoE §ANGUE: SÀLYE VTDÂSI

RS

Analisando o píoae&so edgaaao, s*erdemc por reíÍreter o rEsmoao órgão de assessoria tuE^c-?=,l9er, qre-emitiu.a ocnrdo recntua áúgaozs,
20.66U?o23,20.62no23,20.663/2023, N.&4n@3,20,665rã]2ã e 2o.oeerzoià ã á-opuque emiüu irúormação no 2.15112023, à qual nos filiamos, na sua integralirtade.
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Osvaldlno vc'ln de Sllya

Rio graíde, 25 de sêtêínbro de 2023

Rua Gtneral \Iúcino,,l4l CEP 9ó20G310 - Fore: (53) 3233.8500 - Rio Grande
e-mail: crnrgrir)c?trrarqriugIande rs,gov.b! 3ite: rr\r \t. riograndc.15.lc" br

DoE óRGÃG, DoE SÀIIGUE: §ALVE vúAs!

.\

)4
RS

CÂMARA MUNIcIPA,L
DO FIIO GFTANt)E

Câmara,

e asseguÍnda.i soàerania do PbnáÍb, a ProcuÍ'âdsb opina pela viabili@ regular
kamitSo da_qreqda OtO ao PL Íf 058/2@3.

Diante do expcrto, considerando a nâtuÍeza opinativa do parecer jurídico, que náo vincula,
por si só, ê manifestaçáo das conúss6es pormaneÍrtes e a conyioÇâo doe Ínêínbros desta
Câmara, e assegrxdâ a sobeftrnia do pbnáÍb, a proôJrdoíia ofrm pela viabilidade
regulâr trami@o da emerÉa O41 ao PL no 05812023_

Diante do epo€io, crysiderEndo a ndJÍlza einíiva do parecer

jurídico, quê não vincula, por si só, a mani@ das comissões p€Inumentes e a

convicção dos meínbros desta Câmara, e assegurada a soberania do plenário, a

Procuadona oprna qr.e e ernenda A2 ao PL no 058f2ü23, seia encamhhado ao
proponante, para gue o mesro fq as altâ"âçôes Íecornendedas pelos óÍgãos de

assêssorEfnênto desiA .âla Se.enterXbr Í'oai'-nro"

Diante do expcto, considereÍdo a nduÍ€za oÍrinativa do pare6Í juÍldico, que não vincüla,
por § so, a manifstaÉo das cornlssôes peím;êÍ{es e a corwicção rtos membros desta
Câmara, e eseguÍada a soberania do Plenárb, a Proa-radoria opina pela viabilidade
Íegulaí tÍam{açáo da 1rrel$ qf_"o AI_ryf923

C.rcthc, Jüldk
O/l/lS:115526

Cáacra Mnictql b Rb Gran&



TGAM'
Porto Alegre, 5 de setembro de 2023.

Orientâção Técnke IGAM é 20.56512023.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicita anális€ técnica acerca de emenda n.e
42 de origem Legislativa, que ahera a redação do art. 12 do Projeto de Lei ne 58, de 2O23, de
autoría do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem coíno finalidade disciplinare dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimeÍÊos na área pública denominadâ Rincão
da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Em síntese a eme4glg.glli!_intenta a alteração da redação do art. 121 do Proieto
de Lei ns 58, de 2023, concedeírdo-lhe nova redação:

AÍt. 12 A comercialização na área pública denominada Rincão da Cebola so-
mente será autorizada atraves de Permissão de Uso, expedida mediante Íe-
gular processo licitatório, que definirá o preço público mensal a ser pago pelo
concessionário.

Da análise da emendã em estudo, verifica-se que não há invasão da competên-
cia exclusirra do ôefe do Poder Executivo, ou seja, a proposição do vereador atende aos limi-
tes da legitimidade parlamentar.

ll1, Por todo o exposto, condui-se, pelaylabikta& da emenda nq 42 üína vez que
a proposição do vereador atende aos limites da legitimidade parlamentar.

O IGAM permanece à disposição.

uuAÍ{ iiírhrcuEs
Adminisãdoro, CWRS ne RS 04i942/O
Consultoia do IGAM

I Art. 12 A comercialização na áÍea públíca dênominadã Rincão da C€bola somentÊ s€rá autoÍizadã através de
Permissão de Usô, expedidâ mediante ÍegulaÍ píocesso lkitatório, e correspondente pagamento de preço pú-
blico, de âcordo com os termos desta Lei,

Fone: (51) 32ll-1527 - Site: \r.§-\l'.isam.com.br t"
-)*)

1

rl

o &tatsÁpp dâ iíúeâ de Pessoal e Previdência
(5 l ) 983 5e9 26ó
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MARGERE ROSA DE OL]VEIRA

Consultora do IGAM
oAB/RS Ne 25.006

fir- L,n

Fotre: (51) 321l-1527 - Site: \À1r-w ieam.com.br

El**o* * r."o.,"rro* ar.ra*o
(5r) 983 599 266
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Boôa Pôuse & Perin - Âdvoga.kis ( §ú lo-r3.oo
a 1,1Íá.boíb.pas€9cÍrn adv à.
ta íõL{onos(ot$t aoà.e9a.rit á(,y b.

lnformaçâo no 2i51n023

PoÉo AleSre, 15 de seiernbro de 2A23.

Municiçúr do Rb GranddRs - Poder Lqidatirc.
Rog6 t aí{ins da ka, froora&r.
Presilmte da Cârnra de Veoadores.

GárHe !ãgd e fumando ilodintp Perin.

Ânáise da viabilidade de diversas emendas modiÍicaüvas, e uma
s{rpÍsúra, apreserffi no ànb'to <b paesso legistaürro do
Proieto de Lei no 58. de í1 d€ iuÉro dê 2023, de incialiva do
Chs,h do Poder Exeortivo, qu6 teín por ottjaiw regulâíÍleírtar a
mnercidzação de alirnenioe na áea púHi:a denominada
Rincfu da Cebob, pot meic de M Uwk. t/ratrilidade.

ConsideraçPes.

For ínerÍnédb de oonsutta eletrhica, Íegistâda sob

no 51.2&12O23, é so§ctra'da arrá[sa das emeídas paíhneírtaí€s nos 37 a 42-l-2023,

que pretendem alterar a redação de dehrminadc dispositirtos do Projeto de Lei no

5ü2023, de eubÍie do Ex€crdrro, que espedfica ne emeí*a: Discipliíte e dis@
sobre a regulânt$taçáo da concrcidização de a§Í€nt6 na área públíca

denominada Rincão da Cebob por rneiro & M bztc* rc UrrÍricipio [-.-l e cki ouúas

pÍovidêrrcias'.

1. O inslih.fro das "emenda', pÍópíio do processo legisbtivo,

consisíte na pmibilidade de âlteíaÉo, pe*o Legidatirc, de qua§uer propeiçao em

trâmitação, rno<lifsxro sua ÍedaÉo oÍiginal, fuúepedentemente da ma&ária de

que trata. o.r úa ori,en'l de qugn a prWOe, Ín6n() que pÍiydiya, cdÍp é o cffio do

Projeto de Lei anexado à cons{rlta que, por suâ natunêza, é de íniciaüva privâtiva do

Exêcrrtivo. Esse direib do l-egúslativo, no entanto, nao ê *sOtrto. Súe as

t

.r,

Passarnoç a cor:sirJerar.

lnteresdo:

Coírs.dgtb:

Dedinalárb:

Consjtores:

Ementa:
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Boôa, Pa§ê & Pêíln - Aôrogaô's
S..[, eIc..É6 Íe .r.Ét @rà.<mÕtB

(!r!/6tr"t!â

( l5ú 3oa7 íoo
§ lr"r § @.rs.pêía.dr tí
a tnúacono6crr§!ê*JÇârr!.pdtlãdvb.

Art 6il. Não sêrá admi6do aurn€íüo da êSesa prevista:

I - nos píoietos de ioiialiva êxdu§ya do PresirefiE da Republica,
ressalvâdo o disposto no aÍt. 1ô6,§f e§rP;

ll - nos prietos sobre orgânizâção &s serviços administratircs da
Cârnara dm Defnxadc, & Ser* F€d€ral, dos Íribunais
Federab e do Minisíáb PúbEco-

O Regimento lntemo da Câmara de Vereadores @n$rlente

esbb€l€cê nos terÍnos dos arts. 43 e 4, as s€$ÍÍdes regas aplioadas a

apresentação de emeÍdas padaíÍ'rentaÍes:

Art. 43. O pÍojsto que receber parecer Íavorávd sáá subínêtido à
disclrssáo ê YoÊação únha.

§ 1o. Reebendo quahuer ensda no PleíÉÍio, o proieto retornará
às Comissões pra $JÊ a €rrreídâ reoêôa paíecêr.

§ 20. Após o encerrârfieflto da disa,ssão pela terceira yez, por
rnotivo de apreÁdüação dê Emend4 mya Eíflenda soínênte
podaá sa frrtada mediarfu a assirshna & 1/3 d6 ÍrsnbÍG da
Casa.

AÍL 4. as encrda apresgbdas entrârão em discussão
coniuntamerte corn os p{oirb§.

Par{;rafo úni,co. serâo cslsid€redas ernenda as supÍessões,
aditâmento ou correçâo, pÍ€tgn'Íldo a§ píiÍne&B às s€gEjÍ'das, e
estas às bÍcêiÍc-

restÍições estabdecidas na pópria Constitui@ Federal e na jurisprudência dos

Tribunais. como é elucÍlatirc exempb a prevísáo do art. 63:

3. Não se esgoia, no êntanto, nêste específica vêdaÉo a
limitação à possibiüdade de emerda a pr#os rb bi i«fepeÍr&nlêínente de sua

origem. T*nbém não é viável ryalqusr ebmçao a prcietos de bi que pídenda

inserir matéria qre não tenha rebção coÍn o objeto do pÍqtto de lei (pertirÉncia

têmática), especialÍÍlente, no crlso de projetos sobre matéria reseÍvada ao

Execuüvo em qle a emeÍda pode se cara&rizar em atonia â s4ar4âo de

funçôes enlÍe os Poderes, paÍa os MunicíÍxis princípio procbmado no aÍt. 10 da

Carta Estadual 
z

»
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gorba. Pau= & Períl - ,d\roOres L 15rJ 3ô27l4OO
a Í^í. borà'F-r§€í'errr ..lv o{
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ktw sF.rgt(,àr Í8. ô..t cúraE r!,I!:
O8/tlt,e tút

De..i€ 196á

4. Em Ítro as eoeÍrdÍxr Ínodfrcaliyâs, e ftiica s.pressi ,

sob anáfise, pÍesrlmÍilro que tentann sido devkíernente apresentadas à(s)

Comissão (0e) perrnanenE(s) compe*enb{s), nos moldes do §ío, do ilt. 43, do

Rl, tecamos as seguintes consideraçõe:

4.1. Emeada f 371§23;. A reeedora arfura pretende que seja

suprimido o paÉgafo úrico do 
"tt.20., 

e Proieto de Lei Íro G58r2023.

A emenda se agovada Íetirâ do aÍt. 20, que trata da

utilização do sortdo como critério de desêmpde, no caso de mais de um

interessado na resÍna vaga- A spressao ge(erdUa é irifi:amente possÍvel, eis

que atendiJos 6 pess{rposfios do art. 63 <la CF, e aÍt. 45, do Regimento htemo,

4.2. Em€ild. o" 3E&&l* A t/€Í€edoía a*ora pretende que se.ia

aherada a redação Art. 21, do Projeto de Lei no 058/2023. Em verdade a alteração

preteíúlda se llnita apeftao ao capr.* {b dt 21,,á que está desmernbrado ern

paÍágrtrs. Essa sth.ta@ Íecoín€ÍÉ ajuste ros tgrnos do aÍt. 10 da emenda

modificativa, parâ $re rcfira qUe a afiqração se refere apenad ao caput.

A altoraÉo preterdida é juridicamente possível, eis que

ateÍdidos os pÍessrposbs do aÍt- 63 da CF, e ãt 45, do Hfmerto lnterno, assim

cÍxno porque, em tese, guaÍda peítiÍr€n& EíÍtitica.

4.3. Emenda tf 30!l02it: A veredora aúora predende dar nova

redaÇão ao üt U, do Proieto de Lei no A*n023. A redação sugerila é confusa, e

caso aprorrada poêrá gera úívilõ gnaíb a wa ir@. Sugerimos que a

redaçlo seja rea@uada, retirardo á epressao "cor*empgaos neste', já que, pelo

que se pode exbair, a intençao é qe seF píêvisúa a recessárb noti@ dos

permissionárins, senr a qual restará garanüda a p€rmanância debs no local.

3q
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lnformação no 2.151nO23

lnteressado:

C,on§.denle:

Deíirntáric:
Consultores:

Ementa:

Porfo AleSrê, 15 de setenôro de2,23.

MunitÍpio do Rio GrarddRS - Poder LEÍslativo.

Rogtr ÍúaÍliÍis da ka, Poorador.
Pr€siJertte da Câma-a de Vereadores.

G*ridê \,râgci 6 ÁqmaÍrdo lrorffiÉ PeÍin^

Anâise á viabilida& de diversas emendas modifralivas, e uma
srrpÍEssúya, apÍeseíe no ffirto do pocesso legüslaüvo do
Profeto de Lei Íro 58. Íle 1í dê iuho de 2Ú,23, & írcialiva do
Ch€h do Podeí Executivo, que teín por ot{aiw rêgulamêntaÍ a
coÍnêrcid?âÉo rb dimentos m áÍ€â pribaica denominadâ
Rincão da C€bola, poí meb de M lnnk. t/rabilidade.
ConsideraÉes.

Pq Ínbrmédio de cqrsiía eletrhica, regisfada sob

no 51.28§4023, é solllada aráIse das emendas paíbmentar€s nos 37 a 4?Í2023,

que pretendem alle;tar a redação de deBrninadoo dispositivos do Projeto de Lei no

5ü2m3, de aub{ia do E:tea.*irro, ú *p*m- nâ eÍ êntã:'Discip$na e dis@
sobre a r€gulãnentação da comercidização de atÍrenlos na área pública

denominada Rincão da Cêb",tã poÍ Ínêb de M tuú w Municípb ["--] e dá outras

providêrrcias".

Passamos a coírsidêrar.

1. O instiü.*o d6 "eínendes', própÍiro do processo §isbtivo,
consiste na peib*lidade & aket"do, pdo t-egisltiw, <le quaQuer proposi@ êm

tramitação, modifsn<b stla redaçáo oíbind, úúeperdenternente da matéria de

que ffi, orr dã si;em de quern a pópõe, mesrm qtÉ pÍivdtrâ, curp é o cmo do

P§eto de Lei anexado à consulta que, por sua natuÍeza, é de iniciiaüva pÍivetive do

Executivo. Esse direib do tegÉslali\o, no entanto, rÉo b abocruto. Sofe as

1

.Stn4
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restrições estabelecidas na própria Constituição Federal e na jurlsprudência dos

Tribunais. como é ekrc*Jalirre exêflrplo a previsão do art. 63:

AÍL 63. Mlo sêrá admiüdo âuí'l€Írto da despê§a prsvista:

I - nos píoietG dê inic&iliva erdusi\ra do P?esir€*te da República,
ressalvado o disposto no aÍt. íô6, § 3" e § 4";

ll - nos pmietc sobs sgênização do§ sêíviço§ âd$inishativ§ da
Câmara dos Deputados, do Sen& Fedeíâ1, dos Ttibudai§
Federab e do Minis*érb Público.

O Regimento lntemo da Câmara d6 Versadorê§ mnsulenle

esbbdecê nos bÍÍÍtos dos aÍts. 4? é 44, as seguirÚes regras aplicadas a

apresentação de ernádâs paÍtâÍnêntâtes:

AÍL 43. O proiêto que receber parecer Íavrávd seá submelido à
disâlssáo e ro@o únba.

§ to. Recebsrdo qualquer enerda no PlenáÍio, o píqe*o retornará
às Comissões para quê a êííêít& Íêcêba ptêoer.

§ 20. Apôs o enoeÍraÍnêntô da discttssão pela têrceira vez, Flor
Ínotivo de apresentação de Emerda, nova Ernenda §onente
poderá ss dprtada nredianb a assinatna de 1i3 dos rnembrc da
Casa.

ArL 44. as emerdas aprêsêntadas efitrtrão êm disc ssão
conjuntamente corn os projetce.

Panágrafo único. serão coískfuradas eínetda as supre§shs,
âditam€nto ou correçâo, píEtêÍiíldo as primelac às sêgtu{dâs. e
eshs às têÍcêiÍ§,

3. Não se esgoia, no entanto, nêsta especíÍica vedação a

limitação à possibllidade de ernenda â pn{êios de bi. independenternenê de sua

origem. TanÉm não ó vÉvel q.ra§uer alteração a prciek de hi que pretenda

inserir maêria que não tenfe tebÉo com o objeto do pícÚêto de lei (perti*ência

temálicâ), especialÍnente, fto caso de projeüos sobre mâléÍia re§ervada ao

Executivo em que a emerÉa podê sê cara&rizar em ahoÍrla à separaçâo de

fun@s effre os Poderes. para os MunirÍgÉrx pÍtncípto prodam* no art. 10 da

Carta Esiadual 
2

»
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4. Em @o as eÍÍrendas mofficatÍyas, e rhca srpressiva,

sob anáf,se, presumlúo que tenham sido deviJaÍnente apfesentadas à(s)

Comissão (Oes) pernarn§s) mrpetente(s), nos rnoldes do §1o, do dt. 43, do

Rl, tecemos as soguintês conskleraçóes:

4.1. Emerda a" ?IliHlll3: A tereedofâ aúora geterde que seja

supriínido o paráfat úrúco do aít.20, e PÍofirto e Lei Íro 05812023.

A emenda se aproEda Í€Êirs do aÍt 20, qlre trata da

utilização do soÍteio como critério de desemp*. rx) caso de mais de um

interessado n l rresírEr rraga A grprsao pÍeúêÍrdila e jurikamente possível eis

que atendidos os pí€ssupos*G do aÍt. 63 de CF, e aÍt.45, do Regamento krterno.

4.2. Eínqlda no 381:PíXt; A rereadora altore pÍêlende que seja

anereda a redação AÍ1.21, da Projeb de Lei no 05812023. Em verdade â âlterâção

FeteÍrdida se kr*ta ap€nas ao caÊ.t & dL 21, fii cpe está dcsínembrado em

par4rabs. Essa s*An@ rcoomerü aiuste nos b{ÍÍros do aÍt. 10 da emenda

modificativa, pâra $re refira que a a§ação se reÍena apenad ao caprit-

A atteração pretêndida é juridicamente possível, eis que

aterdidos G pÍesslrpcbs do aÍt.63 da CF, e ãt 45, do neúimento lntemo, assim

c{xno poíque, em tese, guaÍda peÍtiÍÉíxra HÍÉtica.

4.3. Emenda lf 30lll&x}: A veredqa auiora pÍetende dar nova

redação aa a*.22, do Proieto de Lei no O*n023. A redação sugerila é confusa, e

caso apíovzrda podená gera úhrk as guaflb a ua irrterpreta@. Sugerirnos que a

rúação seja rea@uada, relirando á exgessão 'corÉeíndados neste', já que, pelo

que se pode extÍâk, a intenç:o é que seia pfevft*a a necessáÍia ncÉificaçáo dos

permissionárbs, sern a qtral restará garanüda a pernanância debs no local.

3q
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4.4. Emenda no &l'1N23: A vereadsa autoía feten& dar nova

Íedc,Éo ao âÍt 10, do PÍqieb de Lei no 068/2023, :uêscenfu a redação conteúdo

que, e tese, não Íere o art 63 cla CF, e art. 45. (b Regimerto lntemo, e guarda

pertirÉncia temática.

4.5. Emcnda f 41l2A23: A vereadora autora pretende dar nova

reda@ rc §?, do aÍt. 7o, do PÍqef de Lei n" 05812023, actescendo disposição

que guarda consonância cun o caput do deeositi\o, r*âo @ qual não fere o art.

63 da CF, e aÍt.45, do Reginnrb lrüerm, e guar& pertirÉrxb Enâica.

4.7. Emenda f 1í21'iN23: A vôr€âdora autora pretende daÍ nova

redaçâo & aí12 do PÍr*rto de Lsi no 058/2023. Em verdade se a alteraçâo

pretendida se limita apenas ao caput do ail 12, e não atinge o parágraÍo único,

nossa recomênda@ é qua seja ajuslada a rêbrêncb do art. 1o da emenda

modificativa, que a alteração se rcfere apênas ao caput.

No ma§, as albrações rcdarionab no dispqsitivo, em tese

não ferern o aÍt. 63 da CF, e art. 45, do Regirerúo lnterm, e guadam pêÍtinência

temática.

5. Face às coâSarêraçôâs a€ aqui desenvolvidas pode-se

conduir que, adotadas as §rgestões ffia rio it€m 4 &stâ lnfurmação, as

emendas paÍlaínentares ao Projeb de Lei n" *try3, de inidaliva do ExeqÍivo,

por não aumentarem despesa e mar*erem pertinência ternáica, são juridicãínente

4

{,

4.6. Emenda oo 1*2At3: Á vereadora autora pretende dar nova

reda@ ao arl13, do @o de Lei no 058l2oc3, acÍesceído ted,@- que, em

tese náo hre o art. 63 da CF, e aít. zl5, do Regimento lntemo, e guarda perlinência

temática.
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ETIENDA AO PLE *12023

PRorocoLADo soB N"3, // tzozt

ent:í-rc I
q3EMENDA

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouüda a casa, na forma rcgimottal, apresenta a
seguinte Emenda ao Projeto de Lei 05812023:

Artlo Altera redação do Art. 13 do Projeto de ki do 058/2023, que passa a seguinte
redação.

Art. 12 (...)

Art 13 Para fins do artigo anterior, o valor mínimo do preço público mensal, ofertado na
licitação sení de 125 URMs - Unidade de Referência Municipal.

Rio Grande, 22 de Agosto de2023.

MDBv
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DESPACHO

TIPO /No: c-r(e^J^n (Ô+-PL( íl t-L\

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Rio

Presidente da Comissão

de fi.o5TO 6"ro2

DESPACHO

Ciente em I I

( ) Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a materia.
( ) Requer pareceÍ técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de de 2023

t
nol

CÂMARA MUNICIPAL
DO RlO GRANDE

Já fica deferido o pram do Art. 42 § 1", do Regimento Interno.

RelaÍor(a)
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PARf,CERJURiDICO

EMENTA: PAREICER Â EMENDA 34 AO
PRO.'ETO LEI IX) EXECUTIVO O5U2ü23

Para análise desta Consultoria õ emêndas 37, §, ,39, 40, 41, 42
43 ao Prc{eto de Lei do ExecrÍivo no 058/2023 de a{nofb da Vereedora: Laurinha.

Analisando o píocesso epigrataOo, entendemos por reíndeÍ o rne$ro
ao órgáo de assessoria desta Casa, IGAM, que emitiu â CieÍ',tãção Técnica 21.61gnfI23,
2o.ô6,OnO23, m.62n$212A.863r2íJ,21 N.&nü2120.665/2023 e 20.66612023 e a DpM
que emiüu informaçáo no 2 i$ni23, à qual nos filiamos, na sua integralk ade.

Conclusáo

Diante do e)Fto, comiderardo â nãtuÍeza oÍrirlativa & parecer jurídíco, que náo vincula,
por si só, g marúEstaçáo das comissôes peÍrnaneí*ês d a convri4ão do6 ÍÍlembms desta
Câmara, e assegsade a soberanh do PtmáÍb, a Pro<ur&rb opína pcla vhbilirJade
regular tramitação da emenda 038 ao PL rf 05812023.

Diante do êxposto, considerando a naturezâ opinativa do parecer

juridico, que náo únanla, por si só, a manifuíaÉo das cornissóes permanefites e a
convicção dos membros desta Câmda, e assegurada a soberania do plenário, a

Procurdoria opina $rc e eínendã Gig ao PL n" 058p023, seia encaínínhdo ao
proponênte, pâra qug Q mesmg faga as altefaçõe§ reç9m-en4sq6_ €g&cs órgáos de
assessoraÍneÍrto deslâ casa. Se er*ender pertínente.

Diânle do exposto, consilerardo e natuÍeza opinativa do peÍeceÍ jurídieo, guê ÍÉo úncula,
por si só, a manifesda@ das coínissõe6 peÍÍnaneÍ*es e a corwir4âo dos rrernbros desta

\.\

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

.í,Rlta GGnGrd \r {rim, 'lrll - CEP 9620&3 t0 FsE: (53) 3233.tíX} - RioGrrande - RS
e-meil: cnrrs;ri camirrarit :rirrrdc rs.gor.br :itq rr * s._rioqralclt.r:,.1c,.: hr

Dof,, ÓRGÂos, DoE SAIIIGÚE: sALyE v|b^s!

Diante do exposto, cons,i{rerando ã nâturezâ opinativa do parecer jurídico, que náo vinculâ,
por si só, â manibstaçáo das conrês6es pemtãreÍúes e a convicção dos msmbros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Pbnário, a Proorradoriia ryá pêlâ vl1glldade
regular kamilação da ernerda 037 ao PL no 058/2023.
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Cámara,

e assegurada a soberaníe do Pknárb, a Prm.radsb oeina p€la ábilidde regular

tramitaÉo da ernerda (X0 ao PL rt' 058Í2023.

Diante do ereato, considerando a nafuÍêza ofÍnãtiva do paÍecêí jurídico, que náo vincula,

por si so, a manifesdação dã coÍÍrissões peÍmaÍrertes e a coftii(Tão dos Ínembros desta

Câmara, e assegurada a soberania do PbnáÍio, a Prodradoíb qiÍta pela viebilídade

regular baíni@o da ernenda O{Í ao Pt- no 05812023.

Diânte do expeto, considerando a ndureza opinatúa do parecer

jurídico, que náo vincula, por si só, a maniEs@o das comiss6ea permanentes e a

convicçâo dos mernbÍos desta Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, a

ProcuradorÉ oprr1â que e emêÍrda U2 N PL no 058/2021, sga encaminhado ao

proponênte, pare gue o mesmo faça as âXerâções recomend& pelos órgãos de

asse§soraÍÍEnto desta casa Se erüerÉer ít ai.,en+o,

Ocvaldlno da Sllva
Col,itzltct Jtrldbo
OAI/IS: t 15526

Cô;ct. Utâíciql b Rlo Glor&

Rio grarÉe, 25 de sêteínbro de 2023.

Rua Gencral Vrtqino, 441 CEP 9ó20G3 lO - FmÊ: (53) 3233.&5tD - Rio Crande RS
e-mail: cmlglii)caurarari,,rgl'arrde rs.eor'.lrr sita: * rrw.riograndc. rs.1c...: hr
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CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GEIANDE

Diante do exposto, considerândo â nalr.r€za oçtindiva do pareceÍ jwidico, que nfu vinculâ,

por si só, a mânifestaçáo (h coÍn§sões peímanerÉês e a coírlrirção dos meÍnbos desta

Câmara, e asseguÍ:rdâ a soberania do Plenárío, a Procr.rdoria opina pela viabilidade

regulaÍ taÍnlaçáo da emenda (x3 âo Pt no 05812023-



IGAM'
Porto Alegre, 6 de setembro de 2023.

Orientação Técnka IGAM ns 20.666/2023.

l. O Poder Legislativo dê Rio Grandê solicita análise técnica acerca de emenda n.e

43 de origem Legislativa, que altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei ne 5& de 2023, de
autoría do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem como finâlidade disciplinare dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimentos na área pública denominada Rincão

da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Em atendimento ao pedido do consulênte, verifica-se que a emenda n9 43 pre-
tende alterar a redação do art. 131 do Projeto de Lei ne 58, de 20232, concidéitlo--llTsiova
redação:

Art. 13 Para fins do artigo anteÍioÍ, o pÍeço público mensal ofertado
na licitação será de 125 URMs - Unidade de Referência Municipal.

Trata-se de emenda que alteÍa o aspecto ÍoÍmal da redação do art. 13 sem in-
vadir competência do Município.

lll. Conclui-se, pela üabilidade da emenda ne43 queem síntese ahera apenascon-
teúdo formal do art, 13 sem invadir a competência exclusiva do Prefeito.

O IGAM permanece à disposição.

I AÍt. 13 Parâ rins do aÍtigo ãÍteÍior, o preço Éblico mensal danido pelo permissionáÍb s€íá de 125 URMS -
Unidade de Referência Municipal.
2 Art. 7e o Alvará, concedido a título precário, é pessoal e inÚansfeível, dêvendo s€r requerado na Secretaria de
MunicíÍ,io de Desenvctviínento, lnoyaÉo ê Turismo, em Ío.muláÍb pÍ6prb, € seÍvindo exclusiyaÍn€nte para o
fim dêclerado.

§ 1e- O TeíÍno d€ Permissão qrcedido confere licença de ctt{co AI{OS para utilização do espaço públ'rco nele
observado, mediente renovação anual do alvará-

§ 29 - A atividade licenciada de\rerá ser obrigãtoriamente êxeÍEida pelo licenciado podeÍldo o Ínesmo ser auxili-
ado por colaborador, deíe que sigam as deÍnais normas aplicáveit inciusive a legislaÉo trabalhista.

Fone: (51) t2ll-1527 - Site: \}1r1r.iqam.,rom.br

*'haBApp dâ árE, de Pessoal e PtEvidêrcia
(sl) 983 599 266

q/\Po
1
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{ CAMAÍIA MIJNICIPAL
DO RIO GRANDE

PÀRECERJUtrIDICO

OMENTA: PÂRECER A EMENDA 34 AO
PROJETO LEI IX) EXECLITIVO O5&2{TAi

Para análise rlesta Consultoria as êrpÍrdas 37, 39, , 3ig,40,41,42
43 ao Prcieto de Lei do Exeaíivo no OS8r2O23 de adofiâ da Vereadora: Laurinha.

AnalisaÍrdo o pÍocêsso qigrahdo, eÍterdemos por remeteÍ o rne$lro
ao órgâo de assessoria desta Casa, IGAM, qle emitiu a O*mtaçao TêcÍ*:a 2O.6Sgt2O23,
2O.úOI2O23, m.ffi2Í2023, 20.663/2023, 20.@4ncft3,20.66y2023 e 20-666/2023 e a DpM
que emiüu informação no 2.15112023, à qual nos filiamos, na suÍt integralidade.

Conclusáo

Diante do exposto, considerando a natureza orÍnàtiva do parecer juríclico, que náo vincula,
por si só, a manifustâçáo das cornissóes peÍíreÍEÍrtes e a convicçáo dc membros desta
câmara, e assegurada a sobeÍaníâ do pbnário, a procr.ndoriia snu pêlâ viatúlidâde
regular tramitação da eÍnenda 037 ao PL no 058/2023.

Diarúe do expo6to, considerardo a natureza opinetiya 6 parecer jurídico, que náo vincula,
por si so, q manifestação clas coÍÍrissões perrrap*ee ê a corxir4áo doe mernbms desta
câmara, e assegureda a soberaírie ô plgráÍio, a procur&b oíÍÍla pela yiabilidade

regular tramitação da emenda 038 ao PL rf 05812023.

Diante do exposto, considerando a natureza opinaliva do parecer

jurídico, gue não vina.da, por si so, g rn-a*estaÉo das cornissóes permanenles e a

conücção dos membros desta Câmra, e õsêgtlada a soberania do plenário, a
Procrradoria oçina que e emeíÉa Gl9 ao pL rp 0sgrz(m, seia encanrirMo ao
proponente, pera qug e mesÍnq façq as atteíaçfu r€lÍnendq@__E{qs órgêo-s de
essessolaÍn€í*o deáa casa. Se enteoder pe*inenê.

Diante do exposto, considerando a nâlureze opinativa do paÍeceí jurÍdico, gue não üncula,
por si só, a manifeslâção das coínis§ôe§ permamr*e§ e a wilioÇão dos rnernbros desta

À

Rua
e-m8il ( rt'r:,,rr c!rnar:l.l-r.rsnrr:de r: gg-!-!]I Eite: \r.r\\.F,)iranJ( Tr.l(: hr
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Gencral Vitúino,441 CEP9ó20G310 Far: (53) 3233.8SOO - Riocrande - RS
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Diante do epGto, considêrando a natuÍêza opinativa do paecer jurídbo, que náo vincula,
por si só, a marúfestação das csíÍÉss&s peÍmanêntes e a con*4áo dos memkos desta
Câmara, e asseguÍadâ a soberatia do Pbnário, a Procr.rdrb opina pêla viabilldade

regular barni@o da ernenda O41 ao PL no 0582023.

Diante do êxpoato, considerando a nalurêzâ opinátiva do pareceÍ

jurídico, que não vincula, po, si so, a manihsta@ das comissôes peÍrnaÍrentes e a

convicçáo dos membros desta Câmara, e assêgureda a soàerenia do ple*ário, a
Procuradoria oFina que e emenda O42 ao pL no OSB,202:!, seja encaminhado ao
proponente, paÍa que o me$no faça as atteraçõe recornendadas pelos órgãos de

assessoratnerto desta casa- Se.entend« p.al.r.nt ,

Diante do exrcto, considerando a ÍratüÍeze ofrndiva do parecer jr..rídico, que rfu viccula,
por si só, a ÍnâniíêstaÉo d6 cdnbsõês peírnaneÍilês e a corwbção dos mernbros desda

Câmara, e asegurada a soberânia do Plenário, a Procrradoria opina pela üabilidade
regulaÍ trãnitaÉo da ememla t!{3 ao PL rf 05812023.

Osvaldlno da Sllva
Ctrczhor Juldlco
OllllS t1552ó

C,,/tora Mwicipal ú Rb Grandc

Rio graÍde, 25 de setembío de 2023.

Rtta General \rirorino,,!4I CEP962G3l0 FoE: (53) 3233.t50O, Rio crmde RS
lr site: u q *.rio3randc.n.lcg br

E: SALYE YIDA§T
,fre-mail c

DOE óR.GAO§ DOE SAt\cU ,4

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

Câmara,

e assegurada a sobeftrnia ô PbnáÍüc, a Proq.nadsb Wina peta viabilidade regulal
kamitaçáo ela-eqqsÉa Ol0 ao PL rf 05812023.



IGA[vl'
PoÍto AleEre, 6 de setembro de 2023.

Orientâção Térnica IGAíu ne 20.466/2O2!l.

l. O Poder Legislativo de Rio Grande solicitâ análise técnica acerca de emenda n.e
43 de origem Legislativa, que altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei ne 58, de 2023, de
autoria do Poder Executivo, e emenda ao projeto, que tem como finalidade disciplinar e dispor
sobre a regulamentação da comercialização de alimentos na área pública denominada Rincâo
da Cebola por meio de food truck no município de Rio Grande-rs.

ll. Em atendimento ao pedido do consulente, verifica-se que a emenda ns 43 pre-
tende alterar a redação do art. 13r do Projêto de l-ei ne 5& de 20232, concãléidôllrslova
redação:

Art. 13 Para fins do artigo antêrior, o preço público mensal ofêrtado
na licitação será de 125 URMs - Unidade de Referência Municipal.

Trata-se de emenda que altera o aspecto fumal da redação do art. 13 sem in-
vadir competência do Município.

lll. Conclui-se, pelaüabilidade da emenda ne43 queem síntese altera apenascon-
teúdo formal do art. 13 sem invadir a competência exclusiva do Prefeito.

O IGAM permanece à disposição.

| Ârt. 13 Para fins do aÍtigo anteÍioÍ, o pÍeço priblico mensal darido p€lo permisúionáÍb s€íá de 125 URMS -
t,nidade de Referêncíâ Munkipal-
2 Art. 7e o Ahará, concedido a título precário, é pessoal e intransfeÍível, de\rendo rêr requerido na SecÍetaria de
Municípb d€ Desênvdvímento, troração ê Turismo, ern foflnúlário próprb, e servÍrdo ex€lusiyamênte pãrâ o
fim declarado.

§ le- o Teríno de Permissão corredido conÍere lir-nça de Cltlco AÍrlos para utilizaÉo do espaço público nele
obseryado, mediante Íenoyação anual do âlvará.
§ 2e - A atividade licenciada dryerá ser obrigatoÍiamente exeÍcida pdo li€enciado poderdo o rresÍno s€r auxili-
ado por colaborador, desde que sigam as dernais normas aplicáveit inclusive a I

FoÀe: (51) 321l-1527 - Site urrv.ipam.com.br

q/\Po WhatsApp da área de Pessoal e Previdência
(s l) e83 599 166

trabalh ista.

1 Y ,//
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LIUAÍ{ RddRlGUES
Administrodom, CRA/RS ns RS U3942/0
Consultoro do IGAM

lr- L,* Aà ,r.;4-

MARGERE ROSA OE OTIVEIRA

Consultoro do IGAM
oAB/RS Ne 25.@6

FoÀc: (51) 32ll-1527 - Sitc: $.lrw.ieanl com.bÍ

E! wusfup au a,- a" p.r"outI",,iaen"i"
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PoÍfo Abgre. 15 de seterrüro de2023.

lnfonnação no 2i51nO23

lnteressdo:

Cons.denle:

Destinatárir:

Consultores:

Ementa:

Municíffu do Rb GeanderRS - Poder Lesislati\ro.

Roger Meílirc da Fhaa, ftoorúr.
Prêskrq,tt6 dâ Câmara de Vereadores.

GabrHê \HgÉi ê Ár:nando l,lonffiro Perb.

Anáise da víabilila& de diversas emêndas modificativas, e uma
suprecsSva, apresenm no ànHo ô pÍocesso legistaürc do
Projeto de Lei nc 58, de 1í de iuho de 2023, de hciativa do
Cheh do Poder Executivo, que teÍn por obiatiiro rêgulâmêntaÍ a
comercàSzação de âlim€ntG m áÍeá plibaica denorninada
Rincão da Cebola, por meio de Íd tÍ.rck. Viabilidade.
Considera@s.

Por inbrmédb de congita eletr1ônica, rcgis{raúa sob

no 51.28912023, é soll*a'da aÉ[se d* emendas pâÍlameí*ares nos 37 a 42!2O23,

que pretendem afterar a redação de dehrmirradc dispositivos do Prcjeto de Lei no

5A2023, de aubÍia do Ex€críivo, que esp«ílca ne eÍneíú: 'Disc,dllna e díspõe

sobre a regularnenta@o da wnerciaúizaçáo de afÍnentos na árêa pública

denominada Riniao da Ceboã po rneb de M htú ro Municipb [.-,t e dá outras

providências".

1. O insüàrto ds "ernendas', própÍio do proesso §isbtivo,
consiste na p6iuMe de alteração, pelo t-egidairo, de qualqrreÍ pÍoposição em

tramitação, modificando sua redaçao oÍiginal, independentemente da matéria de

que ffi, or da orfuem de quern a pÍopõê, rnesmo t1rre pÍivativa, cüÍE é o caso do

Projeto de Lei anexado â cons{rlta quê, por sua natuÍ€za, é de iniciaüva privativa do

Executfuo. Esse direib do LegÉdãlivo, no entarúo, não é ásoluto. SoÍre as

,$
1

,
1//

Passárnos a gsiderar.
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Boíbà Parsê & 9eíifl - Aôrogado3
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Et íJacúro*oâ5db*8Í.Ocír ad!b.

restriçÕes estabebcidas na própria Constituição Federal e na jurisprudência dos

Tribunais, como é eluckiativo exemp,b a previsão do art. 63:

Art 63. Não sêrá edmilido euÍÍt€í o dâ desp€sa previ§a:

I - ms troi€tc dê iniiativâ êxdú§\Ía do Besirqte da República,
ressalvado o disposto no art. Í66, § 3p e § 4";

ll - nos pn{ebs sobre orgânização dG sêÍ1riço6 âdÍninisHirros da
Câmara dos Depladc, do S€nado Fêderâ|, dos Tribunais
Federab e do U§nis*ério PúbÕco. '

O Regimento lnlerno da Câmara de Vereadores consulenle

estabdece nos bÍrnos de arts. 43 e 4, as seguirües regras adiíEdas a

apresentação de emendas partaínentaÍes:

Art 43. O projeto que receber parecer Íavorávd será submeüdo à
díscussão e w&ão rhica.

§ 10. Recebendo quahBr ernenda no PlêÍÉÍio, o firje*o retomará
às Comissões Fa qL€ a úneída r€c€h paÍEceí.

§ 20. Após o êncenaÍnênto da disarssão pêh terceirâ yê2, poÍ
no{ivo de apres€rÉçáo dê ErÍ}êída, nova Emenda sometüe
pocleÉ ser derta<b ÍnediaÍüe a assinafura de 1/3 dos Ínembrc.da
Casa.

Aí 4- as emerdas apÍ€sêntdas êntrarão em discussão
or{unl,amenfe corn G pÍoi}b6.

Parágrdo únho. seÍão coísideredas emerda as supÍêssõês,
aditamenio ou mrr€çâo, prÊtsíindo as pÍfuns!'6 às s€guÍdas, e
estras às hra€iíê.

3. Não se êsgota, m ênlanto, nesta especifica yedação a

timitação à possibilidde de erÍEnda a píoi*os de fei, indepen(hÍúeheÍrE de sua

origem, Tanbán não é viável qrahuer dteração a pÍcretos de bi que pÍ€teÍda

inserir matéria que náo tenha rebção conr o objeto Oo prcgeto de lei (pertinência

temática), espêcialÍnente, m caso de projetos sobíe matéria reservada ao

Execrrtivo em SJe a eÍÍleÍÉa pode se cara&rizar em atonla à separ@o de

funções entÍB os Poderes, para os Municífritx pnncípto procbmado no aÍt. 10 da

Carta Estadual-
2

)r?-L
s



So.ba, FausÊ & Fêrh - AdvosEd6
5c^, t r€.,r(re EÍ3.irô <rlr<ryd.c

da/lsf r.tr:

4. Em ÍEfação as emeÍdas mofficatilras, ê Írnaca srpressiva,

sob análise, presumlÉo qre tenhaÍn sido devidamente 4resentadas à(s)

Comissão (6es) pecrmenfis) oompeer*e6), nc rnoldes do §lq, do art. ,t3, do

Rl, tecemos as seguintes consideraçôes:

4.2. Emde Íf 3EE&U}: A veradora adora pretende qte seja

aEerada a redaçâo Aí. 21, do Proieb de Lei no 05E/2O23. Em verdade a alEração

FeteÍrdida se lir*ta apenas ao caplt do aÍt.21, ii que está dêsfirembrâdo em

parágrafus. Essa slh,ação reoomenda ajuste ÍG tsmos do art. 10 da emenda

modificativa, para qre r*ra que a âlbração se reúere apenad ao caprit.

A dter4âo pretendida é juridicamente possível, eis gue

aterdidos G pÍessrpos{DÉ & a'Ít. 63 da CF, e ãt rts, do RegiÍÍ}enb lnterno, assim

ccmo poí(sje, eÍn Ese, gllaÍda peÍtiÍrêÍrd{r hrnática.

4.3. Emenda f §ZAZ?: A vereador-a aúora pÍetende dar nova

redação ao aâ.22., do Projeto de Lei no O*n0?3. A rêdação sugerftla é confusa, e

caso aprovada po<hÉ gsra úirri.ras qLraÍrb a sua interpreta@. Sugerinm que a

reda@ sêia readequãda, relirardo a ergressfu "cor*eínplados neste', É que, pelo

que se podê êxtraiÍ, a intençao e que seia píev*# a neoessáÍia rtotifica@ dos

permissionários, sem a qual restará garantlda a permanôncia debs no bcal.

.,t{
!1 ,,

( r5r 3OãyOo
3 §,ú.r bôíbrpáarsê9êírr adv.oÍ
ra bf ÉCôíto6coêd+üÍarçÉÍl,! âdab.

€"

3

4-1. Entend€ f tzt?§iz3: A vereedca autora peênde que seja

supriínido o parágrafo únieo do art.20, ric PÍojeb e Lei Íf 05812023.

Â ernenda se aprovada r€Éra do eÍt. 20, gue trate de

utilização do sodeio mmo critério de desempte, no carso de mais de um

interessdo rul Ínesna vaga. A srryÍesía p.€úêÍÉira ê jrriri.:aÍÍ!ênte possível, eis

quê atendllos os píessuposúos do aÍt. 03 da CF, e art- 45, do Regimeoto lntemo.



Bo.ba Parrse & PeÍin - Aarr/ogadc
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or6rll '! t9t

4.4. Emênda f &lilo23:. A vereadora aúoía prêten& dar nova

redação ao aÍL ío, do PrCieto de Lei n" 058/2023, acÍ*ceído a redação conteúdo
gue, e tese, não Íere o arl 63 da CF, ê aÍt. 45, do RÊgirnêflto lnterÍio, e guarda
pertinência temática.

4.5. Emmda f 1ll2023: A vereadora autora pÍetende dar nova

redação ao §?, do *t. 7", b Projeb de Lei no OSBÍ?023, acracendo disposição
que guarda consonâncira com o c4ní do o+o«lvo, râáo pêla qral rÉo ferre o art-

63 da CF, e art.45, do Regirnrúo lrÉ€rno, e guarda perürÉncE lanáha.

4.6. Emenda no $f2023: A vêrêadora autora preténde dar nova

redâÉo ao aú13, do Profe{o de Ld no 058/2023, ÍrcÍescendo Íeddo que, em

tese não Íere o art- 63 da CF, e aÍl. 45, do Reginrento tntemo, e guarda pertinênch

temática.

4.7. Emenda f l?liloZll., A vermdora aúora píetende dar nova

redação u a*12 do P(*àto de Lei no O5/ôlzorS- Em verdade se a alteração
pretendida se limita apenas ao caput do arL 12, e nfu atinge o paÉgrafo único,
nossa Íecomeída@ é que seja aiustada a reÍerêocb do aÍt. 10 da emenda
modificativa, que a alteração se rcfere apenas ao caput.

t{o rnais, as albações redat onab no dÉpcitiro, em tese
não ferem o art. 63 da CF, e ad. 45, & Reginento lntsm, e guadam pertinência

temática.

E
E,,

! i5r,lr273.too
t *:Pa, bo.b*r!Í!êrsrráôr àt
F ía&e<oncsroâborb*a.s4e.àô(fu sr

4

5- Face às corx$dera@s até aqui desênvolviílas podê-se

conduir que, adoffias as sugesúões Faid6 rro ihnr 4 desta lnfurmaÉo, as
emendas parlamentares ao Projeto de Lei no *12ü23, de inirialiva cb Executivo,
por não aumeÍrtareín desp€sâ e nra*erem pêítinêírcia teÍnática, sfu lrrirticarnente



Aoíbr, Pausr & goÍh - fdlqÉdo5
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viáveis, nilo se k entificaítdo óblre perã sre dêliberação ooÍtsid€r& seu intêressê

púHico, peb PlerÉrb desb Caca Leg[sldiva.

São as comilerações.

Do€unEnto dsiÍrado deboÍú:amenle
Gabdele valgoi

OÀBrRS n'79235

Docuín€fito assinedo €l€úonicâínente
AÍman lo lorÍhào PeÍin

OASTRS n't3llô0

:' E
Ili,.

t 451 3Oa7 JaOO

a .r..Y* borbaoa{6.pêír. i,s-* t.
,t faa.oooÍaoábíhôpõr5sÉê.nàdvbi

I
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TIPOÀ{": r= tt ..^rt<, §1- Í3L c 5

DESPACHO

,lz3

Na condição de Relator (a)

/
1) O presente projeto atende as ncÍmas Constitucionaig Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

0g lo
Rio Grande, de de 2023

(a)

CÂMARA MUNICIPAL
DO PI() GRANDE

rL

\))7



COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTICA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

PROTOCOLO N": TIPO/'II': G nc ,, ry <.1 - Pcc sS,a,
AUTOR: ./r-n-Q- ( s.-'ü ^-\-
Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada menbro:

Vereador Paulo Roldâo

C() Constitucional
( )Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado aTéc
( ) Abstenção

Éonstitucional
) Inconstitucional

I Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadeq uado a Téc Legislativa
) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votâção pela sua:

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

egislativa

rce dente

v r Febinho

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

a Legislativa

bro

I Constitucionalidade
Inconstitucionalidade

( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentâlidsde
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

a

P

Vereador V a

(
(
(
(
(
(

(
(
(
(
(
(

{

mbro

(

(

(

(

ca Legislativa

Vereadora Regininha

) Abstenção
) Inadequ

t{ Constitucional
( \ ) Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

Câmara NI

nte

Grande,9S

-?4

!j:::l

m ê

CÂMARA MUNlctPAL
DO RIO GRANDE

Vereador Giovani Moralles

\
a" OtÍT:ÚUl) a"zozt.



cÂ}T.qRA MUNtcIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE TURISMO, DE,SENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOYACÁO,

PROTOCOLO N":
ATITOR:

rrpro6.:ú Ê-r.on D? -0.<,§Íl<.í

Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou câda membro:

Vereador Paulo Roldão

§
Admissível
Não Admissível

( ) Abstenção

t{,.a^irri""t
f ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vereador Vavá

Vic

Vereador Fabinho

dente

v r Giovani Moralles

ffi Admissivel
( ) Não Admissível I((

( ) Abstenção( ) Abstenção

O Presidente declerou o resultado da votação pela sua:
(
(

mbro

Ç ; Admissibilidade
' ) Não Admissibilidade

;i

Vereadora Regininha

Mad-is.ir"t
1/ ; Não Admiss

bro
.n$( ) Abstenç

Grande,ko" 0a de 2023

.j;:-'

r,5

TECNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

Admissível
Não Admissivel

Câmara



CÂMARA MUNICIPAL-DO 
RIO GRANDE

C ODE AN
PORTUÀRIOS

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

pal,

NTRO TERN

TIPO/N': y'n* :-1 I

S

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças,

controle Externo e Assuntos Portuários - coFcEAP (orçamentá'ria, tributária, etc), após

apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

0() Admissibitidade
( )Não-admissibilidade

rLu

vel
tss

Ve Figueiredo - Luka

(/ ) Admi
(

(
)N
) Absten

Vereador Sgt Rodrigues

i
(

(

) Admissível

) Não-admissivel
) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Miguel Degani

(,J1 Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

o

Vereador Filipe Branco

r) Admissível

) Não.admissível

) Abstenção(

/
Membro

Vereadora Professora Denise

(

(
(

X ) Admissível
) Não-âdm
) Abstenção

mb

'esidente

de 2023

§_

.:--:

rf

A"o1l!

N\*



CAMARA MUNICIPAL
DO RtO GRANDE

COMISSÃO Df, SEGURANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILIDADE E MOB TLIDADE
URBANA

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/i{': g'\LG» §n 5?
P l&)

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurançl, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

(/ ) Admissibilidâde
Não-admissibilidade

>+

Vereador Sgt Rodrigues

) Admissível
) Não-admissível

) Abstençâo

Presidente

Vereador L

Adrhis
Não-ad I
A

Vice - Pres

Vereador Miguel Degani

( )') Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Filipe Branco

( )c1 Admissível
(/ ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Proíessora Denise

(/) Admissivet
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

0rA$

pal, tuoC

te

de

79

ET

Figueiredo - Luka

(

(

O Presidente declarou o resultâdo da votação pela sua:

de 2023.



N'PROTOCOLO: 
-AUTOR:

CoMISSÃO DE SAr 11 ,.-1.':_1.' .,1 \ r i !,y)CIAL. IVIEIO AMBIENTE E CAUSA

TIPoÀl': /inÓÉt<\ c)-1(
ç42

Após apreciar o referidu I,,!.r! ,-,, :L.i i (,!.rr !;.1,. ,,'clnbro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Ca .r \' ' -r-):

Vereadora Professora Diacuiara
Vereador Rogéri:; 'r':r ;

F
(

) Admissível
) Nâo-admissivel
) Abstenção

X; rlmissÍvel
áo-adm

'.bstênção

: lt Admissível
' .râo-admissível

,bstenção

Vereadora Laurinha

te

Verea r RaÍae

( ) Admissível
( I Não-admissivel
( ) Abstenção

Menrbrr'

() Presidente declarou o r'esui, .. .t t':i ' .

)q Admissibilidade
, iNão-admissibilidade

, UoCona",lJa"

»

'-".ffi

(D de 2023.



N" PROTOCOLO:
AUTOR:

COMISSÃO DE f,DUCACÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

TIBOÂr: ? úríBlL\
tZ rrovs st eSt

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educação, Cultura,
rte e LâzeÍ CECEL

O Presidente declarou o resultado ds votâçâo p€la suâ:

C ) Admissibilidade
( )Não-âdmissibilidrde

nio Grande, ,§5 de

(_

Vereodor Rogério Gomes

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereâdorâ Professora Diacuiara

(ll-Admissível
( \) Não-admissível
( ) Abstenção

( /) Admissível
'( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereadora LaurinhaVereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereador Lary

i)êo.ir.i".t
( ) Não-admissivel
( ) Abstençío

de 2023

m
CÂUANE MUNICIPAL

DO RIO GRANDE

\9q/4

Vice - Presidente

s,.§^



N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/f{" /t sa -fcê

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras,
Infraestrutura, Habitação e Zeladona (COIEQ:

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

Câmara Municipal, Rio

! lrj

f"

( .() Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Vereador Rovam Castro

Vice -

Vereador Júlio Lamim

Presidente

) Admissivel
) Não-admissível
) Abstençâo

Vereador NiltonMachado

Membro

( ) Abstenção
N

(/

bro

f)
)
) stenção

missível
Admi

)

Vereador Juquinha

( ) Abstenção

Presidente

de Z0Z3

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA. EABITACÁO E ZELADORIA

. ( /) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

ê{Admissível
( ) Não-admissivel

Vereador Repolhinho

Admissível
Não-admissível



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/N': sí\ s1
(vt

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

§{.Âdmissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Mnnicipal , nto Grande,@de a Z-", )." - de zozl

.§v2

Vereador Nilton Machado

§{Admissivet( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

(
(
(

K

dente

Vereador Juquinha

Admissível

) Não-admissivel

) Abstençâo

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Jriüio Lamim

MembroUÚ

Vereador Repolhinho

Admissível
N

(+)
( t)
()

(,( ) Aamlssivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereador Rovam

Membro

Presi

kf

COMISSÂO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO



&
@

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂÍÚARA ITUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA AO PLE 5812023ATA

E)(PEDIENTE

ACEITO EM

APROVADO EM

RÊJEITÁIX) EM

ARQUIVO

txt23

tN23

no23

no23

m2)

PROTOCOLADO SOB N" q o+',í nO23

enlSt/o tJi
,**nn|Ç

MDB

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casê na forma regimental, aplesenta a

seguinte Emenda ao Projeto de Lei 05812023:

ArLlo Altera redação do caput do Art. 12 Projeto de Lei do 05812023, que passa a seguinte

redação:

Art. ll (....)

Art. 12 A comercialização na rírea pública denominada Rincão da Cebola somente será

autorizada através de Permissão de Uso, expedida mediante regular processo licitatório, que

defininí preço público mensal devido pelo permissionírio.

fuo Grande, l6 de Outubro de 2023.

ü



CÂMAPA MUNICTPAL
DO RIO GRANDE

TIPO/N": ÍrA Sr- Enc'dr\4 OP

DESPACHO

(a) da matéria o (a) Vereador (a):Designo para exercer a função de Relator

Já fica deferido o prazo do Art.42 § l', do Regimento Intemo.

Presiden da Comissâo

c.-a",l)a" 0ú{9P dc 2023.

DESPACHO

Ciente cm I I

( Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

RiocÊndepSde lO 
de2o23.

R

ü

rf



CAMAFTA MUNICIPAL
DO FIIO GFTANDE

PAR"ECERJURIDICO

EMENTA: PARECER A EMENDA 55 AO
PROJETOLEI DO EXECUTIVO Ü58NO23

Projeto de Lei doPara análise desta Consuhoria a emenda 55 ao
Executivo no 058/2023 de autoria da Vereadora: Laurinha.

Conclusáo

Diante do exposto, considerando a naturêza opinativa do parecer jurídico, que náo vincula,
vpor si só, a maniíestaÉ das conrissões peÍmaneÍtes e a convicção dos ínembros desta

Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela viabilidade

rêgular tramitâÉo da eÍneÍda subsüü.Ítiva 055 ao PLE no 058/2023.

Rio grarüCe, 25 de outubro de 2023

da
OAB/RS: 5J26

La,ratu Manicipal do Rio Crar* B/XS 6ts89

Mvntci1ol

Juidlco
do Rlo Gratde

o

Ru General Vitorim,441 - CEP9620G310 - Fooe: (53) 3233.8500 - Rio GÍrnde - RS
çm 2lcamaraliosrande.rs.sor'-br stte:e-mail

DOE ORGAOS' DOE SÂNGUE: SALVE vrbAs!

»

O BEÊC<) DÔ PAPI-AMÊNÍO CAÚCHO



DESPACHO

TTPo/No: r:fêút\.,r sP - (* f g1z3

Na condição de Relator (a):

({ O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

§q

tor (a)

7

CÂMARA MUNIGIPAL
. DO RIO GPANDE

nio cruna", Jó d" l0 de 2o23.



cÂuena MUNtclpl\L
DO RIOGRANDE

PROTOCOLO N':
AUTOR: r/n!

TIProN": tiÍLc^rM oY -?çG 'llZ)t-o.u,'r..l I^^
Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cadâ membro:

Vereador Giovani Moralles Vereador Paulo Roldão

X Constitucional
) Inconstitucional

tà{Corlstitueiotal
í ) Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T
) Abstenção

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnitva

Legislativa

(

(

(
(

slativa

) Abstenção

ro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) AntijurÍdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

) Abstenção

rce Presidente

v or Fabinho

) Constitucio
) Inconst al
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnic Legislativa

bro

) Constitucionalidade
) Inconstitucionalidade
) Antijuridicidade
) Antiregimentalidade
) Inadequação a Técnica Legislativa

I Constitucional
) Inconstitucional

(
(
(
(
(
(

(
(

(

(

(
(

4

Membro

O Presidente declarou o resultado da votsção pela sua:

{_

Cârnam M es de

COMISSÂO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

Vereador Vavá

Grande,

Vereado:.a Regininha

O,rúD de 2023.



cÂuamMUNrclPAL
DO.RIO§RÁNDÊ

comrssÁo DE TURrsMo. DEsENvoLvrlmNTo ECoNo o. rNovlcÃo.
TECNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

TIPO/N": e $<r c\trPROTOCOLO N':
AUTOR:

Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou cada membro:

Vereador Paulo Roldão

( l) Admissível
( ) Nâo Admissível
( ) Abstenção

dente

Veread r Giovani Moralles Vereador Fabinho

ftíAdmissivet( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Adúissivel
Não Admissível

) Abstençâo

ro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:
( ÉAdmissibilidade
I ) Nao Admissibilidade

mbro

»

çXda^ir"ir"t
t ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vereador Vavá

te

Vereadora Regininha

(

(

bro
)

Abstenção
Não Admi

Câmara M

te

c,^a",J( a" lo de 2023

a!

!I
)



E
COMISSAO DE ORCAMENTO. FINAN s OLE EXTERNO E ASSUNTOSCONTR

CAMARA MUNICIPAL
DO RÍO GRANDE

PORTUARIOS

N'PROTOCOLO:
ALITOR:

Admis
Não-ad

Presidente

Vereador Miguel Degani

(í ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

/; Aornir.i""l
) Não-ad
) Abstenção

O Presidente declarou o resultado

( ) Admissivel
( ) Não-admissível
.( ) Abstenção

TIPOÀJ":
^) l'rr I

z

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissâo de Orçamento, Finanças,
Controle Erterno e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentária, tributária, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

ueiredo - Luka
Vereador Sgt Rodriguesv

d
(

(

Vice - Presidente

Vereador Filipe Branco

(f) Admissívet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Professora Denise

pela sua:

(/) Admissibilidâde
) Não-admissibilidade

(

(
(

de 2023

*

ucl

\.e
rs

r\rl pal, Rio de



TIPO/N": t=rteo MQ

URBANA

N'PROTOCOLO:
AIITOR: P* .ç lz2 f

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e

Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

Vereador Sgt Rodrigues
Figueiredo - Luka

( ) Admissivel
( ) Não-admissível
( )Abstenção

Vereador Miguel Degani Vereador Filipe Branco

N
A

()í
()
()

(Xi Admissível
( ) Não-admissível
í ) Abstenção

o

O Presidente declarou o Íesultado da yotação pela sua:

()4 Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

(() Admissibilidade
Nâo-admissibilidade

a
»

Vereadora Professora Denise

( ) Nâo-adm
( ,X ) Admissivet

( ) Abstenção

4

í;--

m
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE SEGURANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE

Presidente

N\- de 2023



CÂMARA MUNTCIPAL
DO.RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

Vereador Rogério Gomes

ld Admissível' 
) Não-admissivel
) Abstenção

V dor lssrunas Vereadora Laulinha

(

(

(

) Admissível
) Não-admissível
) Abstençâo

Membro mb

( $ Admissibilidade
) Nâo-admissibilidade

(\ ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

u^ (>
L

\'4

Vereadora Professora Diacuiara

(

(
(

Vice

,{

te

Não-adm
) Abstenção

.{dmissível

Vereador Lary

Não-ad
Admissível

Abstenção

il-)(')
()

Câmara Ric ,)í0, to

COMISSÃO DE SAÚDE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIO AMBIENTE E CAUSA
ANIMAL

TIPOÀt':EItc-r.t sn I

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

de 2073.



N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOÀI': (í nervl Ol
P..c

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educação, Cultura,
E orte e Lazer CECE

Vereadora Professora Diacuiara

()çJ Admissível
( ) Nao-admiss
( )Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

X
) Admissibilidade
) Não-admissibilidade

Vereador Rogério Gomes

!i aamissi"et
) Não-admiss

) Abstenção

Vereador Rafael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

( ) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Vereadora Laurinha

(; Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Vereador Lary

(

(
(

ro

nioCranae, J{ ." o§§ de 2023

"à

ff CÂMARA. MUNTCTPAL
DO FIIO Gf,IANDE

COMISSÁO DE EDUCÀCÁO. iULTURA. ESPORTE E IÁZER

I



N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/N'
^I

f ,-t= SO r t-l

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Obras,
lnfraestrutura, Ilabitação e Zeladoria (COIEZ):

Vereador Júlio Lamim

) Admissível
) Não-admissível
) Abstençâo

Presidente

Vereador Repolhinho Vereador Nilton Machado

A 'PfAdmissÍvel
( ) Não-admissívelão-admissível

) Abstenção ( ) Abstenção

ro bro

Q

t / Vere
(^\Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

ador Juquinha

b

O Presidente declarou o resultsdo da votação pela sua:

(
(
ó Admissibilid8de

) Não-admissibilidade

Câmara Municipal. Rio Grande,

{
,1,

1/y Admissivet
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Rovam Castro

dente

) 4

E cÂrqene MUNtcTPAL
DO RIOGRANDE

COMISSÃO DE OBR{S. IIiFRAESTRUTURA. IIABITACÃO E ZELADORIA

(

(

óe 2023.



E
N'PROTOCOLO:
AfiTOR:

TIPOAI.: 1,r' í8(L)
ú ttê-r» t.

Vereador Nilton Machado Vereador Juquinha

üQ Admissivet
( ) Não-admissível
( ) Abstenção ) Abstenção

dente

Vereador Repolhinho

Admissível
Não-admissivel

( ) Adririssível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

t

Í ntdA
N missível

stenção

\rereador.Rovam
(X) Admissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Mernb ro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

ü/
to Membro

Hdmissibilidade( )Não-admissibilidade

Câmara Municipaf Rio Grande,$2 aerg--.ú- ae ZOZ:

/'1)v
4

dente

CÂMARA MUNICIPAL
. DO RIO GEANDE

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COóPERATIVISMO

Após apreciar o refeÍido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Dcsenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperâtivismo(CDRPC).

(

I
I

I

Vereedor Júlio Lamim i

)

)

,,9



@

@
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂUARA TIIUNICIPAL DO RIO GRANDE

ATA

DGEDIE}ITE

ACEITO EM

ÀPROVÂDO EM

RFJEITADO EM

ARQTJIVO

/2023

t20L,

no8
DA23

m23

EMENDA AO PLE 5812023

.//
EMEI\DA )- /^

-/ v,)

MDB

Exmo. Sr. Presidente

A vereadora abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental, apÍesenta a
seguinte Emenda ao Projeto de Lei 05812023:

Aú.1" Altera a redação do Art. 22 do Projeto de Lei 058/2O23, que passa a seguinte redagão:

Art. 22 Reserva-se à Prefeitura Municipal do Rio Grande, o direito de alterar os locais de
estacionamento ou de tránsito dos Food Trucks, quando da realizaçáo de eventos de
interesse público, garantindo a perrnanência destes na iírea em questão, desde que notifique
os interessados com sete dias de antecedência

fuo Grande, 16 de Outubro de 2023 .

,á{.
Y,

PROTOGOLADO SOB N' ?dlL no23

en lZrlo ü-



DESPÂCHO

TIPO/No: G c,r.rtr.+§€ - f '.c Íf!z)

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

{*t"o Qr\^n (^

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Intemo.

Presidente Comissâo

d",4-L" ov\t)^) dc 2O23

DESPÂCHO

Ciente em I I

PS Enl ia. ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juúdicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéúa.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

^ú
J on

5r"

^R

fuo Gran de 2023.

t,

E

CÂMÂR.À MUNICIÍ,AL
DO RIO GRANDE



CAMAETA MUNICIPAL
DO FTIO GÍIANDE

PAR"ECER JIJRÍDICO

EMENTA: PARECER A EMENDA 56 AO
PR(»ETO LEI DO EruCUTryO O5ENO23

Para análise desta Consultoria a emeíüCa 56 ao
Executivo no 058/2023 de autoria da VeÍeadoÍa: Laurinha.

Pro.ieto de Lei do

Conclusáo

Diente do êxposto, considerando a natureza orinativa do parecer jurídico, que náo vincula,

. por si só, A manifêstação das comissões permanenies e a convicÉo dos membros desta

Câmara, e assegurada a soberania do Pkgnário, a Procuradoria opina pela viabilidade

regular tramitaçáo da eÍnende substihÍiva 056 ao PLE no 058/2023.

Rio grande, 25 de outubro de 2023.

da Sllva
Conra or
OIB/RS: I t 5526

Càr.aru Municiryl b Rio Gtú&

F.ua General Vitorho,,l4l - CEP !ró2m-310 - Fw: (53) 3233.Eín- Rio cÍande - RS
e-rrail: crnrlr a ca!ll!!!!lriogrande.r'.gut.hr site: \r!\\\.rirrgrande.rs.les.br

Ix)E ÓRGÂO§ Ix)E §ANGUE: §ÂLVE VDÂS!

rqYm

O BEECO DO PAçITAMENÍO c,AÚCHO



DESPACHO

TIPO/N": (=nc nrM §t- 7\k5íÍ23

Na condição de Relator (a):

Rio GrandJ, la{0"
de 2023

,+rl

Rela (a)

6

':=:":r'

r,3
CAMARA MUNICIPAL

DO RIO GRANDE

(X) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor



COMISSÃ O DE CONSTITUICAO. JUSTI . CIDADANIA E DIRE S HUMANOS

PROTOCOLO N':
AUTOR: \./rr 14

TIPO/N': -fec íf lz-z'x^^^\r'-
Colocado o Processo em votaçâo na CCJCDH, votou cada membro:

Vereador Giovani Moralles

Od Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT
( ) Abstenção

âtivâ

P

úon.titr"ion"t( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado aT
( ) Abstenção

Legislativa

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

o

§f Constitucionalidade
( \ ) Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

çq
\

(
(
(
(
(
(

caL Legislativa

Presidente

Vereador Paulo Roldão

) Inadequado a T
) Abstenção

§ Constitucional
) Inconstitucional
) Antij uridico
) Antiregimental

s
(
(
(
(

r Fabinho

Membro

v

ca Legislativa

âl) Constitucio

) Inadequado a

) Abstenção

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

ffiConstitucional( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental

ca Legislativa

r

ro

( ) Abstenção '
( ) Inadeq

Graade§ - deO ,,n1õ de 2023

4

m
CÂMARÂ. MUN,CIPAL

DO RIO CRANDE

Vereador Vavá

Vereadora Regininha

Câmara Municipal, Rio



COMISSAO DE TURISMO. DESENVO VIMENTO ECONÔMICO. INOVACÃO.

Admissivel
Não Admissível

) Abstenção

4/"
1{) edmissivet
\ ) Não Admissível
( ) Abstenção

.ô z2TIPO/N":

Vereador Vavá

j
Colocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou cada rnembro:

Vereador Paulo Roldâo

,{

vi te

Vereador Fabinho

te

Vereador iovani Moralles

(údmissiret
( ) lião Admissí
i ) Abstenção

4
Admissível
Não Admissível

) Abstenção

Vereadora Regininha

/ao-irriuitiaro"
/ ) Não Admissibilidade

ernbro

É()

Admissível
Não Ad
Abstençâo

mbro

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua :
(
(

Câmara Munici o,-,o&t o"

te

lo de 2023

m
CÂMARA MUNICIPAL

DO RIOGRANOE

TECNOLOGIA E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

PROTOCOLO N':
AUTOR:

(

(

(

L<
a4



o
PORTUARIOS

EXTERN E ASS

TIPO/N':CÍ\c.Àit.rt qN" PROTOCOLO:
AUTOR:

( 7 Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstençâo

a

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentária, tributáLria, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou câda membro:

v Figueiredo - Luka
Vereador Sg Rodrigues

) Admis ) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção)Nã

) Abstenç

residente

Vereador Miguel Degani Vereador Filipe Branco

!) Admissivel
) Não-admissivel
) Abstençâo

(
(
(

bro

Vereadora Professora Denise

) Admissivel
) Não-adm
) Abstençâo

0 Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

()0 Admissibilidâde
) Não-admissibilidade

unicipal. Rio

(
(
(

a
)-z

lss

rLuct

rve

arlo

Presidente

.\xx* de 2023

':l-i-.-'

Tf
cÂMAn.A MUNICIPAL

DO RIO GRANDE ,

Vice - Presidente



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO CRANDE

CONIISSAO DE SE URANCA. TRÂNSITO. ACESSIBILID ADE E MOBILIDADE
URBANA

N" PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPO/À[': ti\t! ,\§..\ §g
.<, s9rZ)(

Colocado o Processo em votação na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e

Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

Vereador Sgt Rodrigues
uclano Figueiredo - Luka

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

Presidente
lce - Pres

Vereador Miguel Degani Vereador Filipe Branco

)

(
(

(if Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

( ) Admissivel
(' ) Não.admissível
( ) Abstenção

/

s
retf,i'io

Vereadora Professora Denise

( ) Admissível
) Não-admissÍvel
) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da yotação pelâ sua:

h Admissibilidade
I )Não-admissibilidade

pal,

Membro

f)

A
N

c

idente

de 2023

1---

r3

/.



E CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

{
Admissível
Não-adm

) Abstençâo

( I ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

TIPO/i{': u:ttc."r tq §? -

vice te

Vereadora Laurinha

P t4
Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):

Vereador Rogério Gomes
Vereadora Professora Diacuiara

M,tamissi"el( J Não-admiss
( ) Abstenção

( ) Admissível
1 ) Não-admissivel
( ) Abstenção

ereador Rafael Missiunas

Membro

Vereador Lary

((
()

b

Admissibilidade
Não-admissibilidade

\edmissivet
( )\âo-admiss
( ) Abstenção

€ ro

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

ível

pul,R.G*rd",â)Cârnara

te

d. (0 de 2023

h

COMISSÃO DE SAÚDE. ASSISTÊI\ICIA soCIAL. MEIo AMBIENTE E CAUSA
ANIMAL

,9



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE f,DUCACÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

TIPOAI': L=Ne,.rM §§N'PROTOCOLO:
AUTOR: ?

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educação, Cultura,
Es orte e Lazer CECEL

Vereadora Professora Diacuiara
Vereador Rogério Gomes

( â-Admissível
( ,!Não-admissível
( ) Abstenção M() Admissível

Não-ad
( ) Abstenção

/[

Vereador RaÍael Missiunas

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereador Lary

{{ Admissivel
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(! ) Admissibilidade
( )Não-admissibilidadj

I

- Pres

v urinha

.(\0) Admissível
( ) Não-admiss
( ) Abstenção

Câmara

P

-::.-

H

iÍ"-*$^ o"ro*



C.AMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

TIPO/N": (r,ne,.ru OQ l(-,
L

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissâo de obras,
lnfraestrutura, Ilabitação e Zeladoria (COIEZ):

Vereador Rovam Castro

Ç
lt
(

)N
)A

) Admissível

Presidente

Vereador Repolhinho

Qí) Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

p.lrAdmissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

{r() eaÍnirriuitiaru.
( )Não-admissibilidade

Vice - Presidente

Vereador Nilton Machado

âo-ad

Vereador Juquinha
ível
missível

( ) Abstenção

embro

O Presidente declarou o resultado da votâção peta sua:

ffoo,o,( ) Não-âd

Câmara Municipal. Rio

\\c
Presidente

2 de 2023

4

COMISSÃO DE OBRAS. INFRAESTRIJ'IURA. HABITACÃO E ZELADORIA

Vereador Júlio Lamim



CÀMÁ,RA MUNICIPAL
DO RIOGRANDE

N'PROTOCOLO:
AUTOR:

TIPOAI': E hcnr aq
LI

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissâo de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

Vereador Nilton Machado Vereador Juquinha

RÍAdmissível( ) NÃo-admissivel
( ) Abstenção

rce P te
idente

Vereador Repolhinho Vereador Júlio Lamim

ú
()N
()A

dmissível
ão-adm
bstenção

( )-)ádmissível(/ ) Não-admissível
( ) Abstenção

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Membro

Vereador Rovam
(X ) Admissíyel
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Membro

0 Presidente declarou o resultado da votâção prla sua:

p|ádmissibilidade
( )Não-admissibilidade

Câmara Municipal, fuo Grande, gó de a.,--ZZ-..o de 2023

L
\,.rl

Presidente

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO



CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

EMENDA

EMENDÂ N..t 7 0
No Do pRoc., ,q/ 6
vEREADoR(À).: )uQ, iu H*

DArA.: ZS /4e /2o27
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DESPACHO

I.IPO/No. G lrcJ -rv? S? lL)

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

Já Ílca det'erido o prazo do Arr. 42 § l'. do Regimento Interno

Presid te da Comissão

Rio Crrande, O t ae [tcvVq^) de 2O23

DESPACHO

Ciente em I I

(;$ Enviar ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridici<iade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislação já existenre sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de sewiço juridicos: IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

nio c,onae,D{ a" 0 ll 
de2o2i

-a
§,
\@



PARECER JURIDICO

EMENTA: PARECER A EMENDA OOI AO
PROJETO LEI DO EXECUTIVO O58NO23

Para análise desta Consultoria a emenda 70 ao Projeto de Lei do
Executivo no 058/2023 de aúoria do Vereador: Juquinha

Na análise de uma emênda, esFÉcie de alteraÉo legislativa do projeto de lei original, cabe

verificar pÍimeiro se ela se relaciona aos dispositivos da proposição que pretende aÍterar,

\, induir ou suprimir. Segurdo, se a ernenda se relaciona a serviços cuia competência para

disposição é pÍivetivá dô Poder Exêcúivo. Terceiro, se cÍia ou âumeírtâ despesas. E quarto,

se náo produz nenhuma contradição, isto é, se mantém coerência com o texto da

proposiçáo como um todo.

O @er de emendar proposições que tramitam na Câmara Municipal é inerente ao

exercício da ativÍlade paÍlamentar. A apresenta@o de emendas aos proietos legislativos

cabe a qualquer vereador ou a qualquer das comissôes legislativas da Câmara. Podem ser

supressúas, substihrtivas, aditivas ou modificativas, conÍorme üsem, respeclivâmente, a

eliminar, subsütuir, alcrescer ou alterar qua§uer disposição do original.

Conclusão

Rio grande, 1 de novembÍo de 2023.

Contahor
otg/RS. 5526Cámata

.1o Rio Graàde
Martins da Rosa

OA B/R5655E9
Srlrorarnllor

do Rlo Crande

Rua CeneÍal Yitdno, 441 - CEP 962m-310 - Fone: (53) 3233.E500 - Rio Crande RS
e-mail ariogrande.rs.g slte:

DOE ÓRGÃOS, DOE §AIT'GUE: SALVE VIDA§!
ô
)a

CÂMARA MUNTCIPAL
DO RlO GEIANDE

Diarúe do exposto, con§derando a naturêzl opinativa do parecer jurídico, que nâo vincula,

por si só, a manifestaÉo das comissões peímanentes e a conücção dos membros desta

Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela viabilidade

regular tramitaÉo da ernenda substitúiva 070 ao PL n" 05812023.

da



CAMARÂ MUNICIPAL
" DO RI() GRANDE

DESPACHO

TIPO/N': C-ttc-.r\,À \,õ - P L G 5l tz ?

Na condição de Relator (a)

( pr"r"n,. projao atende as noÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica lrgislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, OI de
ll

de 2023

,t
. \.ô\o

(a)R



E
TIPO/i{": É nc.r t yx §- \<rPROTOCOLO N':

AUTOR: \L}Íçe <RtL \

Vereador Giovani Moralles

(
(
(
(

tiva

P ente

) Inadeq uado a T
) Abstenção

)lConstitucional( [nconsíitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(
(
(
(
(
(

) Antij urídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

Legislativa

no

Vereador Vavá

S Constitucionat
) Inconstitucional

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Vereadora Regininha

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador Paulo Roltlão

6 Constitucional\ 
i Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

(
(
(
(
(
(

O Presidente declarou o resultado da votação pela sual

) Inadequad
) Abstetrção

oaT Legislativa

Presidente

Ve dor Fabinho

I Constitucio
Inconstitu

) Antijurídic
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstençâo

Legislativn

Membro

§/) Constitucionalidade
(\ ; Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentâlidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

(
(
(
(

€a

Câmara Mun o c.*aeP{ o"!0UPMÊ/tâ o" ro3

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIOGRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA.CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

Membro



E
COMISSÃO DE T SMO. DESENVOLVIMENTO ECONO CO. INOVACAO.

CÂMAR^A MUNICIPAL
DO RIO CRANOE

PRO'IOCOLO N':
AU-t'OR:

(lolocado o Processo em votação na CTDEITAI, votou câda membro:

Vereador Paulo Roldão

L3

( {Admissível( ) Nâo Admissível
( ) Abstenção

l*,*'*.,
( ) Não Admissível
( ) Abstenção

Vereador Vavá

te

Vereedor Fabinho

Membro

P nte

iovani MorallesVereador

(|{Admissivel
( )'Nâo Admissível
( ) Abstenção

ÊÍ, Admissível
( t) Não Admissível

) Abstenção

\{

Vereadora Regininha

dmissível
) Não Admissível

) Abstenção

Membro

O Presidente declarou o resultâdo dâ votação pela sua:

(

(

(

)

(\ Admissibilidsde
í ) Nao Admissibilidade

Câmara Municipal,

§"

Presi

C[
dc {j

TEC^r-OLOGIA E ASSU\TOS I-ftÍTERI(ACIONAIS

TIprO/N.: r-: r\e ^iM l^s

de 2023.



E cÂ;aaoo MUNtctPAL
DO RIOGNANDE

}II DEO E-r*TO FINAN LE EXTERNO E
PORTUARIOS

N'PROTOCOLO: TIPOA{': z?
ATiTOR: lé

Embasando-se na legislação coÍrelata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentríria" tributária, etc), após

apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:

Vereador Luciano Figueiredo - Luka
Vereador Sgt Rodrigues

)Ab

lftAdmissível( ) Não-adnissível
( ) Abstenção

Vice - Pres

Vereador Miguel Degani Vereador Filipe Branco

x Ad)

)N

( ,() Admissível
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

)(

(
(

) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

A
Vereadora Professora Denise

I ) Admissível
) Não-admissível
) Abstenção

(K) Admissibilidade
( )Não-admissibilidade

Membro

0

cipal,C

Pres

Grarae, ol de Ns, -.Ji& 2073

#/Í7

(

(

(

"l

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:



N" PROTOCOLO: TIPO/N": ê trc,-r ,\ô
AUTOR: \l t:r. . d^-,o-,,-, *r.,..s f rz. sQ Í L2l-r-
Colocado o Processo em votaÇão na Comissão de Segurança, Trânsito, Acessibilidade e
Mobilidade Urbana, assim votou cada membro:

Vereador Sgt Rodrigues

Admissível
Não-admissível

) Abstenção

Presiden

Vereador Miguel Degani Vere Filipe Branco

4

( yJ Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

( f Admissivet
(' ) Não-admissível
( ) Abstenção

il|" l'
ro

Vereadora Proíessora Denise

X)

I

AdmissÍvel
) Nâo-ad

) Abstenç

O Presidente declarou o resultado dâ votaçâo pela sua:

( /) Admissibilidade
( L ) Não-admissibilidade

Câmara Municipal, ruo Grande, 4 de

Sec Membro

(

(
(

c/?]

Vereador Luciano Figueiredo - Luka

\
(
(
(

Vice - Pres

Abstenç

Presi

NUe-rt{k'r.

a

COMISSÃO DE SEGURANCA. TRÂNSIT.O. ACESSIBtr.DADE E MOBtr,IDADE
URBANA

oC^r'

J

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO CRANDE



\.,PROTOCOLO:
AUTOR: .rl a.. "{^.ô.rr.i ,.-\r..-s

T

( f ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

TIPOA{":

emb

I-
Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Saúde, Assistência
Social, Meio Ambiente e Causa Animal (CSASMACA):'

Vereador Rogério Gomes
Vereadora Professora Diacuiara

l,\Admissível
Não-admissí l') Admissivet

( ) Abstenção ) Não-ad
) Abstençâo

nte

Vereador Rafael Missiunas Vereadora Laurinha

(.X Admissível
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

\

Vereador Lary

Admissivel
Não-admissível

) Abstenção

ro

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

Câmara Muni

lfAdmissibilidade
( )Não-admissibilidade

t

P t'

den

C rande. I de I de 2023

*

cÂVana MUNICIPÀL
DO RIO GRANDE
a .i,L; ::, l_r ::,J"!,{rriNrr' ::_"'t I 1

COMISSÃO DE SAÚD[. ASSISTÊNCIA SOCIAL. MEIOAMBIENTE E CAUSA
ANIMAI

Vice -

(

(

(

l

(

(

(



E
M SÃ DE DL A ES R E Z R

N" PROTOCOLO:
TIPO/N": (= ttc \s

AL.TOR:

Apos apreciar o referido Projeto, assim votou cada membro da Comissão de Educaçáo' Cultura'

Es rte e Lazer CECEL

Vereador Rogério Gomes

),t
Não-adm lfedmissívet

) Abstenção ( ) Não-adm
( ) Abstenção

Verea rinha

(
(

(

u
Vereador Rafael Missiunas

(ZJ Admissivel
( ) Nâo-admissível
( ) Abstenção

Vereador Lary

ro

( )} Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Á Admissibilidade
) Não-admissibilidade

mb

{ d Admissivel
( ') Não-admissível
( ) Abstenção

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

(

(

20)3
C

L
»

Membro

ce - Pres

6r-6s, O\ de

cÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

Vereadora ProÍessora Diacuiara

Admissível

(

f*-*,q^§rla"



CÂM^ARA MUNTCIPAL
DO RIOGRANDE

)i" PROTOCOLO:
ATiTOR:

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Obras'

Infrâestrutura, Habitação e Zeladoria (COIHZ).

Vereador Júlio Lamim

) Admissível
) Não-admissível

)A

Vereador Nilton Machado

X
(

(

t€

Í
) Admissível
) Não-admissível

( )Ahstenção

p{Admissivel
( ) Não.admissível
( ) Abstenção

Vereador Juquinha
( ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Membro

Membro

O Presidente declarou o resultâdo da votação pela sua:

( zfAdmissibitidade
(' )Não-admissibilidade

d"

1(l edmissivel
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Vereador Rovam Castro

Vice - Presidente

Cârnara M pal,

tu

COMISSÃO DE OBRAS. INFRAESTRUTURA. HABITACÃO E ZELADORIA

TIPOÀI": 6it<u rr \o

Vereador Repolhinho

/

c,,,a,Cla" /)o(btb a"zozz



cÂuÀna MUNtctpAL
DO RIO GRANDE

N'PROTOCOLO: TIPOAI': [ã t\(^J.q !:s
AUTOR: V

Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da Comissão de Desenvolvimento
Rural, Pesca, e Cooperativismo(CDRPC):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

§4(Admissibilidade( )Nâo-admissibilidade

Câmara Municipal ,No3rande,y'Z a" 6-1íl/. o_a" zozl.

C

Vereador Nilton Machado

[qf-Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstenção

Presidente
?

( ) Admissivel
( ) Não-admissivel
( ) Abstenção

Vereador Juquinha

(y
(
(

Vereador Repolhinho

) Admissível
) Não-admissivel
) Abstençâo

(

(

Membro

Vereador Júlio Lamim

) Não-admissivel
) Abstenção

ÇJádmissível

( ) Admissivel
( ) Nlo-admissivel
( ) Abstenção

Membro

Vereador Rovam

Presidente

{_

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO

Vice - Presidente


